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PROPOSTA DE PREçOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os

da Lei no 8.666/93 e Lei no 10.52012002, bem como às cláusulas e condições da modalidade

Pregão Eletrônico n" 2023.01.05.1.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada
Licitação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente Íornecer os produtos/bens especiÍicados no

Anexo l, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação.

Obleto: Aquisição de combustíveis (Perímetro Fortaleza), destinados à frota de veículos
pertencentes a diversas secretarias do Município de Juazeiro do Norte/GE, conforme
especiÍicações apresentadas no abaixo.

Valor Total da Proposta: 6,16 (Quatrocentos e cinqüenta e , novecenos e
dezesseis reais e dezesseis centavos).

Proponente: Projeção Comércio de Derivados de Petróleo Ltda

Endereço: Rua Padre Valdevino, 999 - Aldeota - Fortaleza-GE

CNPJ: 22.27 8.3551000 1 -80

Data da Abertura: 2310112023

Horário de Abertura: 09:00 horas

Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

23 de Janeiro de 2023

de Noca

Lote 01 - Gasolina Gomum

Item Especificação Unid. Qtde Marca
Valor Estimado
(Contratação)

R$

Percentual de
Desconto

%

01
Gasolina Comum (Perímetro
Fortaleza)

Lt í8.300 IPIRANGA R$ 101.199,00 0,30

Lote 02 - Dlesel(tlpo S-10)

Desconto
ntto

UNID. Qtde Marca
Valor Estimado
(Contratagão)

R$
Item Especificação

lpiranga R$ 353.080,00 R$ 0,30Óleo Diesel S10 (PerÍmetro
Fortaleza)

Lt 52.00001

001.679.401-04

.!9.+Í-- r



MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

ATA DE SESSÃO . ADJUDICAçÃO - PaÉe 1 de í
pnecÃo elerRÔrtco No 2023.0í.09.í
Processo Administrativo No 2023.0 1 .09. 1

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: MARCOS WESLEY LEITE TAVARES

Data de Publicação: 1 1 lO1 12023 1 5:55:55

MOVIMENTOS DO PROCESSO

23i011202309:00:2í MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia senhores licitantes.
231011202309:00:28 MENSAGEM PREGOEIRO
Estamos procedendo com a abertura das propostas, paê rcalizaçâo da compêtente análise inicial. lnformamos quê as 09:30hs
iniciaremos a sessão de disputa de preços.
2?1011202t09:00:43 MENSAGEM PREGOEIRO
É importante ressaltar que a documentação de habilitação exigida no Edital Convocatório deverá ser êncaminhada exclusivamente
por meio do sistema da Bolsa de Llcltações do Brasll, no sÍtio eletrônico bllcompras.com, até a data e o horário estabelecidos para a
abertura da sessão pública, sob pena de inabilitação/desclassiÍicação do licitante no caso do não atendimento, conforme item
editalício 7.13.
2310i72i0-2I0il:00: 50 M ENSAGEM PR EGOEI RO
Não se faz necessário o envio/anexaçâo do arquivo digitalizado das propostas iniciais, basta que as mesmas sejam cadastradas na
plataforma, com a descrição do objeto ofertado com seus respectivos preços e marcas para cada produto ofertado, até a data e o
horário estabelecidos para abertqtr qC sesqãqgiqica

Outra observação a ser feita, diz respeito ao envio das propostas finais, quando reiteramos a observância ao Edital quanto ao prazo
de remessa via e-mail.
231011202309:0í:03 MENSAGEM PREGOEIRO
Requisitamos que ao final da sessão de disputa, os licitantes vencedores enviem dentro do prazo de 02 (duas) horas, via e-mail, as
suas proposkas finais e, se necessário, documentação complementar, nos termos do item editalício 10.4.
231Un42309:0í:08 MENSAGEM PREGOEIRO
O não cumprimento da entrega das propostas Íinais, dentro do prazo acima estabelecido, acarretará na desclassificação/inabilitação,
sendo entáo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de dassiÍicação, nos termos do item
editalÍcio 10.4.1.

lnformamos ainda que, no Pregão Eletrônico, a desistência de proposta somente pode oconer até a abertura da sessão pública,
conÍorme previsão contida no art. 26, § 6o, do Decrelo no 10.02412019, não se aplicando o disposto no art.43, § 6o, da Lei Federal no
8.666/93, nos termos do Acordão no 2.13212021 do Tribunal de Contas da União - TCU.

Os casos de não envio da proposta Íinal, dentro do prazo estabelecido no Edital (2 horas), pod€rão ser considerados como DESÍDIA,
e serão remetidos à Procuradoria Jurídica do MunicÍpio, para que venham a ser tomadas as medidas necessárias, com abertura de
processo administrativo, no sentido de que sejam aplicadas possíveis sanções administlqtlvas.

Reiteramos que na formulação das propostas finais, os licitantes vencedores deverão observar que os valores ofertados somente
serão aceilos se estiverem iguais ou inferiores aos valores de referência constantes no Orçamento elaborado pela Prefeitura, em
atendlmento ao que estrabeleceu o ltem 8.4 do Edltal.

lnÍormamos ainda que, esta observação também será válida para todos os preços unitários dos itens que c,ompõem os lotes, não
vindo a ser aceito que nenhum dos valores unitários para cada item sejam superiores aos valores de referência constantes no Anexo
ldo Edital, devendo todos os preçps unitárlos também serem lnferiores ou iguais aos do orçpmento, sob pena de desclassificação da
proposta, nos termos previstos no ilem 8.4 do Edital.

Reforçamos queí os licitantes que vierem a sê tornar vencedores, ao formularem suas propostas finais para encaminhamento via e-
mail, deverão também inserir os valores unitários finais dos itens no campo indicado na PlataÍorma on{ine "bllcompras.com", no
sentido de tais valores venham a ser transcritos na Ata da Sessão.

Gerado em'. 23101 12023 1 1 :40:05 1de5



MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

2U011202109:0í:56 MENSAGEM PREGOEIRO
iniciais e a anexação dos documentos de habilitação somente poderiam ter sido encaminhados até a dataO cadastro das propostias

e o horário estabelecidos I abertura desta sessão não ser recebidos tal
23t01t2023
O não encaminhamento dos documentos de habilitação juntamente com o cadastramento das propostas iniciais na plataÍorma
acarretará na do nos termos do item 7.13 do Edital.

POR FAVOR, LEIAM TODAS AS MENSAGENS ANTERIORMENTE POSTADAS!!!

Bom dia novamente.
2310112023 09:14:50 M PREGOEIRO
lnformamos que a proposta inicial Íoi devidamente analisada e está de acordo com o Edital.

Em minutos daremos inÍcio à sessão de de através da oferta de lances.
09:30:08 M

\-/ Nesse momento daremos inÍcio à sessão de de

Boa sorte.
231011202309:54:0í MENSAGEM PREGOEIRO
Senhor licitante on-line e atento as conforme item 9.4.2 do edital convocatório.

Nesse momento a Íase de conÍorme o item 10.2 do edital.

lnÍormamos a sessão de e de através da oferta de fora encerrada.

Requisltamos ao participante com melhor oferta o encaminhamento dentro do prazo de 02 (duas) horas, via e-mail
da final, nos termos do item editalÍcio 10.4.

Reíorçamos quê o prazo para encaminhamento da proposta final começará a contiar do horário da mensagem anteriormente
nostada. orr snia 'lOh00min40saa
2310112023í0:01:23 MENSAGEM PREGOE]RO

Reiteramos que o licitante vencedor, Íinal por e-mail, deverá inserir os valores unitários finais dos itens,
de acordo com a sua proposta final,

tais valores venham
no campo indicado na PlataÍorma on-line "bllcompras.com", no

sentido de a ser transcritos na Ata da Sessão
í0 M

lnÍormamos que, após o recebimento da proposta final e da competente análise da documentaçáo de habilitação da empresa

23l0il202310:02:.47 IIENSAGEM PREGOEIRO
Nesse momento, à análise da arrematante.

O julgamento da etapa de habilitração e a análise da proposta de preço Íinal serão divulgados por meio dê mensagens postadas nas

EJolrgq!g'=e"qg"l!*g={q gg9"= 9lg. = = = = = =.=,2310112023í0:03:26 MENSAGEM PREGOEIRO
Assim que forem sendo concluÍdas as análises junto aos documentos de habilitação e proposta de preço final, as mensagens

, após o envio da sua proposta
dentro do prazo acima citado,

dade

a ser enviadas nas de cada lote.

A análise da proposta de preço final da empresa vencedora já foi concluída e se encontram divulgadas através de mensagens
nas de cada lote.

lnformamos não houve de recursos dos l:citantes.

Destia forma, o obleto do presente

Gerado em:23101i2O23 í 1:40:05

processo já pode ser adjudicado ao seu respectlvo vencedor,

2de5

2310112023í0:00:40 MENSAGEM PREGOEIRO

Assim, o referido prazo será encenado às 12h00min40seg.
231011202310:02:1í MENSAGEM PREGOEIRO

o#gi=Tgl' tgr 
3 i g ! 

i I it?çgg
2310112023íí:05:56 MENSAGEM PREGOEIRO

PgFtg.loTna, avanç4remos nesse momento para a fase de manifgstação de recursos, conforme anteriormente informado.
2310112023 11:39:12 MENSAGEM PREGOEIRO



MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTECE

. llug-
23101120231í:39:52 MENSAGEM PREGOEIRO

'l
Assim, ficam encenados os trabalhos iunto ao processo durante o dia de hoje.

LOTE í .ADJUDICADO
Gasolina Perímetro FoÉaleza

VALORES UNITÁRIOS FINATS
ltem:1 Unidade: L Marca: IPIRANGA Modelo:
Descrição: Gasolina comum (Perímetro Fortaleza)
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,30 Valor Toúal: 0,30

cLASSTFTCAçÃO
Razão Soclal Num Documento Oferta lnlclal OfeÉa Final ME

1 PROJECAO COMERC]O DE DERIVADOS DE 029 22.278.355/0001-80 0,30 0,30 Não

DE§CLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento OfeÉa lnicial Oferta Fina! ME

INABILITADOS

Razão Soclal Num Documento Oferta lnlclal Oferta Final iiE

MOVIMENTOS DO LOTE
111O112023 í5:55:55 PUBLICADO

1110112023 16:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

23tu1t2023 09:00:00 AÍ{ÁLFE DE PROPOSTAS

231011202309:30:23 DISPUTA

23lO1lZO23 09:30:23 LANCE PROJECAO COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 0,30

2310112023 09:45:23 TEMPO RANDÔMICO

231011202309:46:23 NOT|FICAçÃO STSTEMA
O detentor da melhor oferta da de Iances é PROJECAO COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

09:46:23

231011202309:54:20 iTENSAGEM PREGOEIRO

\./ PARA PARTICIPANTE 029: Bom dia senhor licitante, o senhor consêgue melhorar sua oferta de lance?
231011202309:54:26 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 029: Para tanto requisitamos que se maniÍeste no prazo de 5 (cinco) minutos, contados a partir do horário da
postagem dessa mensagem.
211011202309:59:56 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 029: Devido a lnércla do licitante, avançaremos com as fases seguintes do certame
2310112023í0:33:43 MENSAGEM PREGOEIRO
A propostâ Íinal da empresa PROJECAO COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA já fora recebida através do e-mail e
passará a ser anallsada.
231011202311:01:11 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta Íinal da empresa PROJECAO COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA já Íora devidamente analisada e se
éncontra dassificada por atender aos requisitos do edital epnvocatório.
23101120231í:05:20 MENSAGEM PREGOEIRO
Julgamento da Etapa de Habilitração: A empresa PROJECAO COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA está regularmente

Gerado em'.2310112023 'l 1:40:05

no conceme aos documentos de

3de5

habil atendimento aos do
DE REGURSOS2310112023 í I :06:03

2310112023 11=21:M EM ADJUDIGAçÃO

2310112023 1í:40:05 ADJUDICADO



MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

LOTE 2.ADJUDICADO
Dlesel Perímetro FoÉaleza

VALORES UN]TÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: L Marca: IPIRANGA
Descriçáo: Óbo Diesel 510 (Perímetro Fortaleza)
Quanüdade: 1 Valor Unlt.: 0,30

Modelo:

Valor Total: 0,30

c
Razão Soclal Num Documento Oferta lnlclal Oferta Flnal ME

1 PROJECAO COMERCIO DE DERIVADOS DE 007 22.278.355t0001-80 0,30 0,30 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Soclal Num Documento OfeÉa lnlclal OfeÉa Flnal ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OfeÉa Inicial Oferta Fina! ME

MOVTMENTOS DO LOTE
1110112023 15:55:55 PUBLICADO

111011202? 16:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

2310112023 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

231011202309:30:23 DISPUTA

23101//2023 09:30:23 IÂNCE PROJECAO COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 0,30

231011202309:45:23 TEMPO RANDÔMlco

231011202309:53:23 NOTIFICAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta da de lances é PROJECAO COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA
2310112023 09:53:23

231011202309:54:36 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 007: Bom dia senhor licitante, o senhor consegue melhorar sua oferta de lance?
2310112023 09:54:12 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE OO7: Para tanto requisitamos que se manifeste no prazo de 5 (cinco) minutos, contados a partir do horário da
postagem dessa mensagem.

\-/ 23l0il2023 09:59:49 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 007: Devido a inércia do licitante, avanQaremos com as fases seguintes do ceÍame.
2310112023í0:33:tl8 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta Íinal da empresa PROJECAO COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA já fora recebida atÍavés do e-mail e
passará a ser analisada.
2310112023 11204:'18 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta final da empresa PROJECAO COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA já fora devidamente analisada e se
enconha dassificaCa por atender aos requisitos do edital convocatório.
23lUl2A23íí:05:30 MÉNSAGEM PREGOEIRO
Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa PROJECAO COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA êstá reoularmente
habilitada, por atendimento itlegral aos requisitos do Edital, no que conoerne aos documentos de habilitação.
23t0112023 í1:06:03 MANTFESTAçÃO Oe RECURSOS

2310112023 11':21:04 EM ADJUDIGAçÃO

2U01120231í:40:05 ADJUDICADO

Gerado em:2310112023 'l 1:40:05 4de5
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MUNIGIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE
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Gerado em'. 23101 l2O?3 1 1 :40:05 5deS
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDTCAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2023.01.09.í
Processo Administrativo No 2023.0 1 .09. 1

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: MARCOS WESLEY LEITE TAVARES

Data de Publicação: 1 I 101 12023 1 5:55:55

TOTAL DO PROCESSO: 0,60

PROJECAO COMERCIO DE DERTVADOS DE PETROLEO
LTDA

22.278.355t000í-80 0,60

\ , LOTEí Quant.: 1 Num:029 0,30 Total:0,30

Item:1 Unidade: L Marca:IPIRANGA

Descrição: Gasolina com u m (PerÍmetro Fortaleza)

Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,30

Modelo:

Total ltem:0,30

LOTE 2 Quant.: I Num:007 0,30 Total:0,30

Item: 1 Unidade: L Marca: IPIRANGA

Descrição: Óleo Diesel S10 (PerÍmetro Fortaleza)

Quantidado: 1 Valor Unit.: 0,30

Modelo:

Total ltem:0,30

Gerado em'. 23101 12023 1 I :40:05 1de1
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lltÁll t0 ot'tctAL tlA L,NIÁ0 - seção 3 rsSN 1677-7069 f\js 17, terçà-Í{iira, 24 de jareirr: rle 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DT ]UÀZFIRO DO NOBTE

AVTSO

PÊEGÀO TLETRÕNICü 2022.,.7.A\2

TFIOSSEíi U ilvl Ei\lTC
C Pregoc,ro Of;ciêi da Prefeltúra l,lunjcipsl Cê Juazei.o do Nofte, no usc de

5ues êtrihii:çõús lêgêi§. torna publiÇo parê ccnlieÇimeDto dos inieressádo! {ue, em r,irÍude
da impossibilidide da íealizêçio d. avanço das lêsês processuôis motivacla aoi oicblerras
tócri,:ús Ce .otcxão juito a platêforilê, sE:rá dadc acntinuidade ig9 triba;hos do .crtafie
licitêtalrar riodêiidê{je Pregãit ElÉtrúítico 2A2.2.1.1.03.2, cujo o objeto é a contrêtaçãc de
serujças ã 5eiem fire5tados nâ confecçãc'de Íriateriêl EíáficD destinaic' êc aterií1iÍnerito das
necessidaieg da Se.fÊtaría Municip,ll de saúêe de Juaz€irc dD Norte, atfêveg da plataforma
Éiútrúnicõ iliicompaâ9.iaim, com flovê datà mariaia pat3 o dia 25 cle ianeira de 2013, às
i0r00 horas. lí1i-:;âres r4Íô.rnaÇões ria sÊie da Contissãü dÉ L;citação, h.alizadü ;r Av LêÂô
lafipô:c. 17Íil - 1! ãndâr Lagoà Se.a aEPr 63.G40-000.

|L4ARC05 i{jESt.EY LEITE IÀVÂRFS

AVTSO üE HOMOTOGAçÃO
coNcoRRÉNctA 2022.11.O7.1

üh]etc: Coirlratêcác de:ervrços a sÊrent:tre5taCog Ea Éon5h-ucâo de Unidãde
.ii:ira r.lc 5ãúde U85 (padrâô 0?) Do lotcàmentú Pâdrc Ciceío lll, poí inrermedio da
S-aarÉtÊÍia lv1í-ir,iciíjai de 5ãiide ije jiiâzeito c1ü,!ílrte, aonfarme ÊspeciÍi6â(õÊs apres€í:tadas
rc Ediiil Cdnvo.ãtoric. Licitante \iÉrcedol a enpresa FROfÂ tu44(aDCr ENGENHÀRlÀ
IIRELÍ, rÇtalizêndo sua propostê no ytlor de RS 'l.856.433,ii5 (urn milhào oitoíeitê5 e
f,iniruenta e sei! firii quelrêcÊrito! e irinta ê irés rêais e ses5eniâ Ê cinas cenià./os), dÉ
ccntormiCôclÊ rDm o tulaFã Ccnrpirativo de PreÇos accstêdo ic5 eutos. Hcnioiogo a
pr.sentc L:.ilaç;jo na fornra da Leri 8.66ri793 Dãta ia Hcmclogaç;io: 23 de J.rtrciro de

FRAiiCltvloNES ROL,l!1 DE ALBUQUERQUE
Ordensrlora de Eespcsaç Ja SeÇretariê Muni{ipai d? Saude

RESUTTADO DE JULGAMENTO

PREGÀO EIETBôNICO 2023.01.09,1

il ['ÍÊEcÊlrc Oficiiil do Muni(ipio de.iuaieirô dc Nort€- Estê.io dc Ceari, iio uso
de 5ua. atr;{l!iÇôes Iegaig, torna públ;aa, para ccnheciÍ\enio dc5 intÊressadc5, que cohcluiu
c julÉarÊeniú Í:cÊl Co Preêão 2üii.01.09.1, sendc o seguinte L,C|TANÍi VENCEDOn -
pRúlEÇAO CürllERaiü DE DEiiiVADOS DE PÊÍROLEO rÍDA CNPJ 22.278.355/0001 80
.la9siírÉado{e) no! lDtes i cofr perceEtuai dr? desconto de ü.01q,' (tero viígul.r irlro trôs por
câirtrj ? lcte: icfti períentuái de.je5conto de 0,037i (;erc vírgu:ô zeío tres púí aento).
À ÊmprÉ5â vÊnce.iofa foi dêclaiada hôbilitâda por cuÍtpÊmento integral às exiÊências do
adilai CcFvccatório. t"4aicre5 infr:riraçôe: no Êndereço ÊletrônicJ: irllcompras.ccm. por
rnierméúrt) da Êol:a rje Liúi1açõfs do Biasil iBLL). ioÍJriraÇõês pcderào ser obtidês aiidd
rieiâ tÊieiúí!e iBS)31ú9-0J+r3.

[4ÁfiCÚ5 V!'E§LEY LEITE TAVÁRãs

PREFEITURA íVlUNIICIPAL DÊ LIN,4OEIRÚ DO NORTE

Âvtso DE HoMotoGAÇÃo
pR[6áô EtETÊÓNtCO Ne 2022.].4lo.0oUSEMfB

Pregãú Llstrúaicg t'le 2ti22.1,110.fiú1,/5ilv1EB. O Mun;cípio de iirnüeiro io iiürte.
êtravÊs,la Oidenâdora de nespesa da Secretâriê de Educação, tcrna públi.o a divulÊâção
do :LrsL;itaco da licitação acima ireecrorarja i:ujg objeto é: Reei5tio de irreçes irà13 futirras
e EveÍitu:li5 aÍ.lur!içôes de méteriai permaiÉnie dÉ escr;tór;o. elelíónicos, refrig€íaçãc,
iniornl?itica, esrcl;Í ê ueo geiêi para âtendeÍ a5 cemandas da Searet3ria de Educaçâo
ai;sicâ.ln l,4irricpio.le iimoairo do I'lorÍa,/Ci, ven.edorê as emilae!a9:01 - lt4i.rcltacilicê
tnÍot(rai.|(é LTD/i, iÍrrcr'to riô CNÊi: 01.59C.72810002-64, ,rencedor íiú lore 0i, aüíri ü valor
giebüi de RS 511.437,36 iqu:nhentDs e do:e mii, quarrocentos e trinrâ e sete reai5 e trinta
e ,ei:, (4rrlrv.1), 8?- Comercial Vieira Costa LTOÀ, inicritê nc CllPjj 41.25C.142/OAA1,-94,
veii,sc,)i íiü5 lctês C3, L14. 05,08,09, i0, 11, 12, 13 É 14, .orri o válüÍ giobal de RS

i-313.5ii7,S0 icois m:ihões, trezentos e rritto e oitc mil, quinhe8tos e sete reai5 e noventa
c4Í1rvo5), te.rdü o processr: sido l10$clogÂdo. Lote 0: Fr..ássêdÚ. ParÂ úrãicreg
iníarrnaçóe! DÍcriirêr ilà salô ie reuniôe5 da Comissão, ria Ruâ Cei. Arilônio Joôquim ne
:12i. CentiD LiiloÊrío dG l',iorte- Ceari. i'tos horárioe de C8h00min as 13h00ffin, ei.r diês
ú!ei:;. irii atrêve9 clo sitê TCt - lribiinal dê Contôs íio Estado do Ceará.

Limoeiro do Niorte-C!,21 de Jâneiro de l02f
MARiA DE FÂTIMA HOLAI{DA DOS 5ANTOS SILVA

Sec:íetáriô de Edurâçãc)

PREFEITURA t\4UNICIPAL DE tulARCO

AV|SO DE r.rCrrAÇÃO

PREGÂO EIETRÔNICO N9 4/2023 {NÉ 983.?71 NO LICITAÇÕEs,E DO B8)

Datas e liorárics (l loia dc Brxsiliair Irlicio do a.ôlhimerrot 25/0112A23, ô8h; l:im
de aÇâlhiíI)Énio I aLrertrira dâ: ?rrpallêi, O6/lt2/2023,081r; lricio da Disputâ: CGlO2i2AB,
à5 09n. OB.IETL)] Regrstrc Ce Preços p.lrà;quisição de coÍrês, môhília e eletrodomésticos
para à hs5c c.r Gu.lade lüiini.itjãi ie l\4ar(o-Ce, junto aü Gabinete do Píefi:itil.iê PíefÉiturâ
Vlunicipal rie L4àrco Ci. l"4odâlidsdei Ediiâl de Pregão Eielróni{ê Ns 004,/?C2l (l.l! 983.771
no Lic;tírÇôe5-E do Í141. t74i3ç DO EDiTÀt: Ciêtuito. lNtCRtu4ÀÇÕES PreÍeiturà lV1ünicipal,
Av PrL-i.:iturà Êur(jo Cstprno, 5fi\,'ié{rcÇ, C,entrú. E.sóii: licitécóomóímglsmail..oíyi.

ir4arcc'Ci,20 ie lan.iro de 1C23.
SÁNDÊO RELJBEM CSTERNO t!,]OtJRÃO

Chefe de 5êbriete do Prefeito

FÊEFIITURA MUNICIPAL DE IúILAGRES

REsÚLTADO DE HÀBII.ITÁÇÃO

ÍoMÀDA BE PÊEçOS Ne 7022.t1.27.7

O Prliaider)ie ia Coini!sic P.rnancntc üe Li.it;Çãc - aPL tor»a pJblico, qui: for.: concluÍdo
o jiileõri-§nhr .e1Ér-.r1te à íê:i? de hêbi rtação do Ccrtaffe Li(itotório na nrodelid2de Toiradê cje Preços nn

]111.122i.1, irendÇ o sesuiritÉr lin.ríesas Habiiitadôs'FLAY ENGENHAR!A ElúPREEI'.lDrlr,1El'1T05 E

5irv:(os ErRar.r, EtETTOPORT SiRVrÇos pÊo.rETDs Ê coNsIRUcÔEs ErRELI, RÂfv,t,Írrrlíl siRvrÇos E

otsírÂs ElliELt. Eaog EDtFicÀ(üEs coi'JslRt,(Õa5 i sERVi(os LiDÂ, E,JÉil'IÁ FEnTJANDÀ pEREiirÂ

Fr!-TOSÁ,Á.1.t CONSÍRi-iiúAALTDÂeÊlv!C|EMEll-iÊCÁN0lDO,pcrcüfiprinentoiítegralâsexigênc!a5
edrtiiícia3. lEirreea! lnairilitidis - ,àltTA Et4PREENDIMENTOS E SERV|I:OS DE IOCAÇÂC DE MÃO DE

OERÁ ElEELl, rcf dcscurnprin.nto.ros itcrs 3 :.:t9 ! l.:.2'lt j. H. S. SFRVIÇDS E OBRAS LTDA. ttens 3.2.15.
3.2.16 alineê "b 4 3.2.i7 aiinea: "+" e "b'' r,ic 3.1.i8; tr40tr4ttriTlltv'l CC|.JSTÊtjlORA iilviiTADÀ, iters
-1..1.1ti a1ííie; "['e 1.].17 arúre:is á' Ê'N'j ÊARBCSA COfiSltUÇÔES t SERV|ÇOS t:04, iten:3.2.i6
iriírleô!'3" e "b" e ).2.1.1 alírerr 'a" e "b"./c 3.-1.18j Fi Ét.1PnEEíJDiIIENIOS E SER\r!ÇoS LTDA. jtenr

-1.-L1b ;line3r 3.1.i7 ã irea â" .ic 3.2.i8, j 0i iCNTE RA''IGEL ElRlLl, lr4T PROjiTC: E

5!RVrÇOS DE Eri6ENHÁÊiA LrDÂ s Á8i( ENGENHÀÍilÀ : CONSULTORIA LTDA, iten! 3.2.16;l!neas tra j - ib:'

!:3.2 i7 àltni:ii 'e' r "b". lJlaiores rníoitra(ôes i.r sedc dê CPL, çiio Da fiuá i l.leí; tulcndonri.a F;!l!rrire.io
É9 i00 C?í:iro, rij horiir rú dirs 7:lil às l.3iJú ou airda air;ves do +-aêil: ,rilêsres!:?;ra.ú)culloilk.(o[].

l',4i1âÉ)ÍeslcE, iú iie jarreirc de 2C2:i

LUÁI.J DOS 5ÂI!ÍOS ÉERRÉIRÀ

PREFE|TURÀ MUNICIPÂL DE NOVÔ ORIENTE

Avtso DE L|C|TAçÃO
PREGÃO PRESENCIAL NE 8.001/2023

A Conriss5c torna oúblico que ro oróximo.lií 05 Ce Íeve.circ dcr 202:j 25 Og:00
hoirs, ejtara abíindô Êr€Eão Presencral N! 08 C01/:023, cl;o cbjetc, e a c.lrtí.t{àçào clÊ

s."rvilcs de aÂsa de âpoio em fortaleza
5aúde do t!4unicípic dc Ncvo Oríente/CI

O eCrtai encontrô-5e a

ià de

si te9:
y,,ws/ ite c4.Aov.br oL! www.

i.Jcvo

PAULO sEÊCIO Â. BONIiM
PrÊsidentê dr CFt

AVrsO DE UC|TÁçÃO
TOMADA DE PREÇO§ Ns 2/2013

Â Corlis5ão Ce Licrtáçào torna público oue nô prôrirnâ dià 13 de tevereirc de
:023 às 09:ê0 horas, estara abrindo iicitàção na mod3lidade Íomàdê de Preços N!
tJC.O;t2i2021, újc oBj-"to é a Çontrôtação de initituitão parô execilçãü dos serviço5 de
pianejamento, organizaçãc e operacioneliz3ção de proce:so seletivo aie provas e títuics,
titu:os e *nireviitêE- ühjet;vando aontrÊtatào ílÉ Íríoiisrioriaii íJÂ! criveisás -le.retariês.lí)
lvlunicípio dê l.,lovc Oriêntê' CE.

0 âdílâl cofi)pietô pôderá ler ãdqui.ido ra sôlô de Íiaitêçües, íros diês iltíiis apí:!
esta publicãçãg, no horár;o de atendimento ao pirblica das 08:G0 às 12ico horas.

í\üo,/o Oriente/CE, ?-l de jêíleirü de líl?3
PAI.JLO SEli6la) Atl$RÀlt BOlil: itu1

Pre5i.lenie da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE P'I\'DORETAÍ\4A

avlso DE ilcrlAçÃo
PnEGÀO [IETRôNrCO Ne 0r.20.0u2023

À Pregoeirâ, através da Secretàrâ.1a Educação e Juventude. torfla iiúblico ciue

ee encontra à disDosição dos irlieri.seadcs, o editirl cujcr o[]jeto: Aqijieicões de nl.rterl.jl
escclar em fcrmà de Kit Eicoiar cieiiií:âio ao! êiuros ria Re,ie Pública de Ersino dr:

tvluêicípic. Re.ebiriento da5 proilo5tasj a ilartir desta publicação zte c ii3 15/0112ti2:l, ri
08h, hâráíio de Brõ!ilia, êh+ítilra dàs Írropostas, no sítio weJr,.iiâiÍrnrt.(onr.ilí. 0 irii.io il.l
5essão Lle rlispqta de pteço, Oí/A2/2A13 à5 09h, iroráÍic ije Brâiília, rrD sitio
ww\r/.bhmnet..cm.br. lnformaçõÉs ecrais: O Eiital poderá ser obtido atÍevés.io sitio
reÍeridc acimã e íiemai5 inÍcrÍrÂÇôes podârão s€í adcuiiidês [o ÊÍder?ç:o: Ruai Juvenal
üon.iif,, Íe 2:1 - (entro - PindoÍetamê/'it. IelÊfo,re5: íB5i 33li-142l / 3J75-1â$1, cle

segu*da a 5exta feira, dã5 08h à5 14ir. C9 intErcssadcs ficam CL-sde ja neiiÍrcêdos dê

neces5iíiêde de ace59, áo 5ítio u,,v,iw.bbÍÊn.rt iorn.br Íiêiê verificaçãc íli iníorínaçôes íl
alterações supervenieite5-

NII,CiRLFNE MFLO DE O|,IVEIRA

PRTFETTURA MUNICIPAL DE PIQUET CÂftNEIftü

Avrso DE r.rcrTAçÃo
PBEGÃO ELETRÔNICO í'I9 6/2023

A Preieiturâ iVunicipÊi dâ Plciuet Cârneirr-iL, êiravcs da sun PÍegoeirâ, tDrÍi.
púciico que rtr.:lizara às lBh3on1in, do dia C5 {ic Fevereiro rle 2C23, ro Errdcreço
EletrôÍico: htÍps:,/r/comí:ras.m2ãte.nolcgiê..úin.trr,/, PreÊãc Í:lrtíoi!iro N!r 006/28i.j,
Prore55c Ne 2023.01.24.0i. Objeto Áquisitalo d€ 6êrEros Alimentrcios deslinedos ac
.rtendimento da !!lei eni.r Escolar do Progr.lma Necional ijc Állftiintação Ea.ol.rr - Pl.lAE, .j;1

Rede dê tn!ino Públ;{§ Í\,1uriiciílal, de irteíe:se d.r 5ecÍetéria i\,1uniri,râl dÊ frluí:áçào,
auitura e Desiroiio de Piquet aarneiro - CE. O Ediràl e eeús aieros, pêderâo ser oiltido5
Êoi Endc reços Eli:trú n icos: http; r,y'eom prar. m 2ãtc..elúEiê. côFr. br,/

rJWs/.piquetcâÍireiro.ce.Eov.br - hitps://licitaroes tÉê ie.gov.br. lilicrÍÊêc§e5 peic LelelíJriêi

iÍtB) 3516 - 1i100 ou ,1o Endereco: Praça tu'lariano ÂirÊe, 5ll'l', Centro, PiquÊI Car)reiro C!,
CEP: 63605.080.

Piquet Cornciro.CE.2:l dejãÊeiro ile ?02j]-
FRAIj(ISCA VERÂ Lt,, .'A BAflEOSA iIfuIÂ

PREFEITURA MUNICIPAL D[ QLJIXELO

AV|SO DE UC|TÀçÃ0
pRE6ÀO ErETRôNrCO Ne 2023.Ír1.23.r

A Pregoeira Oticiâl do L'!!nicíírio de Quixeiô/CE, tama úúbiico, rtue 5era
re,lliràdo Certame Licitàtorio na modalidade Pregãú Êletrôni.o. Obieto: RsgÍ9tro de pr.Çr)

Í-\Àrd íuturiri e evÉrtuaii êqürsiçõ-": dú ftiateriâis odonto!oSiaos. destiraílos a.t At{:ndiíiÊrrto
ias necessidades cas Unidades Basi.as de 5eúde {UBS), JUnto r Se.retori3 de Saúcie do
Milni.ipio ílú atuixelô1C4. lnicio de arclhimento dês i.sposio5: l5 de .,aneiro de :023 a

Íràrtir d.rs 17hr00min. AbeÍtura das propostas:07 Ce ievereirc' cle 2ú23 âs 08h:00 hoÍa§.
ini.ic da süs9ào de disputa de preços: 07 de Feurreiícj de 2C23 às 08h:00mra, at/avcs do
srte ww!i/âompíi-rsíiuixelo.corr.br O: irleÍessãdíi! poderão úi-,ter o texto integrarl íio t:ditâl
ãtrr,.,ó! dc! aacercçss cletrà6icca: vJvilv.cor11prísquixrtio.ionr.br e ww,{.tÉL"..:e.Ecv.br.
lriÍoririâÇõe5 Êelc ielefcne: ísgi 3579-12lC

Quixelô/CE.23 de Janciro de 1023
FRÀNCl5CÂ Rt\L-iU[1. L-r[ ül.lVÊlRA

PREFEITURA lúUNICIPAL DE QUIXERAt'/lOBlh,l

AVtro
TOMÀDÂ 0Í PRIÇOS PUSLTCA Ns 1412050122-TP

Átlertura de Pràzo paíir iontrarraza,es

O PrÉ5iderrte da Comrs:,ic Pcrfianeitc dÊ i-iaitaç,ic, icÍna oú-hi;cc, à

âFrreseritação de Re.uíso AdmiÍristrati\i(-' púla .'§)prc,5Âr Cleiiilaiúí-. 5 dí: Alnrerda

Con5tr!çõe5 ÊPp, cDntra decisão de lràlriitá-iá. ['Drtântô fi.à abeiro o piaio rjara

ccntíarra,?ões..oníorme pr-=ceitua a § 3s, ãrtigo I09, I dâ iei iederal N! 8.6fi6/93. Maiores

lnÍoríiiiçõe5, nà !eo'e dê fsrrrissão de Licltação ccÍri erdereac Rua ll'lírnjenÍrüi 53lvrâno

Pt1íc, lOi, CEP 53.800"000. Quaxerêmobini,/'CE ilc hoiáriô ias 08h às 12h or peiD .ite
r.,ww. icê. (4 

- Bo!,.. b r./ i i i: ita co ei.

JOsÉ fulÀC DOVÍEL IEIXE|RA ÀzEV.DO NÊTL)

{Í. - u:
É.ie dôiunr.,rtn ,ciF ler !e.r,ràr. fú e rdeieç. . -"rrôrico
iri:í.,,1?\rÉi..!ôr.brl)Lr,frt,ridi,,l..hlEi pto(.liiig,)n-(:Lli0)iiilfQú145

Do.,i íe.ir r:!hãJa i,,l:r iiê rIr .ini.N,. MÊ nr 2.2ii!.: ri 2dli!/!Cal
nri.) rnsliL'j ,r I'ir,rr:i.tr) , a.r anjvr. auLii.à\ 3ii,,.irrr lfP liá!.

ICP86il



f24, de 02 de jtrnho de 2017, Lrelo Decreto n" 374, de 08 de janeiro

de 2018, pelo Decreto n" 440, de 03 de janeiro de 2019, pelo Decretcr

n" 446, de l5 de janeiro cle 2019, e pelo Decreto n.501, cle l7 de

janeiro cle 2020;

Considerando, finalmente, o oficio da Secretaria MLrnicipal

de Inírrestruturà, no 0260/2023 - SEINFRA de 20 de janeiro de

2023.

RESOLVE:

Art. 1" - CONCEDER ao Sr. JOSE MARIA FERREIRA

PONTES NETO, inscrito no CPF sob n" )C«.189.133-XX e portador

do RG n'92XXXXXXX60, ocupante do carg<-r de SECRETARIO

MUNICIPAL, lorado na Secreraria de Infraesrrutura, 1,5 (r,rma diária

e meía) diária, no valor unitário cle R$ 769,00 (serecentos e sessenta e

\ry'ote reais), no valor total cle R$ l.l53,50 (um mil cenro e cinquenta

e três reais e cincluenta centavcls), acrescidas de25o/o, ecluivalente a R$

288,37 (cltrzentos e oitenra e oito reais e trinta e sete centavos),

períazenclo o total de R$ 1.441,87 (urn rnil quâffocentos e quârentâ

e nm reais e oitenta e sete centavos), com o objetivo de participar de

reuniôes em secretarias em busca de recursos para o município, que

acontecerá nos dias 24 e 25 de janeiro de Z0Z3 em Fortaleza - CE,

tendo c'omo ir-rício do afastamenro o d\a, 24 de janeiro de 2023,

encerrando-se em 25 de janeiro de2023.

Art. Z" - O deslocarnento cla viagetn será via aerea.

Art. 3" - Esta PoÍtaria entrâ em vigor em 23 de janeiro de

Fotha
Jesus

Gestor do PREV!UNO

Portaria 005/Z0Zl

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso <Ie Julgamento - Prcgã<r EL-r.rirrritrt r n" 2fi2l,tl Lt.:9. I . O I?t t'qo<riri r

Olticíal do \,{ u nicii ,itr .le Jtia:.:irc; ilr r Nortc, filst,rtio rlo Ceurrr, r'u-, Lt s,,,

cle su,'rs etriL-rr-rirÕes legeis, torna Iubiico, p:rrrr c(rnhccimerrtt rl<is

intercssaJ{)rj, LlLtr c()lrcluiu o jrrlgunrcntr> j:inal tlo l)te{lio N,'

2023.01.09.[, scnckr o scsLrinrc: LICITANTL- VtNC]Ell)L-lR *

PR()JEÇÁ() CO\4iiRCtO DE I)ERt\.'AI)tlS IIE I'ETR( )t-E()
I.Tf)A i;rscrito no (INPJ rr'22.27.\i.i55/'üLrCl-8C,:lassiÍir:arl,r(r) rros

lotes I conr L.e rcclrual dr: Llcsf(.,!rt(! .lc tl,0 j9t' (zcr<, r,íruirla zL,i'o f rôs

;lor centr-.) e lote 2 corn percrtltllâl .le .{escc,nrl, de L1,0ltlí, (;ero r,ír'grrla

zr'i:o lrês LioÍ cento) . À etnpresa yencedr-lril ti-.i clecllrlacir hal:i]it;i,Jrr

por cunrptiurent() íntegrâl :\s erigências .i,r Edital C()n\'()(r)t(iri().

lv{airrres inf-otmar'õ*s no enileret-i-r cierrôni.u.: I-,llcorriprtis..orri, p,,r

inrcrnrcili,r .la Bolsrr dc LicitarÕcs rl,r Ilri'rsil (BLL). Iniirr:la.;rres

prrultrãrr scr ol-:ti,l;ts aintll pekr trL:f,.rnt (88) -ilqq-0.i6.i. Jtr,rz,,irt, il,,
hic,rtr:r"CE, 23 d* jirneiro rJe 2011, ]r,Í;rrcos \&*sle1, I-eiÍt. hvirrcs -
l'r.'gcciro ( )ticirl il,r I\.ltrrricil.it,.

2023

Palácio Municipal Jose Geraldo da Cruz, ern Juazeiro do

Norte, Estaclo do Ceará, aos 23 de janeiro de2073.

\-/

.lrt:H Gqrr*r),st]'l-:-§ t)i I\4çi rR.{ Nir()

SEr :n ut:.uiit; \4t rltc'tt,rL nu Ftt;,t,lr.',r$

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

ADMINISTRATIVA

REQUERIMENTO ADMINISTRÂTIVO

INTERESSADA: Maria José .ie Santana Silva

NATUREZA, Aposentatloria por ldac{e

DECISÃO, INDEFERIDC)

JuazeirodoNorre -CE.,24 de janeiro de2023

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Prcrssegrrimento - Pregão Eletrônico n" 2022.11.03.2 . O

Pregoeiro Oficial cla Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte,/ClE,

no uso de suas atribuicões legais, torna prhblico para conhecimento

dos interessados qlle, em virtude da irnpossibilidade da realizacão do

avanco clas íases processuais motivxdâ por problemas tecnicos r-le

conexão junto a plataforma, será claclo continuiclade aos trabalhos

do certame licitatório modalidade Pregão Elerôn íco n. 2OZZ.ll.Of .2,

cujo cl objeto é a contratacão cle servicos a serem prestados na

confeccão de material grilfico clestinado âo iltendirnento dirs

necessidades da Secretaria Municipal de Saircle de Juazeiro do Norte/
CE, atraves rla plataforma eletrôrr-rica bllcompras.com, com nova clata

marcada para o dia 25 de janeiro tle 2023, às l0:00 horas. Maiores

informacões na sede da Comissão de Licitação, localizada à Av. Leã<r

Sampaio, n" 1748. l" andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040.000. Jtrazeiro

do Norte,/CE, 23 cle janeiro deZ0Z3. Marcos'Wesley Leite Tâvares -
Pregoeiro Oficial do Município.

AVISOS E EDITAIS

PREVIJUNO

JUAZÊIRO.DO NORTE.C E, 24 DEJANEIRO ÚE 2023 DÉRIO OFIcIAL Do MUNIcíPIo 03



y,iwi{.il árjo{jcÍr!rri:li)slÍr oi}ri.i,i terÇa-fêirá 24 {lil jilrui().i?:rjt:3 *as Í7

Folha

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZÊIRO
DO ilORTE

Àvrso DE HoMoL0caçÃ0
Côn...Én.râ 2i)?2 li A7.1. A!&jp!
i:Irt?taÇio iê ser!i(rs a sereíi1 FiestirC,:is
rii r,cislirríác a.i iJirdarie B;i;,ci le jiáua(,

- iiES iF3drào ü:) í. L:rêaíi:enia PâdÍe
ticer. iil. ,ôr inlrnnén,ô Ja Secrêi-1,râ
\irrii;:ail ,fr -\iraÉ ,:ie Ju.i;B rc ai,
il!(.r;CE. í.oílo.:Yr. elpe..,Íi:a(*:\
:jpÍ€seÍrEaas no Editàl Côn!n.aió.iô.
Licitãnte Vencedor: u crpresâ FEOIÂ
tvlÂcÊuí-i Ex{tariHÂFrA FrREt r

hlalr:i1far iilu Dr,r$ost3 iú !â[:!r d" i?i.
i.856.43:1,65 (u{n Íniiãô . tôc.iltôs e
rirqiledê e seis nril quêl.)ce.lês e srrt3 e
tÉs reêr: r) sersirtâ É .iior .entêvrs). de
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO

PARECER

Pregão No 2OZ 3.0I .09.I

no z o 23 . o r . 0 e .,, : ?i;e" :X]'ffe T l',ff ij i# u, T H ;i I i?:, :T, ? J H B,r,',e, ff :(perímetro Fortalezaldestinados à frotá Jã ,eitrloi úir*.;it., 
" 

diversassecretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE, .ãnfàirã àspecific.iOã,apresentadas no lnstrumento Convocatório, constatamos que está emconsonância com os ditames da Lei no g.666/93 e suas demais alteraçôes,assim como.oA?preconizado na Lei no to.:Szonoór; õrã Êgrlamenta amodalidade pREGÃO.

Assim, como não encontramos vícios que possam nulificaro certame, opinamos no sentido de qu.e. se _proceda ã ÀolúôiôÀÇÁo;HoMoLoFAçÃo do presente processo'licitatório, pois este se encontra emconformidade e com os parâmetros tegais-refààntes à matéria em destinde.

É o PARECER.

S.MJ.

Juazeiro do Norte - CE, 25 deJaneiro de 2023.

Walberton Carneiro Gomes
Procurador Geral do Município

OAB/CE no 26.526

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE ]UAZÊIRO DO NORTE

CNpJ : BZ. gZ4.OgZ/SOCII-I4

o ãndar, LâSoa seta - CtP; 63.04ü-0ü0 - Juazeiro drl Norte - CE - Fone; [88)31
1748 - 1Av" Leão §ampaia, 1o

f;-rnai l: cpl(Íj*azeiro.ce, -gov.br - Site: wwr.r,.j uazeirçdonorte.ce. gov.hr
s9-0363 -
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. TERMO DE JULGAMENT o-
Pregão No 2023.0í.09.í

OBJETO: Aquisição de combustíveis (perímetro Fortaleza) destinados à frota de
veículos pertencentes a diversas secretarias do Município de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificaçôes constantes no Edital Convocatorio.

O(A) Pregoeiro(a) Oficial da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte, designada através da Portaria no 000612022, de 03 de Janeiro de 2022,

torna público para cumprimento das recomendaçÕes da Lei no 8.666/93 e da Lei no

10.520102, que fora concluído o julgamento final do Pregão No 2023.01.09.1,

declarando vencedor(es) do certame a(s) seguinte(s) Licitante(s): a empresa

PROJEÇÃO COITIERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA inscrito no CNPJ

no 22.278.355/0001-80 classificado(a) no(s) Lote 01 com percentual de desconto

de 0,03% (zero vírgula zero três por cento) e Lote 2 com percentual de desconto

de 0,03% (zero vírgula zero três por cento), conforme Ata da Sessão e Mapa de

Registro de Preços anexados aos autos.

Juazeiro do Norte/CE,25 de Janeiro de 2023

Fotha

Comissão

Função lnor" Assinatura

Pregoeiro
luur.o, 

Wesley Leite Tavares
.,/rb^a-- ru/r,ffK*'l

Apoio
lnorunu 

Alves Santos M.*' /

Apoio
I

Ana Régia dos Santos Pinto
I

r,

't-..t.ir,l: il.,r,llt,;,;,.,,1.,.,' i-r.: í-;i.:',.i:: .::,:i.,,: i'.,,.r:i.,itri.::r.i;i.íii.ri'ti:i",i:.i.i: i.,i'.,. :'i'
-.,., i.-i -11.,,l!:r,tj.rri..:, , :.,'i
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TERMO DE HOMOLOGACÃO E ADJ cAo

Tendo Presente o Termo de Julgamento do Pregão no 2023.01.09.7, bem

como Parecer pertinente da Assessoria lurídica atestando a regularidade do

certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que surta os devidos efeitos

legais e ADJUDICO o seu objeto ao(s) respectivo(s) vencedor(es), a saber: a

empresa 1ROJEÇÃO COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLE) LTDA inscrito no

CNPJ no 22.278.355/0001-80 classificado(a) no(s) Lote 01 com percentual de

desconto de 0,03o/o (zero vírgula zero três por cento) e Lote 2 com percentual

de desconto de 0,03o/o (zero vírgula zero três por cento), conforme ata da

sessão e mapa de preços acostados aos autos.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura do instrumento
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciência aos i nteressados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - CE, 25 de JaneÍro de
2023.

ú*lo?*,1,^,,
l-ernando I orres LaureanoMoura

de Despesas
Municipalde Trânsito

Ordenador de Despesas

Controladoria e Ouvidoria Geraldo
Município

J e Neto Francimori ES tm Pergentina Jardim Catunda

Ordenador Despesas de Despesas de Despesas

Secretaria Municipal de Finanças Secretaria Municipalde Saúde Secretaria Municipalde

ffi"ó 'ry''
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DEUCIT,:

rõurà ru"-$IV

urerrffirirna Júnior

Ordenadàífd Despesas

Secretaria MuniÕipal de Esporte e

Juventude

ryn*t d^t"pV ?p,)rw
Josi de So

nadora de

Secretaria nici

Marcelo de Sousa Pinheiro

0rdenador de Despesas

Secretaria Municipal de Agricultura e

Abastecimento

de

Ambi Públicos

José Maria de Lima

0rdenador Despesas 0rdenador Despesas

Secretaria Municipal de lnfraestrutura Secretaria Municipal de Turismo e

Romaria

?"J-
Neto Renalo

l.r::ja-l -(r,itÍ1:-j."ilar fi 1;':it , .,:r-l t.ii' - i.-1r-;:., r'.:,--:r - I l:,r' ti..].'. i,-, l]t.,1 :l:..-
::.i 

j,, 
trr...; j.,,. 

1:.r.r'l :.i? l l, :1,', ; ;t,t'. : :,.r í1t.i ii.::i. ;. ;,



ffiffiK&ffiffi ffi* WWtuW"áâ

wkxrwxwww& M§,{wúxÇxp &L ffiw, 3w exw"âw# w* wffiwr w

CNWSy WV .W7 &.ffiWru ! e*ffik-k&

Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

Folha

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão n'2023.0L09.1. Obieto: Aquisição de combustíveis
(perímetro Fortaleza) destinados à frota de veículos pertencentes a diversas secretarias do
Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas no Edital Convocatório.
Licita4te(s) Vencedor(es): o licitante PROJEÇÃO COMERCIO DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA inscrito no CNPJ n' 22.278.355/0001-80 classif,rcado(a) nos lotes I com
percentual de desconto de 0,03Yo (zero vírgula zero três por cento) e lote 2 com percentual de

desconto de 0,03o/o (zero vírgula zerc três por cento), de conformidade com a Ata da Sessão e o
Mapa de Registro de Preços acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei no

8.666193 - José Eraldo Oliveira Costa - Ordenador de Despesas do Autarquia Municipal do Meio
Ambiente / Edinaldo Aparecido Costa Moura - Ordenador de Despesas - Departamento Municipal

\-/ de Trânsito / Fernando Torres Laureano - Ordenador de Despesas - Controladoria e Ouvidoria Geral
do Município / José Gonçalves de Moura Neto - Ordenador de Despesas Secretaria Municipal de

Finanças / Francimones Rolim de Albuquerque - Ordenadora de Despesas - Secretaria Municipal de

Saúde / Pergentina Parente Jardim Catunda - Ordenadora de Despesas - Secretaria Municipal de

Educação / Josineide Pereira de Sousa Lima - Ordenadora de Despesas - Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho / José Bendimar de Lima Júnior - Ordenador de Despesas -

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude / Marcelo de Sousa Pinheiro - Ordenador de Despesas
- Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento / José Maria Ferreira Pontes Neto -

Ordenador de Despesas - Secretaria Municipal de Infraestrutura / Renato Wilamis de Lima Silva -
Ordenador de Despesas - Secretaria Municipal de Turismo e Romaria / Genilda Ribeiro Oliveira -

Ordenadora de Despesas - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos.

Á,, r,.àrr TamV*ir:, n: 1748 . 1! andar * laqaa 5*;e LL? {i t"1S lÜti };e.':uts tlu ?l*ntit...i - f Ç}tt{ {,*Ei}tt)i1 i,:ttl,
{,}â. lrrirrrir t,,tza'tmin,',trlt ra nntt Ltr
}|ll' l44r«4'll:ç |4 l1 ll-L,\.-\,\,:í.1,,1

Data da Homolosaeão: 25 de Janeiro de2023
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PORTARIA OO4/2021

Pr<rcesso N' N' 221 2191210.165

O Presider.rte do Conselho Municipal de Eclucação de Juazeiro .{r.r

Norte, no uso cle snas atribuicôes legais, RESOLVE.

Artigo 1". Com Lrase no relatório do Processo N" N.2212191210.165

elaboraclo pela conselheiro Eliab Hazael Silr'a Sousa , tendo em vista

tlue a escola atende as exigências no tocante a DOCUMENTACÃO,

. \FRAESTRUTURA FÍSICA, CORPO DOCENTE, CORPO

Yra*,ao-A DMrNrsrRATrvo, oRGAN rzAcÃo otlÁrco-
PEDACOGICA C ORGANIZACÃO DA GESTÃO ESCOLAR. C

mediânte a obtenção de Conceito Institucional = J (três),Escola,

ESCOLA DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL FÊNIX

Cód. INEP,23271345 Endereço, JOSE HENRIQUE
BRASILEIRO,T00 Bairro: TIRADENTES CEP, 63031-150 Cidacie,

JLIAZEIRO DO NORTE L]F: CE Têlefone, (88)3572-0018 apresento

pareccr favorável ao Recredenciamento e Autorização para a oferta

da Educacão Infantildab) ESCOLA DE ENSINO INFANTIL E

FUN DAMENTAL FÊNIX aIé 24/ OI / 2026.

Artigo 2". Esta portaria entrâ em vigor na data da sua publicaçlo.

luazeiro do Norte, 24 de janeiro de 2023.

Prof.Dr Jose Marcondes Macêdo Landim

Presidente do Conselho Mr-rnicipal de Edr-rcacão

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso deJulgarnento - Pr-cgão Elcrr'<inici> n" 2022.11.C1.2. () Plcer,ciro

l.]iicial Jt, N'Íur-ricil-rio *1.- JLt,r:tiro .io Nr:rte, Estt.ic, .lo Ceatír. no usr;

.1c si-rr1( ;rtribuiçoe* lel{áis. trirnil prlrblicr',, laâr;l c()nhÉcilnel1t{} Ll{,s

infeÍcsÉlrLl()s, rlLle (all)cllriLr o jnlslrüerrtc, iinrl clo Prrgit, N"

1022"11.01.2, s*irLi{) () sr:gLrinre: LTCITANTES VENCEIX)RES -
I,AS'II IIINT ]r4;\ R[L' ]"1N tl h S ir RVIÇOS Ll R{F ICOS LTLI.{

inscrir,; ni, LlNlÍ rr" 4í..517.9"q9.,'00C1-L16 cl:rssiíica.i<,(a) r'r<> i.>tt 2

tc,ÍalizairJtt o !'al()t rlr R$ 75-.192,00 (,.cttiit:t c cittco nril trc'zc:rt,r: r:

ndvertui c cloi-t te;ris) e TEXCRÂF EITITORA ITDA inscritt> :ro (,]NPT

,)' f i.$98.99 1.i0t101-tj2 clrssiticaJ,r(:r) r() l()1c I riiralizan.lr, {}\rirl()r

cle R$ 298.599,92 (titrz.:ntos e l1r)\,c1)tn r.rito mil oiti.rreri:()s c r'r()\'!,r\tir

ettoveteais en(,\tlrtzrerloisceniix'rrs).Âicrnp.re.sasr,ürri:c(lcfasÍirt:anr

declara.lns lr..rbilitrilm por curnprirrrenü ' integral l\s exigências .l, r EJirrl

CL1llvocirtóriu. L4.arores inír-,rrtrar;ir,,:s n(] enLlerrc(-r elc,trônic-r-.:

lrll!'l)n1p1-â:i.(()ill, p()r ír'rtrrnrerlio.la Bols,r ilc ]-ititrri-irrs '].1 Brtrsil

(111.]-). Iníotrlacries pt,cicrilr-, ser r-.lrriil:rs ain.1u peio tcl.:ti.,ne (88) I l9r"

0 36 3. Juazciro .l<, N,,rter"CE. Z 5 'lr Jrnrir<, rlc 2 02 J, lr,Íarcos \ü'e's14'

Lçire Tllrres - PregoeÍro (Jiiii,rl .t.r N,ft-rnie íl-io.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licítacão - Pregão n" 2023.01.25.1. O Pregoei«r Oficial dcr

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, nc> ttso de sttas

amibuições legais, torna pÍrbliccr, ;rara ccrnhecimento clos interessaclos,

que estará realizando, através da plataforma eletrônica

www.bllcornpras.com, por intermetlio da Bolsa de Licitaçr1es d«r Brasil

(BLL), certame licitatririo, na nxrdalidade Pregão n" 2023.01.25.1,

do tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisição de rnedicamentos cliversos

destinados ao atendimento das necessiclades cla Secretaria Municipal

de Saúrde cle Jr-razeiro do Norte/CE, contbrme especiticações

apresentadas junto ao Eclital Convocatório e selrs âncxos, conr

abertura marcada para o dia 09 de íevereiro de 2023, a partir dãs

09,00 horas. O início de acolhimento das propostls comerciais

ocorrerá à partir do dia 27 de janeiro de 7023, às 09'00 horas.

Maiores inlormações na sede cla Comissão Permanente cle Licitação,

sito na Av. Leão Sampaio, n" 1748 - l" andar - Lagoa Seca - CEP'

63.040-000, pelo teleírrne (88)3199-0363, no horário cle 08100 ris

14,00 horas ou ainda pelo e-mail, cpl@jtrazeiro.ce.gov.br. Jtrazeiro d<r

Norte,/CE, 25 de janeiro tle 2023. Marcos '§Tesley Leite Tavares -
Pregoeiro Oficial do Murricípio.

F.sr:rilr, d,., (.,lella

Plr-tcirrrr:a li,,lrrnicipal rJt'- Jrr;rz.rirl do lr-orfu

A\1SO l)F- HON4OLOGÂ\IÃC. lrcsã,r rr.' 2L12i.01.i19.1 ()hjcto,

Aquisiçlio .ic cr>itrt ustít'.'is (l.erime tlu lior rnlcza) Jrsrinlrliis ir ti-ota

clc r,*icr.rli;s pcrrr'!rcc ntt:s a ilive rsls s.,r:t ct;lrirs il,..r Mu r-r iríp ir' .lc Jl t3zcir,,

do Nrrre,,'CE, cr>ütt>r me eslreciíicaçoe-. irLal e:;cntadas no Edital

L)()irv(!(.LrtriÍri{.)" l-icitantr:(s) V.rncc"lor(ts), r, ltcitanr* PR()lECÃC)

Cü1,'íERLil() DE DERIVA.|)OS DE PE'IR()l,Et) Ll-l)A inscritri n,i

IiNPJ n'' 22.2it>.\->it\)L101-8(l i:lirssiÍir::rclo(;r) rr,,s lorrs I i:,im

AVISOS E EDITAIS

JUAZEIRO DO NORTE.CE, 26 DE JITNEIRO DE2O23 DÉRIO oFIcIAL Do MUNIeíPIo 021

MUNIC|PAL DE EDUGAÇÃO - Cnne
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022 DIARIO OFICIAL DO MUNICíPIO JUAZEIRO DO NORTECE, 26 DE JANEIRO DE 2023

1:crcu:titual de iii:scut-rto tlc 0,t-'tlt)ó (zcrr.. r"irgull zcÍ() trôs p,.:r rcnt,r) c

lr.rtr I ionr prrrcrntu;rl clc.les,'r-iuto.le C,CJqi, (zcto r,ír.qula;Lro tIôs

Fr)1 r.cr)tr)). ilc t:< lt,.rrntirl;ti.L: a,..rttI tr At;r ril Scss,1,i .: .1 \4lp;r tic

Regisfrr rlc Prr:r'rrs:t(r)slir(l() ít().§ irut(,s, HoÍil()lüg() Í) prL-ielrl,e i-.icit;rçàr;

r)ir ti)rn.i;r rla l.-<:i n' Il.6íií-..r'Çi - JusrÍ Errlclo Oliraini L),rsra - Or.ltrradi-.r

.]e f)es1,.esas clo Âtttrirrltiia l\4unir:ipal elo h'Írio Arnl,,iente.." E.linrl.i.r

Âl.al cr:ir[-r (]rista \lor.rla - ()rtieri;rilt'ii de [)es1:cs:ls .' l)eparlatnct-tt,r

hir-rr:iciFri ii* Trinsir.r," Ftinirn,lr., I-trres I-,trtt:clltro - L}riicna..1r.,r iJ,:

l,rosp*sírs - (lontr,rlr.Jr,ria c ()ttvirloria Oer.rl clo \4unir:í1rio .;' JosÉ

Llonçaivcs Jc lv{or-tra Nec., - tlrilcrracir.rr tlc f)espesas Srr:Lrtittia

h4 u n i,:i pril .J *' F i tra trr:i:s,,' F1 ;r nc irnr)ncs Rol irri Je Ai [--u,-]ucr<:lLt.r -

Liril<n,rilr-,r'a Je Ilrsltsas - Sr,-:teuirirr Iltr nicilral clc Sar,u.le i' Icrqet rtinir

Par.:nr.r Jar,.lini Catu:.rtia " Cr.l.:naikrra <lt i)cslresas - ScÇrcrâriâ

h4ir rricipLil Jc F.rlucar'ão i' Josin*irle Pctcira .le Sousa Linra -

ür,i.:r'rr,l,rr',r dc l)csix:srrs - S,.'t:t-r"-tarja fuÍtririciiral rl,: l)cst'-irlr.lvitl<:irt,r

V,>cial ,'Trril,ll[.r'r,r'Jnsé Bt-:.r.]iLriar de T-jtrta -iitrrior - Ür,l.:n:rdor ilt
1.i11-.i.31;15 - Sci:r,:trria N'{r.rriit:ipai ilc Espr.rt.'.'JttvcnirtdcT" \'Í;rrr:clrt ilc

.Sotisl i'inheiro - L)rLle Írr,lcr' .ic l)espesa.^ " Secrcrarirr r\'lirrriripal .le

Áqrir:'.iiilirr. e Âhasr.:.:itrrq11p ,/ Jose lv'laria Ferreirl Prrntes Nelc -

(,)i'cler',a'lor cle DesL-g51" - Secrct:triir lv{rrnicipal cle Infi-ae"tr.tt-tt-a 7'

Rcnrito Wjiam is ilc: I.irri.r Silve - Orcieni'riior clt.: Dcspcsas - Sccreta.rta

h4tinicipal cit Turisnrc, e Rc,rnlria r' Clenii.l.r Rii:ci-ro Üliveirtr -

()r,.ir:plr.i1r1 .l* f)i-'sp*sas - SccrcfrÍiâ h{unicipal il* |r'Ícit, AmL.i,;:nt.:,:

,§i if iq-r-rs PÍ: L.i icos.

llat-:i .1,,. i {orrtoloqiiçii.r, 2 5 Jc Jaleito clc 202 l

EXTIL\TO DL. PI-jIILICACÀO DE DISPENSA [tE Llt-.lTr\(]ÂO

\-l r8,l1.0liz3-I-tÍ.

À Irresi.lrtrte tlzi (}rrrrissrir, dc J-ititircãrr enr ctttrtpritttenft) i\ Íâtiíi(ladà()

pmceiliiirr t*ia Sra. PIIESIIIENTE DA LIÂ)V'ÍAILA l4LlNk-llPAI-

L\El JL.ÁZEIR() DO NORTE,,;{}.E, ír pirhliiar o extrilt(, tesLttni.l<r

ilrt l'i iti ctrrr.1. .li.l,i lr.,r .lr irtif:r..i,,, t scqtlil:

ilBJF.TO, [.i)NTRÂTÀ(:,{r) DE 1]lvlÂ Fiv{IRESA

i::C P Et-]Í T\ L IZ,{DÀ NA ['RE SIi\q]ÀO D E S E R\'1Ç ()S D E ACESSO

I,ONTÍNLJO A ITL:DE iVíLINDIi\L DE CL]N.íILiTÂDORE,S

(il-TIRNLT),

foli L41r1O D[ ]:ltil(A OPTICÂ VISANDÜ AfÜNDtrR AOS

Í,]lVFRSUS SETORES T)I\ CÂI\,{ARÂ \41:^VIL]IPAL DE

jLr.{1üRü DO NOKI'E/ C[, P()R UN4IIRIODO DE 1i (DOZE)

h4FSES.

Etr4ITiF,S."\. IJTI.TSANET SER\iIT,OS DE TEI-EC]O\,ÍLIN IL-A( ]L)ES

S.A, inscrito i.rrr ('Nl] p" g-r{.(rQl.l9?r/Ü001-1.8;

\!'ÂLt Xi CLt)RALr 11$ t4.400.LlLl (cptatt,r;e ittil c tltt:ttrr.cunt(,s ruir;s);

lllN[)Àlv'lENTQ LEGAL: prragmfo tiuic,r, rlu lrriqo 26 c incisr,ll

ili, art. 24, rla T-ci Fcr.ii:tal 1o 8.ti(i(r,,"91 e suas altrla..ilcs p()stcri()rLs.

fleclamt'i,r cie Ilís[-'*r rs:r errtiticia pel;: (] irn issíi<' !lc' l..it.itai.âr, .' rut iÍ:ii .rrlr

I,r'I.r Srir. I,RESI]]ENTA NA CÂh,4.4R,4 I\,{I]NICIPÀI I]E
Ii,,AZEIRO DO N()RTE/1C8.

tt IAZEIRO iltl NORTE (-E, 2I DE 
.IANEIRO 

I-rE 2rll i.

YANN't' UR ENA ALENCA§, ARA{-U()

PRESÍDF-NTA DÂ CÂ)V,IÂRA L'IUNICIPAI. Db]]1;Â7!.IRC Dt)

NORTE/.'CE

EXTRATü DO ÍNSTRUN'I ENTO t.I-INTRÂTl IA1.

Â I--Atr4ARA bILINII,IPAL DE JI-I.{ZEIRO DO NT)RTE.,,(]E,

TORNÂ Pl-jBI-lCO O EXTRI\T(I DO lNSTRtrlv'ÍENT(')

CON'IRATLTAL, RESLjTTANTE Di\ D ISPENSA tr E L t{l I 
"I:\t. .Àt)

N.'tErrl.cl.i23.DL:

OI-i-íETÜ: L]ONTRATÂ'],ÃO DE I.:L,ÍA E.\4I}RESA

ESIECIT\\-IZ,{IrÂ Nr\ fI{ESTAÇÂt-r LrE SERVIC OS I)E,AilllSSO

CONTÍ:.,-[rO A REtrE l\'íIlNDIAt- DE {lift'ÍPlITADORES
(INTERNET),

P{)R MI]IO DE FIBfu{ I)PTICA V'ISANDC} .{|ENDEII AOS

DIVERSO-s SETORES DA CrÀ\dÁRA tuíl,NI(.lPz\l- DE

JLIAZEIRI] DO NÜRTE,,,CE, Pt)R LItr4 IERii)DC DE I2 (I]O1-E)

l:!'ÍESE-q-

CONTR,{TANTE, Ll A N'íA R:\ ir,{I.; N I CI PAL Il E J l .I:\ZEI RO Do

NtlIiTEi'tlE;

Cl()NTRÂTÂD(): BRISANEI- -qEltvlCOS l')E

I-ELECL)}V1L]NICÀCÕES S.Â;

VÂLCR CLOBÂL, R$ 14.40Lr,00 (Llriirtolzt lilil e qrizith)Lerrtr.,s t'eais);

Ifd,\7.O DIi VICÊ.NCII\, tJ (iloze) tneses, cunti\Ll,,s , uur,,t .t,

rnussiirr .Ir ()rri.nr (l( Scll i('r )s;

ASSiNA PELA CONTIL'{TANTE, \ANN1' BI{ENÂ r\LENI:AR

ÂRAtJJO - PtesiJcrrta;

ASS INA P E LA LI ONTRATA DA, J r.,',s iva n Ftr t i a n.l es .le Q it e i rr, ;.

jUAZEIR('i DO NORTE,/CIE, 23 DE J.Í\^NEIRL) l'th lC/-1"

Yr\NNY BI{EN,\ Âi tlNCÀR .nU,41-rJO

IRESIIIENTT\ DÀf:Ài\4ARÀ h,{l-iNTCIPrl L DE ll-;/\Z[lRO I]ir
NÜRTLz,CI:



WffiY&ffiffi Wffi üffiEW&
WWWWWXTT§W& W*§r{XffiKP&:L WW ?U&WWXslffi m& ruffiffiYffi

CF* ffiff : ruV "W3 &.úem ! effiffiL-L&

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso.de.Retificação - Preqão n'2023.0í.09.í. O Pregoeiro Oficial do Município de
Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições tegais, torna público, para
conhecimento dos interessados, que fica retificada a publicação do Aviso de Julgamento
Final e do Aviso de Homologação referente ao certame lícitatorio, na modalidade pregao
n" 2023.01.09.1, passando a ser da seguinte forma: Onde lê-se: Lote 01 - "desconto Oe
0,03% (zero vírgula zero três por cento)", leia-se: "desconto de 0,30% (zero vírgula trinta
por cento)" e Lote 02 - "percentual de desconto de 0,03% (zero vírgula zero três por
cento)", leia-se: "desconto de 0,30% (zero vírgula trinta por cento)", conforme proposta de
preços da empresa vencedora e ata da sessão. Justificamos a mencionada retificação em
virtude de uma atecnia na digitação dos percentuais. Maiores informações na sede da
Comissão Permanente de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar -
Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às
14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, 02 de
fevereiro de 2023. [Vlarcos Wesley Leite Tavares - Pregoeiro Oficial do t\íunicípio.

fi,v. l*ár: fiam*aia, n* 1748 - í* a**ar * Larlaa çec't - {l?: {t3.ü4*-{tür} * }uaz.ei* d* ?'.trxrclr*? " fute: {SS}3Lg*-*t'f.3
siÍe : www. jua zeir *d*narte.re.rgsv .?3r
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão n" 2023.07.02.1. O Pregoeiro Oíicial do

Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, torna pirblico, para conhecimenro dos inreressados,

que estará realizando, através da plataforma eletrônica
wuw.bllcomprâs.com, por intermedio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n'2023.02.02.1,

do tipo eletrônico, cujo objeto é a aqr-risicão cle equipamentos de

proteção individual (EPI), farclamenro e procluros diversos destinados

Vao atendimento das necessidades do Cenrro de Conrrole de Zoonoses

do Município de Juazeiro do Norte,/CE, por intermédio da sua

Secretaria de Sairde, nos termos da Ata de Audiência n,, lZZ0/2072

realizada junto ao Ministério Público do Trabalho, conforme

especificacões apresentadas junto ao Edital Convocâtório e seLls

anexos, com abertura marcada para o dia 16 de fevereiro deZ0Z3, a

partir das 09,00 horas. O início de acolhimento das propostas

comerciais ocorrerá â pârtir do dia 06 de fevereiro de 2023, às 09'00

horas. Maiores informações na sede da Comissão Pern-ranente de

Licitaçâo, sito na Av. Leão Sampaio, n" 1748 - 1o anclar - Lagoa Seca

- CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199.0363, no horário cle 08,00

às 14'00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. luazeiro
clo Norte,/CE, 02 de fevereiro de 2023. Marcos'Wesley Leite Thvares

- Pregoeiro Oíicial do Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Retiíicação - Pregão n" 2023.01.09.1. O Pregoeiro Oficial

clo Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribr-rições legais, torna púrblico, para conhecimento dos interessados,

que fica retificada a publicação do Aviso de Julgamento Final e do

Aviso de Homologação referente âo certame licitatório, na modalidade

Pregão rro 2023.0I.09.1, passando a ser da seguinte forma: Onde lê-

se: Lote 01 - "desconto de 0,03% (zero vírgula zero três por cento)",

leia-se, "desconto de 0,307o (zero vírgula trinta por cento)" e Lote 02

- "percentual de desconto de 0,037o (zero úrgula zero três por cento)",

Ieia-se: "desconto de 0,307o (zero vírgula trinta por cento)", conforme

proposta de preços da empresa vencedora e atâ da sessão. Jr,rstificamos

a mencionada retiíicacão em virrude de Llma atecniâ na digitação dos

percentuâis. Maiores iníormações na sede da Comissão Permanente

de Licitação, sito na Av. Leilo Sampaio, n. 1748 - 1o andar - Lagoa

Seca - CEP' 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horáricr

de 08r00 às 14,00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@r-razeiro.ce.g<rv.br.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de fevereiro de Z0Z3 . Marcos §Tesley Leite

Tavares - Pregoeiro Oíicial do Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso deJulgamento - Pregào Elerôr.rico n'2C23.C,I.17.1. O Pregoeirt-r

L)ficiai cio Mruricípio rlc J uir:ci«r do Norte, Esta.lo .io (lcarii, no rrsrr

cle su.rs atribuie-ões legais. torna pÍtblico, l-rârir rol\I)(cirrelltü LIL)§

intcressaclos, qlte .oncluiu o jultlnrento llnll do IrrelJiio N"

2.023.rr1.17.1. senclo o seguinre: LICIITANTES VENCIUDORES -
\4ARTC ELL EQLTIPAMIINTOS DI1 TE LUFON IA LTI)A inscrit<r

nc, CNPJ tr" 11.091.169,/0001-51'1 classiíirrcio(ir) nos lotes 1, 2

totalizando o r.'akrr cle R$ E02"iSg,28 (oitocsntos c rlois nril setecertos

e oiteuta c uove reli-o c viute e oito centuvos), VINICILIS SIQUEIRA

NOLIRATO LfI)A inscrito no CNI) r" 17.6.ltr.itítl,/LrüOi-16

clrrssiticado(a) r'xr lote -l totalizantlo <> r,alor de R$i 79.5,54,40 (sctorta

e nr)1'c lnil iilrinhentos e cinqlrcnta c LlLrâtrli rcÍris c LllrÍircr1til cL'ntir()-c)

e VRh,Í I\,{PORT LTDA inscrito no CNPJ n" 4,5.157.6C5/'C001-29

clnssitic'rdo(a) no lore 4 totali;anilu o valor clc' R$ S.0tl0,0C (no,"'c rnil

reais). As rlnpresrrs venc<dclr:rs ír-,rrrrl ,r..ru.rldas lrabilit:rdas p.r,r

cumprimento integral às exigências do E.lital (jonvocatririr,. N4zriores

iní<rrmac<ies n() enLlsreÇo eletrônicr,: Lrllc«rrrrprns.cr.,nr, p<ir internréclirr

J,r l].,lsr clc Lir'itaçr)cs do Iirasil (llLL). lnfi,rm»çircs prrrlerio scr

obticlas aincla pek-r teleÍi,nc (88)1199-016i. Julzeiro il.> Norter'CE,

02 dc Fevcreiro dc 202.1, Marcc,s Vcslcy Leite Tirvares - Irrcgrreir<r

Oíicial Jo \{unicípio.

EXTRATO ADITIVO AO CONTRATO

Extrato cle Aclitivo ao Contrato N" 2020.10.21.01 - SETUR. Tômada

de Precos n" 2020.09.03.01 - SETUR. Partes: O Município deJuazeiro

cio Norte, atrav'és da SECRETARIA DE TURISMO E ROMARIA e

â Empresâ RANILSON VIANA BARBOSA ESCULTURAS E

MONUMENTOS EIRELI ME. Objeto' a Contrataçào para

AVISOS E EDITAIS
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rSsN 1677-7069 Nq 25, sexta-ieirã, 3 dê levereiro dp 2023

PÊEFEITURA IVlIJNICIPAL NE ITNPIÚruA

EXTRATO SE REGtSTfrO DE PREçOS Nq 103.0r.12023

!!oecie: Átê de iegrstfD dÊ PÍeços a-0103.0:t,/1C23 Íirmadú eDtre a prsíeitürà [,4unicioal
!9.,l,r.pl{u,átr;lvÉs do orglio Screnciaricr - SecÍetària rle [ducôçãí], e ê enlpresi IOSÉ
Á3i.JAiLÍOii iA iOCHÂ SiLL,A MI. CNp, n! 1S 745.BiiEl,OOOf-ói. Vociai;aadi,j. preÊão
iietrônicc ír" D1.Dl-01/'2ü23. OL,jeto: Regi5tro cle preços vj$hdo futura, e eventuôi!
AqUisiçàes iJe Giis i-rcueieitr dc pctrdlec iGl"P), paia §rpnr as necelsidêdes dâs Dtversàs
I.JnidaíjÊ!i (;estoiêe d+ i!4unjúíoio,lÊ ltap;,rnâllF Vàlor Êílei5trâCo: BS 468.0Íi0,00
(eu;lrorertcs e seeseirte e cito ini!) .n nDffe i,r tOSt nOCn[fóru OÀ nocua StLi,e Vf.iIndaficitC iei-]al; Leii FeÍierôis n! 10.520//Zi0l, pela Lêi Compleilent3r ns 123/06, Le: rc
8.66íi,r!3 - i.ci crrii de {iÇiii-rçôes, pelc }ecreto n. l.eyiSOll, l-1eí:reto iÊderal ,§
Itj.C124/2i)19 e trecíeao le4unicip3t ne i16/!O2O. nátâ iê Àssiilaturê dà Arâ: 0Uú2l2Ct3.
ViBência: il {dc:êi meies. SiEnatarjcsr pEia Frefeitura de:tai:iúna, o Si. iRÀNCiSCO
ÂRi!Álliü ARALl.iii AATISiA. {:Pi N§ 7:l7.804,2,4i-53 - Se.r-"táilc rie Friuiaq:io, rórgãr:
EêrÉn.iadüí dê ÂÍA) e pela ampre\â: JOSE ADHATLTOTJ DA ROCI-IA StLVÂ t.!E. Bôpresenta"nte
le8ôi,5Ía. Gilváiia da Rlchã 5ilva, CPF:013.46C.833- O. ttaFíuriê,/'CE, 02 de fevereiro de
::0?i. Frêncisíjc Arnê!d0 Ar;ilio Betirti+ - -qeiÍêtiirio rle Fducaç:ãc.

PREFEIÍURA MIJNICIPAL DE JAGUARETAMA

Avtso DE tlctrAçÃo
pFEGÃo ELEÍRôNtco Ns 312023-pÉ

O ?te?cei(o torr,a público ailertJíà dú pfÉEàô Elêtiôni.ú ne C03/2023-pE, .ujo
obietDr seleçàc da melhor p.c.ostâ paÍa rêgrstÍo de pÍeço visando futur3 e êventuai
;qurs:ç;ír: de rrateriãi d? expeílieítê Fnrâ átendêr a5 riei:e:sirlades dâ! Secretàrias
Munici;lêi9 de]âguaretsrn3-ae. O metftc ilcôrrerá no 5itÉ www.bbmnet.com.br iort inícío
dú a.cihitrentü clas p.opogràst BiA2i2D2l âs 08hô0mir, fi$ do àcolhifiento da5
prírpú5i:i:i: L\/C2/?-C21, à:r r)ÉhQomir; iátá de âbertLirà drs pr6p'651115, :5/02,/202:, is
08h10i ini.iç de dirput; dcr preçor: 15/O2i7C21, àe C9h00min, horáíio de Bris,riê, o edirái
se eaacntrà nà sede da iicitôçào, nca sitesi w$Jrv.tae.gov.ce.br: lvwvi.bllnrnet.com_br:
hrtir:/'/!./ww lâguareilntl.í:e.Bc\,.br.

Jêguoisl_êfiá.Ct.2 de ieveíerro de 2023
5É8A5I!ÂC ÀLÊXANDIIT LLICÂs DÊ ÀTÂUJÔ

i]REFEITURA f,4UNICIPAL DE JIJOCA Di JERICÜACOARA

Âvtso DE LrctrAçÃo
pREGÀo E[ErBôNtco Ne 202i.02.01.01pE

0 l"4unrcíír,o ie j;joca de JÊri(oa.oatÊ, poí inieriliedio de reu ?íegú€irc. tornê
puiri.o 0uÊ iíãlízaré licitáçào irâ íyroijêiiílade PÍcBão !letrirniir Nt. jC?3.02.01.01Pt, tipo
ineúcr preçc Por item, .ujc úbjetc é a acuisiçãc.le oJtros gêneios airmentício5, vi5àndo
atender a:: receliidade! do lr'oBrama Naaionái de Alrilefitaçãa Êscolar, exeautádo Éelé
:;ecret.rrià Rlu,rjcípÂi de i:ducãçãc 8ási.Â do Muticípis dÉ j;iúcit de jericr);cüêra,/CE. Datê
dÉ (adã5trêirentc.i;s Propcsta: rte o diJ 16 de fevÉreiro de 20ll is 08h5-âminj Allerturà
rlôs Propcsin:i nc d:ê 16 dr levereirc íie 2í-)21, ê parrir dâ:1 09h00mir; r B fêse Ce ,iieputa
de LÂn.êç n(, dia i6 de iÉrveíeiro 4e 2i21, a íiád{r dsi iÕhoontin Os h.rrarios íeieretr-:ic
ac l-aráío locà1. ReíeriCc Edital Foderá ser adqurrido nc en.:ereçc eietrôni.Dl
v,,sr*,.Dor!êlciearjmpiisfrlrbljcas.acni hr, ê pelo Êortal do T(E-CÊ:
httil:/l+,;!v!v.t.e.ce giiv.brfli.raitioéi. ã çêtil óa data íiest; puilli.açáo ou Í!a sâla ciê C.P.L.F.
litúrúa i âuê lvlínar Éerara, 4:0- ae.tiú, lijoca de -lericâôccôra-CE-

iiiúca íic ieríiúãcoãra Ct, 2 dc feyerêi.c d-§ 2023
ÊRANCISCÔ LEANDRO SILT'A SAIES

PREFEITURÀ Íl.4UNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

AVISO DE ATTEBÁçÃO
pREGÃo Ne 2023.01.09.1

D PregoÍirc Oficiai do h4uni.ípia Ce luà?siro dc Í\:crtc, Estado dc Ceaiá, nc usc
de juâ! atr;:rriçi,es leg?i!, torôa públicc, pàrê conhecimenro dos intÊíÊssêdo5, que fi.a
teÍili<:êdi, a ilulii(zçãc íjo Aviio de jillgárr4ntn Finâl e dú Àvisr) í1e Hemoiilgêçãr) íefeirnte
ao..iriârnê li.ri;loiio. uú modalldàde Prêgãú i" 20??.01.09.1, piss3ndo a ser d: seguinte
in.mâi Orde lé-sei t.Dte lii - "descDntn de 0,03ú/, i.zeta virgula zero rrês paÍ.ento)", ieiê-
sêi "JÊsiloiito dc 0.1ú9, ilero !,irÉírlà trrnt; í)or í-anto)'r -- LotÉ 02 - "Fjerceiltuã; dc.jes«)rto
dt O,fi'Jy" lzera úirgula ?4íô ties pÊr c.nto) , leià-Eet ''desconto de 0-30% (iero vírgula triil!à
por aeítc)", ccnforile pr4posta de prqçq5 dã emprêsa veacedora e ita dà se3são.
Justiíi.anrüi a Ír-ori.i.íéda relifi.ac;o em viriilde cl-o úma êt-.ínia hà diSita!ão dús
pÉraentuaís. i\íaiorcs inÍornãçôes na sêcle dà Cômissãú PeímatrÊnte de Licítação,3itú 11ê

Áv. Leiio Sa$piio, Lla i748 le andar - La8oa Seca - CEp: 53.04C-C00, pelo relef.ne
i8e)l1i-(-03ti3, nN liíliáril' íje 08.C0 ;s 14;0C horâs ou aitdâ Êêic ---hêíl:
cpliãjrâ?eiic .e.zo\,.br.

jirá?êiro ílo NoIte/CE.2 de Fevererro iJe 20:3.
lvlAÊCOS WESLEY LEITE IAVÂÂES

RTSUtIAOO DE JUTGAMENTO
PRE6Ào ELETRoNtco Nç 2023.01.17.1

O Fiegoeirc f-\íifiiii dc l.,4unicip:o de Juareiro do NcrtÊ, Elrôio do íjeêrá, no u.c
da siiâs airillijrçõe9 leBiis, tomã piibi!ao, parii (:orhecimÊrrto dos intrrcssidos, qLre concluiu
o jul3arerrto íinàl Co Pregào N! 2023.0i.17.i, sendo c segurnre: LICITÀIl?ES VEI.JCEDDRES

lvÍÂÊiCELL ÉqUlPAlüÉNfOS DE TETEFONiÀ LTDÂ iilsc.ilü ilo Cl'lPJ ic i1.0S3.169/00ô1-50
ci;isçiíi.râijír(a) riítr lotes i, .l tôtali:ãníje r) !,al.rr de f,S 802.7t19,?8 {oitocen1or e dsie iiil
gdtecentús e ortBnta e rê1Je rêais e vrnte e úitú.entàvosl, Vll{lCllJS SIQUEIRA hiôCRÁTÕ
iT0A irscrito ro (NFj ni 1 7.6:10 jÉ3,/ilC0i-3É cialsrficàdo(a) ho loie -l tota;izêndo o vaicr
d+ RS 7:É.!54,?:10 {setentÂ e Í!L.v-- lDii qijinheDtíjs e cinquerta É qüatro reai! e q(êreiltâ
cenilvcs) É ViiA4 lllPORT tiDÁ r.5Érito rc CNPj n! 45.157.605/0C01..29.IàseiÍi.ado{à} riú
lírte 4 tDtôlizinda o valor rl-. ris g.Oí.li.i,Í.), iFove mii reair). A! empresêr vencedorai fora:l
deciÀràrias h3b;lÍtêdii pí)r Çurnpri,ientc iilteEíal às exiB-sricias do Edital Convoíaióric.
lvláicres iníôrmáções no éndüreço eletrónico: blliompras.corD, por interrilúdiú da Bol-.a de
iicitôçôee do Braeil (BLt). iirrDrriôçõe3 i:cderâo sei oirtidas aínda p€lo tÊ;etcnÊ i88)3199-
0361.

lL!âzeiro dG NoÍrelaE, I de tevarÊiro aie 2C23.
tllÀRCOS U/ESLEY tElIÊ'lÂV^RÉs

PREFEITU&A MUNICIPAL DE ]UCÁS

AV|Sô DE UCTTAçÃO
pRE6ÃO ÉLETRONTCO Ne 2/2023 - SME , SRp

ô 1,4!nicípiü de Jucá!, oor n1êio dÉ lua Comis\âo de rcitàçàú, túrna públicc, qrre
rêill;rêrá liíjtá(ãê, cLijo obiÊto é.elêção dÉ nt+lhr)r píôp(rsfê pêrià Registrc de Pr+çô5. !,isárldú
íLiluras e evertuài5 aari5içlio de ÊêneÍirs êiirtentíí:ios, Jestrnàdírs ao aiendrilenio díts
Prcgfiriis de cistribulÇào dÊ Í.Jerenda Escclar di RÊde Píb!ica de Éducnçào do Muiti.ípiD de
lucás/aE, dê rêgporlsrbrliiade dà Se.retafíâ N4uIi.ipôi de idLicação. Abefturai l6 de fe!,ereiro
da 2C23, à5 Cg.úC horã5- Iv1êiúres irÍorftaçôes r ÉntrêSê de edilaig nô endereçc eletrônicé:
www.tí-e.f e.Bov.hr/iicitãcces e wWW.bliíiôrFíir;is.org.br.

iu.ás./CÊ, 2 de Fevereifo dc 2ú:13
tu1ÁRlA EiIZE-iE SlLir'A

PreBoeirâ

PREFEITURA MUNÍCIPAL DE IV1ARANGUÂFE

AVTSO DE LtCtÍAçÂO
PNEGÃO ETETRôNICO N* 9.001/2023.PERP

. A.pretettEía Í,4unicipal dú IüaranEuaFê pof mêio dú pregJeiro Substirutú de5t.l
muíicipilidÀdê. torn3 público que 5e encontrâ à disircjiçàô dos inieres:adcs o tditái depregão Elei.ónico il! 09 001/2023 í,tRp, que teffl !crÍÍj objetc i) Registro rle, pre;:os
visando à a,;riiição ie sasÊs ftÉdi.ináiE coinprimiJos degtirlêílo! ao ticspital I!,luiriciilal Dr.
Argeu Ourgei 8ràgá ile.bstêr . iià i..joiilàdc de i'ronrc Âten.iarnentc IUpÁi . )r Aifrpdo
Àl;rques do muri.ípic de ,UarrnBUãpe/'ítl.

O Eijiisi p^dera ser.Jbiilo nL) 5jtê ílo Li(it.l tMàis Braeil iltrávÊs do Énd+rero
el.tfônacc http://' www iiÊitamai5brasil.ronl.ilr/ ou flunicipio5-iicirrcoeg.tce.cr.gov.br O
rêcÊbimênto d;ts pfopcstas irtrêvés dc site itc l.ic:ta l\4ii5 Biasit .iêí-5ê-á do dia A3i02ltc23
ài ilBh0tlÊ,in ate o dià 1ra/02l202:l êr 09hoonrir. Abenurã dà! Êíeí$stài. i6/,0i,/20t-3 ;f
10:00rri.. lnrÉic da Disputa de Lanrcs às :i,:h00'1rin diã L61C2/?A2-i {harjíio ctc ãrãsÍlÍa)

i\.4arnr!guapê./CE, I de fevereirc dê 20?:l
JOÀO 2AULCI EOÍ.JSALVES DAilIACIIIO

PREFEiTURA I\4UNICIPAL DE IIiARCO

Ávtso DÍ UctrAçÃo
PREGÀO ELETf,ÔNICO N9 7/2023 (N9 98S,599 Â}O IICITAçóES.E DO 8B}

Dâtàs e hDrarior (Horã de E.â9ília)r tnicío dr a.o:irimeffc: D6/C,2,/2C?1, D8h; Finr
c'e acolhimento e abeítuÍà da5 Propostâs: i6/02/2023, ilBhj lnt.io da ÕisÍrutã: i6l12/7013,
ài 09h. OBJETOi *eE!9tro de Pteços {tà.a aq(rieiçáo d.r Ínet}iliário em oddeir;i pi}rà êteítder
,s neaêssidades da Secíetariô da iducac;o, CultuÍa e Desportc dc nlunicípic da fulnrco-Ce_
|!4ôdaliiãde: Êdital de Fregáo Êletrônrío N! 007,/202] in.: 935.599 êc I icitaçc1es-e co BB).
VAtÜít DC EDlTAli Grôtuito. INFôRtvlAÇOFS: Píeíetrilrs tu1rrri!(iüêt.4v. PíeíeituÍa Gu(.jo
OçtE.[c, s,h, Terreo, Centrc, E.mail] llcítârrôirarcorBgtnail.com, Marca CE-

\aarcít ç.a, 2 d+ fevcr,.i.o íle 202:1.
lvlARlA EDiNEILÁ SltVilRÀ

Se.retária de Édu.êçâc. Culturô É lespofio

PRTFEITURA MUNlCIPAL DE MILAGRES

Âvtso 0E ÊETtFtcAÇÃo
PREGÃO Ns 20?3.02.01.1

O Pre8oeiro Oficial.lo hÍilni{ip;a íle lríilágresl(t, nc uso de suâj átiibliiçõe5
iegaii, torna oúblico para coÊhr,ítimentú dos iirteÍessados qu+ Íj..a retiiiÇãíjo; puhlicaçào
do Á..,i,o dê LicitÂçãô prêg5o na 2C21.C2.Ci.1, pubiiÊadô nãs ciições de ú2 de fúv!reiro ciê
2023. dc Diário Oficiàl da União (páBina 177, Seç5c 3),;ornai rie crân.ie CircL:iôçôo'O
Povo" e Djáíio dá APRfCÊ, nà seÊuinre k)rÍÍ:d: $ííle se lê "i. iric:o de reír+b!flc'rto dâi
Êrsoc.tas: ê pártir dê 03/C2/2011 à! 16hCCÍ]íí;2. F;fil do recêbinléntc de propústê51
11/C2í2C23 â. C1ih30flin; 3. loíci. dô lesi;o Ce .iiecuti de pieços: 14/01120t3 à5
ú9h00ríin." *ésséra é sÊr;ido "1. lÍ{:ic de íecebiftentc das prílpcstâ!r à sárti. cif,
C6lA2iú21 às 16lr00mrn; 2 iim dô iEcêbiinênto de irropostãs: Lol}2l7A21 as 08h30,iin:
3. Inícic.iê selsão de disputa de preçoi:16102/'2023 às Cgh00min.", pernlnecenclo
;írillteradâs icdas é5 ieÍnaii rransuiçôes, não prejucircando em nadl o re8ulàr lrâô]ite
procússuá!. i'vlaiores inÍcrft4caiês na ledú dâ CPL ôu ôtravú5 d, piétát'ornts elrtrôric.ti
wvJlv.li.itac.Ésmilagres.Éril.br, pelo telefone (88) 3553-1255 e 3inda âirãvés .iô ê-mai::
nrilirBresccaf aa4Jí!uticokccíi-

i'ílil3gres/Ca,2 de levereíro de 2023.
I,UAN DOS 5AN'ií)S iEâREiflA

PRETEITURÂ fu1UN'CIPAL DÊ MISSÃO VELHA

AVISO OE REVOGAçÃO
PRECÃO ELETRÔNICO Ns 2023.01.11.01-§Rp

O lr'lurrictrio de lvirs5Âo Velhd-Ct tornà publi(.r, pârà ci'iii+(inreÍtíi doi
in:eressados, a f,Évoâ.rcào dc Pregâo Elrtíôaico N9.102i.01.1i.i11..5RP, cujo obietc e o
Reg,stro de Preço5 para futilrâ ê eventuiis aquis!çôes dê medicameirroq de'À' a "Z'
SegurÍlo Puhlicàção di ÀBCiÂRtulÂ, íi$ilclifioiráíla à O[ertà de F"4aioÍ PÉíieriudi ie
dcsaúntc aobr+ oi vêlorüs previaúenfe conhc.cidos. dtvendo ger prioridáde a úntregi cê
fiedi[ômerrca gênéÍ;côt, simaieaes e de referêrcra (rnarca), para atendef ãs nere,sidndes
dâ Sec,etâria de Saúde cic t!'luÍiicííjic de M:ssâc Veihà-CÊ, ÉírÍr irase io àrt.41l dâ Lêi r'
8.666/91.

t'4is5ão Velhâ - Ci 2. Ce fevereiro ie 2ú;3
KÀY FRAN'I Dt ARAÚJO Pi:Ri:IÊA QUINI)t:R.

Secretiriô ÍúuniciB.rl de s.rúde

PREFEIíURA MUNICIPAL DÊ MONSÊNI-iOÍt TABOSA

Ávrso üE LrcrTAçÃo
PREGÃO ETETRÔNICO N9 5E.PEOO3,/23

Á ge(retiriô dÉ ECLr.açào torna publico que ê pârtir dês 1âh d! iià 03 cle
levereiro cie 2C2l estrrá iisponrv+l paaa o Cndê5tràrnÉÍ!to Cê3 ProÍlcilis Ce Preço!
íeterÉntes éa PreCào El-.tíôn;co N4 5i-Pt003//23, culo OIJjeh-. ír É Aqu;sição de geilÊros
aiiile,-1tr.iú! destiiêdcs ao atÊndimenta d05 progrãmàs dê nrÊrenaiã esccleí da reCe
pubirca no l!!Li.iirpií-, dÊ lv1o4sênhDr Iabôsâ - CE. Oatê de Airertura dJs PrôJrílstasr 15 de
Fevêíeiro de 20-?3 ijá5 09h àri 10h iHüÍario de Bràsíliã'DFi. Saia da Di5putà de Pr+çol: 1!
Ce Í:everE;rc de 2C:3, à5 .L0h {iloràÍio de Brasili3 DF). D Ecitâl pcderi ier 3d,luiiido ios
i;;is uteis, das 09h às ilh, nã pràca íj7 de Setefirhro, i\'15. CeÍ:irú. ÀÍoh:if;nirer Ijrbosàlct,
ou átriyéj do 5iles: !t/ww.bl:cottprâs-com e vr'úür'.1Êe.cil.Bov.[]r/licitacoes.

Í\4cnserhor Tabosa-CÊ.2 de levereirg dÊ 20:3.
|V1ARCOS i!'IARIINS D[ Fil.JHô

Crdeíêdor de Despesas

PREFEITURÁ MUNiCIPÂL DE NOVA RUSSÀS

avrso Dr ricrTAçÂo
PREGÃO ELETRÔNICO NS 5E-PÉOO1J/2023

D llrnicípie de l,iova Rirssis, tcrna púbiico qúe no próx:mo diã 15 DE liEV!íiElRO
Di 2ôlJ ãi ()9ÍJ0 ioraj. estàré êbrindo:r(itnção r!:r modêlidádc PRÊGÀC tLfTRÓlJtC() Nç St.
FLOü1/20_21, cújú objelo vereã sobre RIGiSTF(O.DE PREÇO-s PARA FUTURAS I EVE|JTUAI:;
ÁQUiSlÇDES DE GiNESO5 ALIMENTIC|OS PEBECIVEIS E NÂO pEREartErs PAfrÂ í!íERENDÂ
ÉSCOIÂR, COM ÊNIR!G,à PARC'CI.ÁDA, \,/iSÀNL]O ÂILNDER ÀOS ÁLUNOS DÉIJII)ÀIúÍ:NIF.
Iv,iÂTRiCUúDÚ5 NÁ REDE fulUNICIPAL D[ EN5INO. COI'JFORfu4i A5 DIBETRIZES DO PÊLTGRÀMA
NACTONAL DE Âitr,4ÉNTÀÇÀO ÉSCCtAR (pNÀi), pELA SECRETÀRrê DE EDrjaÁÇi.O. 0C
IIUNICIPIO DF NOVA RU35A5 - CF-

O eiital coffrlÉto podeíà ser adquiridú r1o sêto. de Iiciraçôes, nôs diâs útcís após
e5tâ oubli.ação, no horáric de atendimento êo irúblico daj 07:30:5 1?:Doh Ê aindâ ios
iegriiriÍes irlií)s ÉletróÍrila)sr litÍÉ!9:rwwvJ.nüvàrusiãs.cc.gor,.bf,/lR:ltnitao.ilhiJ e
hLtp5:rlicitê(ces.t.e.ce.gov.b.,/.

Ncrla Rirs:ias/íCE, 2 de tevereiro de
I\,'INA 6UEDES gIRi,JARÜO DT ASAGÁI)

PreSoerra

2ú23
MÁRTIT.JS

q':1r,
!,-= !

a3Í{-ilr:tneri) role jzr rr,iir.rd. ro êfn.iel. !!atia,.o
itp,//nÍln,r1.úr!ú/iLj.riinii,:.hrrri,rr.,rúíjiioúiaú1r.rjr:r?O.rl!s

ínr.rr,e:ri. i!5irân) .llgiril'r4nis ..rniôr...r [4]' ., i ].r0.2 ie ,a/rrÁ/-'l)rr!
q!. ,n5r,iL,, . lrtÍa.srn,fL,iã í,: i:ir.,r2r l!trrca, ári.,iriri r(D l,asli

tcP
PÍõil
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!À5Efl{Llâl{r{À{t
TEiERI:JIT

ÊBÉFÊtrUNA ilUNICIPÁL BE
JUÀZEIBO OO ilOBTÊ

ÀviÉo üE LtctrÀÇÃ-e
esEsâ4..1N:20.2_!.0a021

O tiegoefo Oicirldo tltnricioio dâ Jrrêre rc
Cú Non-À E3rôdú i.r Cear.. n. r,.o de sras
rli'D1ii..!rs bgê,í, iOÍ:i púbi a.,_ rrêrê
.cnhe.lflenlc dcs irie,sssados ,lL+ -"tiari
rêai:rrcc. erjvé§.jã ri.hi:1rriâ Êlstiarri.ã
ir!11!I.i1\.,r:ri:.:;.r)r1. pci,.icrr-!io ca
Êolsa dÉ Llr,l3aú?s d.J 3Íâsrl iELLi. cerramÊ
li.,lrlóno na mdãlidêda Pfegáô n'
zf;r3.V.A?.1 Cc lipi êletiEnro) ciljc i1bj6iú
ú a âqu'srç:lo ie e.rlrpárri'illos dc lyoiêÇáo
,,divd$l iEFt) Íttriàii\ri!, o ,rcnlteí
,li,ârscs desirados ân ãicixliii.nt) d2!s
necFs§dides d. cêni.i) d-ê íonrí)lê ce
:DinêsâÍ dú lâric,oiú Ce Jr;ârek dc

f;N i22i:!C2? isalizrcê jrlii z. À{,nrrlêr,ú
Púbii.r do Trniãlho. áricrire
êEoec ii.açoês epiesenÉdas j!Fto rc Ediial
arnvocaló.io É sa!: 3íeics. cGm areriuiâ
hêr.aaa Dâia!d,2l6dê hvereiío dê 2423.
á l4ttir (zr 09:ô0 horâs. O inir,a de
icdh'írÉrlx alas FroÉo!iás cr[]rercrzrs
a&rieia à )âriii do diJ 06 de tevere:i: de
.:02-1. âs (19:CJ i.Ins Mrúix Útri!Í!â.Íl!r
Írã $rdo ia ilDri:si1;i.., PertriÂrxrii,r dc
I icllâ,:ât] rrit ra Ay i.râ,:r S1rriiL1..í : 7ôd

i;aodàr l,{o,1Se;;^.ClP ô:-1.(lll aiiÔ-
rc[. iÉieíonÉ i€diJ]119-íl.l0li. $ nrrái'. iiê
i){:ü{l is I 4 00 h.iâs- ., irt. Delo e-,ni,rl.

:{loir*.tialtijl1,ij ;ilaz.i,t do
lioÍe1cE. 02 d" ievere E de 2023.

iJãr.rs ivests! i-êile iâ!âre§
i'egÉê rô Clicr:! d. liunrc,irc

tiodp/íE. Fo. n:l_ai.ádls dê suâ
Sai;dÉ, r.r ternros dÀ Âia Ce Aldienarê

rcriheD,,rerl' cc5 írle.e§;nrJos. ilue

Hún1obgâcâo .zlerert.j ão cE{ar.
li.iizlôriú rã mú31 dâCÉ Preüáô

17 6.1ü.368iú0!1,.1ô

I ecz: l,.r: I F3!3êrac ê Ê€í dá i$Jr, itÉ
I ÍD.mã .ltrdê l€.iê LJie 01 - 'dês.oiiô oa
Il.l;". ..,o v qúir r.E ircs io'ce'rc,
treê-se: resaârrú ãc r.ju a l:êia ,:Íau,â
| :, nlr rü rJ,nül c .olo l: 'pÊ',..c.,11r-,1 d.
lCesron:o ne !C3'. i É'c !i-i,lê '4,r r'â!
lror.:eurr ret:.'e 'd!Í...,nlc dÉ i.iutâ
l,-'ero ri,qütr !Íni frô: iÍrlà,', lari(ií1Ê
I i/rrDosli Ce üriioi a,r enrprêii r4nce.r;,3 p

I àtâ d,i . -.,ino. jr,. l';:trr:i.) d n,t,,Í':r:r iúà
lreniiii-.o e,a ,,í,jft de J,x3 iiieenii r.i
Cqr:rÇi.) a(i: F.c._.$:rà,:. [íii.:,s
rrriímr..rÃ- ra qÉlê 5-? Cnili.:ir
FÊ,íeaÉrrÊ,1, I ir,r.:r a!!n .z Àr :ã,r
Ssírpãro. xr 1748 . 1r âi,dai iagoâ SE:z
CEP. 63 C{C{la. pelL' :ei?ÍcÂe .Se.?1J9-
a3ú3 n-,irvâÍcí. tg f1 ãs 14 aJ t,..is'L
âiniâ pr,ii e na,l:,i.iii:.: -r:i:..1"...,.:-.s:..r:.
.l!,:ircirô ,io ii(.r,1::[: ol d(, i.$]ieiio d<i

2t2)_
l,1aílcs iiJ€3hv i eite fÁ!í:res
i-rnoci r6 C_iif,ai Cc [iinlicriir.

ÂVISO OE JULGÂüENTO
P R gGffiETRôNrco N.g01.1 7. r

O P.sqlero ôlcEl do M!nic,rlc Cê Jrázetrc
do rloíÊ. Esiad. dô C€a.z. nr Lso de sLà5
ãtrbL çõês lêgds. ior'3 oubirkl. !í3
.ünhêliiêÍlo dos in,êr.,ssrdcE. quÊ
rêncllir c jrJlaÍrênlc itrài do PÍêgr:f il,
::!13 lr.17 1 senlio ô segü nlÉ:
Ll.ilIÁi{l titi V[il]üf0üRIS IJ^?íLtrL
ÉQJttsÀ$lNíCSr DE',iiiLLaoNh LI9Á
:,s.:jito rrl ctnPJ rf l: Ír93 litg/ruQi.5u
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DE CONVOCAÇÃOv

Pregão No 2023.01.09.1

Razão Social PROJEÇÃO COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

CNP} : 22.278. 355/000 1-80
Endereço: Rua Padre Valdevino, 999, Aldeota, Fortaleza/CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa PROIEÇÃO

CoMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, para assinatura dos Instrumentos contratuais, em anexo/
referentes ao procedimento licitatório na modalidade Pregão no 2023.01.09.1, cujo objeto é a Aquisição de

combustíveis (perímetro Fortaleza) destinados à frota de veículos peftencentes a diversas secretarias do Município

de Juazeiro do Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por

Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar
neste mesmo E-mail.

\#or favor acusar o recebimento

At.te.

Setor de Licitações

Comissão Permanente de Lícitação - CPVSEAD/PMJN
Ep-l@juazeiro.ce.g ov.br / (88) 3 199-0363

Av. Leão Sampaio, l74B - 10 andar - Lagoa Seca - CEP:63040-
000 - Juazeiro do Norte/Ceará

httpS;llwww.j uazei rodonorte. ce. gov. brl

https://juazeiro.ce.gov.br:2096/cpsess926103 6242l3rdparlytroundcube/?_task=mail&-safe=0&-uid=4258&-mbox=lNBOX.Sent&-action=print&-e 1t1
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coNTRATO N' 2023.02.06-000í

Contrato que entre si fazem, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Autarquia Municipal do
Meio Ambiente e do outro PROJEÇÃO COMERCIO DE

DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, para os Íins que nele

se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Autarquia Municipal do Meio Ambiente, neste ato
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). Jose Eraldo Oliveira Costa, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
PROJEçÃO COMÉRGIo DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, estabetecida na Rua Padre Vatdevino,
999, Aldeota, Fortaleza - CE, Contato: (85)3486-0070 e E-mail: posto,projecao@gmail.com, inscrita no
CNPJ/ÍvlF sob o n.o 22.278.35510001-80 e C.G.F, sob o no 06458942-0, neste ato representada por Wilson
Pereira de Noca, portado(a) do CPF n0 001 .679.401-04, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem
firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.09.1,
tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei
no 10.520102 - Leique Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í.í - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.09.1, de acordo com as normas gerais da Lei
no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520t02 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Jose Eraldo Oliveira Costa, Ordenado(a) de Despesas do(a)
Autarquia Municipal do Meio Ambiente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 'O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de combustíveis (perímetro Fortaleza) destinados
ao atendimento das necessidades da frota de veículos pertencente a Autarquia Municipal de Meio Ambiente
de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a
Conkatada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote : 0í - Gasolina Comum

Item Especificação Unid. Marca Qtde Valor Estimado (contratação) R$
Percentual de
Desconto %

I Gasolina comum (Perímetro Fortaleza) L lpiranga 1 000 5.530,00 o,30%

cúusuLA TERcEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeutLíBRto EcoNôMtco.FtNANcErRo
3.í - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 5.S30,00 (cinco mil quinhentos e trinta reais), com percentual
de desconto ofertado pela CONTRATADA de 0,30% (zero vírgula trinta por cento), a ser pago em conÍormidade
com fornecimento dos produtos/combustíveis efetivamente consumidos, deduzido o percàntual de desconto
ofertado pela CONTRATADA, considerando as disposições do Termo de Referência e da proposta adjudicada.
3.2 - O Percentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, será fixo e irreajustável durante toáa a vigência
contratual.

3.3 - Os preços unitários (Perímetro Fortaleza) poderão sofrer variação, tomando por base a divulgação do preço
médio dos combustíveis praticados no Município de Fortaleza/cE, publicado pela Agência Nacional do
ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas eUTNZENALME NTE, pelo Setor de
Serviços do MunicÍpio

e

ir: i;ri.-r r1,.l;:,9:i:!ri, i:;: l74li ií:.ar:.J;:l - i--i.rili.l Í!r:rr; - (lfij í..i.ü4{j iiC(j - ji;*zrrir+ d* i\ltrl*rilf, i;:iisr iiJ*ll li]!-íil*.j
ilii{: : lrfiÍn"jii;ilfíllfí:{"jsilrrlíi.itfl .c}cv,hl'
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3.3.1 - Em caso de indisponibilidade do portal de divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petróleo -
ANP, serão considerados os últimos valores divulgados e já encaminhados pelo Setor de Compras e Serviços

do Município a contratada de Íorma oficial ou correio eletrônico, com a devida justificativa.

3.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsÍveis

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos

termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

cúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VrcÊNCIA GONTRATUAL
4.í - 0 presente lnstrumento terá vigência até 3111212023, a contar da sua assinatura, ou enquanto decorrer o

fornecimento dos produtos/combustíveis dentro da vigência do mesmo.

cúUSULA QUINTA . DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS/COMBUSTÍVES

5.í - O Íornecimento dos combustíveis deverão estar disponibilizados à CONTRATANTE imediatamente após a
assinatura do CONTRATO.
5.2 - O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no endereço
indicado na proposta.

5.3 - A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais até o posto de abastecimento, dentro do horário de
funcionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma) horas.

5.4 - 0 combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado,
volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a

presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composiçã0.
5.5 - 0 combustÍvel recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a
partir do recebimento pela CONTRATADA da Íormalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a

CONTRATADA com os custos dessa operaçã0, inclusive os de reparaçã0.
5.6 - Para o abastecimento dos veículos, deverá ser especificado o quantitativo em litros do combustível fornecido,
bem como deverá ser fornecido o devido comprovante.
5.7 - Não será admitida recusa de abastecimento em deconência de sobrecarga na sua capacidade instalada.
5.8 - Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de Íorça maior, a CONTRATADA deverá
providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora,

após o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE, sob pena de
sofrer as sanções previstas no contrato.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas do(s) futuro(s) Contrato(s) correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,
previsto(s) na(s) seguinte(s) Dotação(ões) Orçamentária(s):

CúUSULA SÉnMA. Do PAGAMENTo
7.1 - O pagamento dos produtos/combustÍveis fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor
competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do
Tesouro Ít/lunicipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias,
7.2 - O pagamento será efetuado através de TransÍerência Bancária.

cúusulA orrAVA. DAS oBRtGAçoES DA coNTRATADA
8.í - A Contratada para fornecer os produtos/combustíveis, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a:

8.í.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes do lnstrumento Convocatório e do Contrato;

!iir.: ,37io;t . . :,;;, aí.ti ,rijf n ;] 1.1,.. . .:+y.ht-
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8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição dos produtos/combustíveis objeto deste Contrato, sendo ainda

responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu

fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução
do objeto contratual, em particular no que se refere às conhibuiçoes devidas à Previdência Social, Obrigações
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Conhato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade os produtos/combustíveis objeto deste Contrato;

8.'1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE
9.1 - A Conhatante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e deste Contrato, bem como zelo na prestação do
fornecimento e o cumprimento dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos/combustÍveis objeto

deste Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto à Contratada a execução do objeto contratual;

9.í.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento Contratual, bem como zelar
pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusulA DÉcrMA - DAs sANçoES
10.1 - A contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

8.666/93, e suas demais alterações,
í0.2 - A Conúatada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes san$es:
10.2.1- Advertência
10.2.2 - Multas necessárias, conÍorme segue:

10.2.2.1- 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10o/o (dez por cento), sobre o valor da

fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s).

10.2.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo descumprimento de qualquer

item do Editalou Cláusula Contratual.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

cúUSULA DÉcMA PRIMEIRA. DA RESCEÃO
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de

Conhato, ensejando rescisão administrativa prevista no arl.77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os

direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no
presente lnstrumento.

11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1 - Omissâo de pagamento pela C0NTRATANTE;
11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

íí.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30

de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
dias
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11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada

poderá rescindilo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no

subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

cúusuLA DÉcrMA TERcEIRA - DA PUBLtcAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5' (quinto) dia Útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente conkato todas as peças que Íormaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Conhatada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcrição.

cúUSULA oÉclun QUINTA. DO FORO

15.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Conkato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE,06 de Fevereiro de2023.

Autarquia

Assinado de Íorma digital

'' '*'i: 
:" 

"''' 
por Wilson Pereira dê Noca

-- | .) 
- Dados:2023.020612:42to2

:..............,......................9.3i99:..............,..
PROJEÇÃO COMERCTO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

CONTRATADA
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c0NTRATo N0 2023.02.06.0002

Contrato que entre si fazem, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Controladoria e
Ouvidoria Geral do Município e do o.utro PROJEÇAO
COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, fiara
os Íins que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Controladoria e Ouvidoria Geral do Município, neste
ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). lvan Figueiroa Pontes, residente e
domiciliad_o(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
PROJEçÃO COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, estabetecida na Rua padre Vatdevino,
999, Aldeota, Forlaleza - CE, Contato: (85)3486-0070 e E-mail: posto.projecao@gmail.com, inscrita no
CNPJ/Í\íF sob o n,o 22.278.35510001-80 e C.G.F. sob o no 06458942-0, neste ato representada por Wilson
Pereira de Noca, portado(a) do CPF n0 001 .679.401-04, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem
firmaro presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.09.1,
tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei
no 10.520102 - Leique Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1'í 'Processo de Licitação na modalidade Pregão n02023.01.09.1, de acordo com as normas gerais da Lei
no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520t02 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). lvan Figueiroa Pontes, Ordenado(a) de Despesas do(a)
Controladoria e Ouvidoria Geraldo Município.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 'O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de combustíveis (perímetro Fortaleza) destinados
ao atendimento das necessidades da frota de veículos pertencente a Controladoria e Ouvidoria Geral do
Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório,
nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote : 0í - Gasolina Gomum

Item Especificação Unid. Marca Qtde.
Valor Estimado (contratação)

R$
Percentual de Desconto

%

1 Gasolina comum (Perímetro Fortaleza) L lpiranga 300 1.659,00 0,30%

cúusuLA TERcEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeutLíBRrc EcoNôMrco-FtNANcEtRo
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 1.659,00 (mil seiscentos e cinquenta e nove reais), com
percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 0,30% (zero vÍrgula trinta por cento), a ser pago em
conformidade com fornecimento dos produtos/combustíveis efetivamente consumidos, deduzido o percentúal de
desconto oÍertado pela CONTRATADA, considerando as disposições do Termo de Referência e da proposta
adjudicada.

3'2 - O Percentual de desconto, oÍerecido na proposta vencedora, será fixo e irreajustável durante toda a vigência
contratual.

3.3 - Os preços unitários (Perímetro Fortaleza) poderão sofrer variaçã0, tomando por base a divulgação do preço
médio dos combustíveis praticados no Município de Fortaleza/CE, publicado pela Agência Nacionál do Petróleo -
ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALTUENTE, pelo Setor de Compras e
Serviços do Município 
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3.3.1 - Em caso de indisponibilidade do portalde divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petróleo -
ANP, serão considerados os últimos valores divulgados e já encaminhados pelo Setor de Compras e Serviços
do Município a contratada de Íorma oficial ou correio eletrônico, com a devida justificativa.
3.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsÍveis
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos

termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

cúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE VIGÊNcIA coNTRATUAL
4.1 - 0 presente lnstrumento terá vigência alé 3111212023, a contar da sua assinatura, ou enquanto decorrer o

fornecimento dos produtos/combustíveis dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA . DO FORNECTMENTO DOS PRODUTOS/COMBUSTÍVEIS
5.1 - 0 fornecimento dos combustíveis deverão estar disponibilizados à CONTRATANTE imediatamente após a

assinatura do CONTRATO.
5.2 - O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no endereço
indicado na proposta.

5.3 - A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais até o posto de abastecimento, dentro do horário de

funcionamento deste, o qual não poderá ser inÍerior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma) horas.

5.4 - 0 combustível será recusado no caso de densidade Íora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado,

volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composiçâo ou a

presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composiçã0.

5.5 - O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a

partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a

CONTRATADA com os custos dessa operaçã0, inclusive os de reparaçã0.

5.6 - Para o abastecimento dos veículos, deverá ser especificado o quantitativo em litros do combustível fornecido,

bem como deverá ser fornecido o devido comprovante.

5.7 - Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.

5.8 - Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá

providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora,

após o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE, sob pena de

sofrer as sançoes previstas no contrato.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas do(s) futuro(s) Contrato(s) correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,

previsto(s) na(s) seguinte(s) Dotação(ões) Orçamentária(s):

CúUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos/combustíveis fornecidos será efetuado pela Administração, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor

competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do

Tesouro lt/unicipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA otTAVA - DAS OBRTGAçOES DA CoNTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer os produtos/combustíveis, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes do lnstrumento Convocatório e do Contrato;
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8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição dos produtos/combustíveis objeto deste Contrato, sendo ainda
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu
fornecimento.

8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução
do objeto contratual, em particular no que se reÍere às contribuiçôes devidas à Previdência Social, Obrigaçoes
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade os produtos/combustíveis objeto deste Contrato;
8.í.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBR|GAçÓES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e deste Contrato, bem como zelo na prestação do
fornecimento e o cumprimento dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos/combustíveis objeto
deste Contrato.

9.í.3 - Acompanhar e fiscalizar junto à Contratada a execução do objeto contratual;
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçôes estabelecidas neste lnstrumento Contratual, bem como zelar
pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusulA DÉcrMA - DAs sANçÕEs
í0.í 'A contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - A conhatada, no caso de inadimplemento, Íicará sujeita às seguintes sanções:
10.2.1- Advertência
10.2.2 . lil u ltas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1'0,5% (cinco décimos por cento) por dia de akaso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor da
fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s).
10.2.2.2' 20% (vinte por cento) sobre o valor total Íaturado no mês anterior, pelo descumprimento de qualquer
item do Editalou Cláusula Contratual.
10.2.3' Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de conkatar com a Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 'Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

CúUSULA DÉcMA PRIMEIRA. DA REScIsÃo
11.1 ' Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por
infringência de qualquer das condições pactuadas.
11.2'O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de
Conhato, ensejando rescisâo adminiskativa prevista noart.77 da Lei Federal8.666/g3, reconhecidos desde já os
direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostás no
presente lnstrumento.
11.3'O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudícial, nos casos de:
11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
1í.3.3 ' Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias
de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
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11.3.4' No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada
poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no
subitem anterior.

cúusuLA DEcTMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
í2.1 - Quaisquer alteraçoes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

cLÁusuLA DÉctMA TERGE|RA - DA puBLtcAçÃo
13.1 . Este contrato deverá ser publicado por aÍixação em local de costume, até o 5' (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DOS ANEXOS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Do FoRo
15.í 'O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de
Juazeíro do Norte - CE,

Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Fevereiro de 2023

?..*.
igueiroa Pontes

0rdenado(a) de Despesas
Controladoria e Ouvidoria Geraldo Munícípio

CONTRATANTE

Assinado de forma digital
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coNTRATO No 2023.02.06-0003

Contrato que entre si fazem, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Departamento
Municipal de Trânsito e do outro PROJEÇÃO COMERCTO

DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, para os Íins que

nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Departamento Municipal de Trânsito, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Edinaldo Aparecido Costa Moura, residente
e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro
lado PRoJEçÃo comÉRclo DE DERIVADoS DE PETROLEo LTDA, estabetecida na Rua padre

Valdevino, 999, Aldeota, ForTaleza - CE, Contato: (85)3486-0070 e E-mail: posto.projecao@gmail.com,
inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 22.278.35510001-80 e C.G.F. sob o n0 06458942-0, neste ato representada por
Wilson Pereira de Noca, portado(a) do CPF n0 001 .679.401-04, apenas denominada de GONTRATADA,
resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no

2023.01.09,1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem
como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições
seguintes.

GúUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1 'Processo de Licitação na modalidade Pregãono2023.01.09.1, de acordo com as normas gerais da Lei
no 8.666/93, e suas alteraçôes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Edinaldo Aparecido Costa Moura, Ordenado(a) de
Despesas do(a) Departamento lvlunicipal de Trânsito.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 'O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de combustíveis (perímetro Fortaleza) destinados
ao atendimento das necessidades da frota de veículos pertencente ao Departamento Municipalde Trânsito de
Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a
Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote : 0í - Gasolina Comum

Item Especificação Unid. Marca Qtde. Valor Estimado (contratação) R$
Percentual de
Desconto %

1 Gasolina comum (Perímetro Fortaleza) L lpiranga 500 2.765,00 0,30%

Lote : 02 - Diesel (tipo S-10)

Item Especificação Unid Marca Qtde. Valor Estimado (contratação) R$
Pêrcentual de
Desconto 7o

1 Óleo Diesel S-10 (Perímetro Fortaleza) L lpiranga 500 3.395,00 0,30%

CúUSULA TERCEIRA. DO VALOR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRIo EcoNÔMIGo.FINANcEIRo
3.í - O objeto contratualtem o valor totalde R$ 6.100,00 (seis milcento e sessenta reais), com percentualde
desconto ofertado pela CONTRATADA de 0,30% (zero vírgula trinta por cento), a ser pago em conformidade com
fornecimento dos produtos/combustíveis efetivamente consumidos, deduzido o percentual de desconto ofertado
pela CONTRATADA, considerando as disposições do Termo de Referência e da proposta adjudicada.
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3.2 - 0 Percentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, será fixo e irreajustável durante toda a vigência
contratual.

3.3 - Os preços unitários (Perímetro Fortaleza) poderão sofrer variaçã0, tomando por base a divulgação do preço

médio dos combustíveis praticados no Município de Fortaleza/CE, publicado pela Agência Nacional do Petróleo -

ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo Setor de Compras e
Serviços do MunicÍpio.

3.3.í - Em caso de indisponibilidade do portalde divulgação das pesquisas da Agência Nacionaldo Petroleo -
ANP, serão considerados os últimos valores divulgados e já encaminhados pelo Setor de Compras e Serviços
do Município a contratada de forma oÍicial ou correio eletrônico, com a devida justificativa.

3.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem Íatos imprevisÍveis, ou previsíveis
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos
termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE VIGÊNcIA coNTRATUAL
4.1 - O presente lnstrumento terá vigência alé 3111212023, a contar da sua assinatura, ou enquanto decorrer o
Íornecimento dos produtos/combustíveis dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA . Do FoRNEcIMENTo DoS PRoDUToS/coMBUSTÍVE§
5.1 - O fornecimento dos combustíveis deverão estar disponibilizados à CONTRATANTE imediatamente após a
assinatura do CONTRATO.
5.2 - O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no endereço
indicado na proposta.

5.3 - A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oÍiciais até o posto de abastecimento, dentro do horário de
funcionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma) horas.
5.4 - O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado,
volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a
presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composiçã0.
5.5 - O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a
partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a

C0NTRATADA com os custos dessa operaçã0, inclusive os de reparaçã0.
5.6 - Para o abastecimento dos veículos, deverá ser especiÍicado o quantitativo em litros do combustível fornecido,
bem como deverá ser fornecido o devido comprovante.
5.7 - Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.
5.8 - Em caso de panes, Íalta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá
providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora,
após o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE, sob pena de
sofrer as sançoes previstas no contrato.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS REGURSOS
6.í - As despesas do(s) Íuturo(s) Contrato(s) correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro ft/unicipal,
previsto(s) na(s) seguinte(s) Dotação(ões) Orçamentária(s):

Orsão Unid. Orr. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
20 01 04.t22.0003.2.128.0000 33903000

CúUSULA SÉilMA. Do PAGAMENTo
7.1 - O pagamento dos produtos/combustíveis fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor
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competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do
Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária,

CLAUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer os produtos/combustíveis, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a:

8.í.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes do lnstrumento Convocatório e do Contrato;
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição dos produtos/combustÍveis objeto deste Conhato, sendo ainda
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu
fornecimento.
8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução
do objeto contratual, em particular no que se reÍere às contribuiçoes devidas à Previdência Social, Obrigações
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade os produtos/combustíveis objeto deste Contrato;
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

cúusuLA NoNA - DAs oBRtcAçoES DA coNTRATANTE
9.í - A Contratante obrigar-se-á a:

9.í.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e deste Contrato, bem como zelo na prestação do
fornecimento e o cumprimento dos prazos,

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos/combustíveis objeto
deste Contrato.

9.í.3 - Acompanhar e fiscalizar junto à Contratada a execução do objeto contratual;
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnskumento Contratual, bem como zelar
pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais,

cúusulA DEctMA - DAs sANçoES
10.1 - A contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
8.666/93, e suas demais alteraçÕes.
10.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções:
10.2.1- Advertência
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1 - 0,50/o (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor da
fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s).

10.2.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo descumprimento de qualquer
item do Editalou Cláusula Contratual.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou conúatar com Administração Municipal, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

CúUSULA oÉclma PRIMEIRA. DA REsc§Ão
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por
infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de
Contrato, ensejando rescisão adminishativa prevista no arl.77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os
direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no
presente lnstrumento.
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11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
11.3.1- Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 -Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)dias
de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada
poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no
subitem anterior.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alteraçoes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo

cúusulA DÉcrMA TERcETRA. DA puBLtcAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5' (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.

CúUSULA DECIMA QUINTA. Do FoRo
í5.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Fevereiro de 2023

Aparecido Costa Moura
nado(a) de Despesas

Departamento Municipal de Trânsito
CONTRATANTE

, Arsinado de forma digital

'. '-';:ir' '^ '- '"'" porWilson Pereira de Noca- Dados:2023.02.0612:40:56

............,., fi'9,0j

PROJEÇÃo COÍVrERCtO DE DERTVADOS DE PETROLEO LTDA
CONTRATADA

TESTEIIllUNHAS:
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coNTRATO N' 2023.02.06-0004

Contrato que entre si fazem, de um lado o Município de

Juazeiro do NorteiCE, através do(a) Secretaria Municipal.de

Agricultura e Abastecimento e do outro PROJEÇAO

cÓurncto DE DERtvADos DE PETRoLEo LTDA, para

os fins que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito pÚblico interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento,

neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). Ítíarcelo de Sousa Pinheiro,

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de

outro tado pRoJEçÃo bouÉncto DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, estabelecida na Rua Padre

Valdevino, 999, Aldeota, Fortabza - CE, Contato: (85)3486-0070 e E-mail: posto.projecao@gmail.com,

inscrita no CNPJ/tr/F sob o n.o 22.278.35510001-80 e C.G.F. sob o n0 06458942-0, neste ato representada por

Wilson Pereira de Noca, portado(a) do CPF no 001.679.401-04, apenas denominada de CONTRATADA,

resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n0

2023.01.09.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem

como com a Lei no 1O.52O1O2 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições

seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.í . Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2023.01,09.1, de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.666/93, e suas alteraçÕes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Marcelo de Sousa Pinheiro, Ordenado(a) de Despesas

do(a) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1-O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de combustíveis (perímetro Fortaleza)destinados

ao atendimento das necessidades da frota de veículos pertencente a Secretaria Municipal de Agricultura e

Abastecimento de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital

Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

cLÁusuLA TERcEIRA. Do vALoR, Do REAJUsTE E Do REEQUTLíBRIo EcoNÔMlco-FlNANcElRo

3.,| . O objeto contratual tem o valor total de R$ 2.765,00 (dois mil setecentos e sessenta e cinco reais), com

percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 0,30% (zero vírgula trinta por cento), a ser pago em

conformidade com fornecimento dos produtos/combustíveis efetivamente consumidos, deduzido o percentual de

desconto ofertado pela CONTRATADA, considerando as disposiçoes do Termo de Referência e da proposta

adjudicada.

3.i-O Percentualde desconto, oferecido na proposta vencedora, será fixo e irreajustáveldurante toda a vigência

contratual.

3.3 - Os preços unitários (Perímetro Fortaleza) poderão sofrer variaçã0, tomando por base a divulgação do preço

medio dos cómbustíveis praticados no Município de Fortaleza/CE, publicado pela Agência Nacional ,. 

[jt'
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Lote : 01 - Gasolina Comum

Item Especificação Unid. Marca Qtde.
Valor Estimado (contratação)
R$

Percentual de
Desconto %

1 Gasolina comum (Perímetro Fortaleza) L lpiranga 500 2.765,00 0,30%
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ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo Setor de Compras e

Serviços do Município.

3.3.í : Em caso de indisponibilidade do portal de divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petróleo -
ANP, serão considerados os últimos valores divulgados e já encaminhados pelo Setor de Compras e Serviços

do Município a contratada de forma oficial ou correio eletrônico, com a devida justiÍicativa.

3.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutenção do

equilíbrlo econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis

porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

de Íorça maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos

termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CLÁUSULA QUARTA . DO PRAZO DE VrcÊNCIA CONTRATUAL

4.1 - O presente lnstrumento terá vigência até 3111212023, a contar da sua assinatura, ou enquanto decorrer o

fornecimento dos produtos/combustíveis dentro da vigência do mesmo.

cúUSULA QUINTA . DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS/COMBUSTIVEIS

5.í - O Íornecimento dos combustíveis deverão estar disponibilizados à CONTRATANTE imediatamente após a

assinatura do CONTRATO.
5.2-O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no endereço

indicado na proposta.

5.3 - A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais até o posto de abastecimento, dentro do horário de

funcionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma) horas.

5.4 . O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado,

volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a

presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composiçã0.

5.5 - O combustÍvel recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a

partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a

CONTRATADA com os custos dessa operaçã0, inclusive os de reparaçã0.

5.6 - Para o abastecimento dos veÍculos, deverá ser especiÍicado o quantitativo em lihos do combustível fornecido,

bem como deverá ser fornecido o devido comprovante.

5.7 - Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.

5.8 - Em caso de panes, Íalta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá

providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condiçoes acordadas, no prazo máximo de '1 (uma) hora,

após o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE, sob pena de

sofrer as sanções previstas no contrato.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas do(s) futuro(s) Contrato(s) correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,

previsto(s) na(s) seguinte(s) Dotação(ões) Orçamentária(s):

órqão Unid. Or€. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
10 01 20.122.0003.2.095.0000

CLÁUSULA SÉNMA. DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos/combustíveis fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor

competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do

Tesouro Nlunicipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.
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cLÁusuLA olrAvA - DAS OBRIGAçÕES DA CoNTRATADA

B.í - A Contratada para fornecer os pródutos/combustíveis, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a:

8.1.í - Cumprir integralmente as disposiçoes do lnstrumento ConvocatÓrio e do Conhato;

g.1.2 - ResponsaÜilizar-se pela perféiçao dos produtos/combustíveis objeto deste Contrato, sendo ainda

responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu

fornecimento.
g.,1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dÍvidas em Íavor de terceiros envolvidos na execução

do objeto contratual, em particulai no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, Obrigaçoes

Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter,-durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

B.i.S - Fornecer com presteza e dignidade os produtos/combustÍveis objeto deste Contrato;

g.1.6 , Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

Íorma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada'

cúusuLA NoNA - DAS oBRIGAçoES DA CoNTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
g.'1.1 - Exigir o Íielcum[rimento do Edital, Termo de Referência e deste Contrato, bem como zelo na prestação do

fornecimento e o cumprimento dos prazos.
g.1.2 -Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos/combustíveis objeto

deste Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto à Contratada a execução do objeto conhatual;
g.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento Contratual, bem como zelar

pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusulA DÉclMA - DAs sANçÕES

iof - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

8.666/93, e suas demais alteraçoes.

í0.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sançoes:

10.2.1- Advertência
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- 0,S% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor da

fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s).

1O.Z.Z,.Z - 20% (vinte por óentoj iobre o vaior total faturado no mês anterior, pelo descumprimento de qualquer

item do Editalou Cláusula Contratual.

1O.Z.g - Suspensão temporária do direito de participar em licita@es e impedimento de conkatar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos'

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCEÃO

1l.l . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

inÍringência de qualquer das condições pactuadas.

fi.2: O não cumprimento das disp,osiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administiativa prevista no arl.77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os

direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no

presente lnstrumento.
if.g - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.í - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; -^u
r".','. l.-*ni,: $irtrtl:,1i,>. r:í) 114ê dc §li:ricj{lt " F*r,*: {üfii}lÍi*-i} j*.}
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11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3.Acerto em comum acordo por. iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)dias

de antecedência, sem Ônus para ambas as partes.

11.3.4.N0 caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada

poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no

subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

12..1 . euaisquer alteraçoes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

cúusulA DÉctMA TERcEIRA - DA PUBLIcAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5" (quinto) dia Útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresenhdà pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

GúUSULA DÉCMA QUINTA. DO FORO

1S.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE,06 de Fevereiro de2023.

COil§SÀO DE LICITACIO

ds$4'#Há&

\./
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Marcelo de Sousa Pinheiro

Ordenado(a) de DesPesas

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento

CONTRATANTE
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Assinado de formà digital Por
Wilson Pereira de Noca

Dados: 2023.02.06 I 2:«):32 {3'00'
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PROJEÇÃO COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEo LTDA

CONTRATADA
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CoNTRATO N0 2023.02.06-0005

Contrato que entre si fazem, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de

Esporte e Juventude e do outro PROJEÇAO COMERCIO

DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, para os fins que

nele se declara.

\-/

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude, neste

ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Jose Bendimar de Lima Júnior,

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE,a!!!?lqe!ominado de CONTRATANTE, e de

outro tado pRoJEçÃo GoMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, estabelecida na Rua Padre

Valdevino, 999, Aldeota, Fortaleza - CE, Contato: (85)3486-0070 e E-mail: posto.projecao@gmail,com,

inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 22.278.355t0001-80 e C.G.F. sob o no 06458942-0, neste ato representada por

Wilson Pereira de Noca, portador(a) do CPF no 001.679.401-04, apenas denominada de CONTRATADA,

resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no

2023.01.09.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8,666/93, e suas alterações posteriores, bem

como com a Lei no 1O.52OIO2 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições

seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1,1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.0'1,09.1, de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10,520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). José Bendimar de Lima Júnior, Ordenado(a) de Despesas

do(a) Secretaria Municipalde Esporte e Juventude.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 .O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de combustiveis (perímetro Fortaleza) destinados

ao atendimento das necessidades da frota de veículos pertencente a Secretaria Municipal de Esporte e

Juventude de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações constantes no Anexo I do Edital Convocatório,

nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

cúusuLA TERcEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUTLíBRP EcoNÔMlco-FINANcEIRo

3.í . O objeto contratual tem o valor total de R$ 37.268,00 (trinta e sete mil duzentos e sessenta e oito reais),

com percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 0,30% (zero vírgula trinta por cento), a ser pago em

conformidade com fornecimento dos produtos/combustÍveis efetivamente consumidos, deduzido o percentual de

desconto ofertado pela CONTRATADA, considerando as disposiçoes do Termo de Referência e da proposta

adjudicada.

- *f . ,ll.:,,i, Íitr:'ig:*i+:. r1': 1?4ry - i{r iinJí;r - Laç*.: Íi*r:;
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Lote : 01 - Gasolina Comum

Item Especificação Unid. Marca Qtde Valor Estimado (contratação) R$
Percentual de
Desconto 7o

1 Gasolina comum (PerÍmetro Fortaleza) L lpiranga 600 3.318,00 0,30%

Lote : 02 - Diesel (tipo S-10)

Percentual de
Desconto 7oValor Estimado (contratação) R$Unid Marca Qtde.Item Especificação

0,30%5000 33.950,00L lpiranga1 Oleo Diesel S-10 (Perímetro Fortaleza)
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3.2 - O Percentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, será fixo e irreajustável durante toda a vigência

contratual.

3.3 - Os preços unitários (PerÍmetro Fortaleza) poderão sofrer variaçã0, tomando por base a divulgação do preço

medio dos cómbustíveis praticados no Município de Fortaleza/CE, publicado pela Agência Nacional do Petróleo -

ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo Setor de Compras e

Serviços do Município.

3.3.1 - Em caso de indisponibilidade do portal de divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petroleo -
ANP, serão considerados os últimos valores divulgados e já encaminhados pelo Setor de Compras e Serviços

do MunicÍpio a contratada de forma oficial ou coneio eletrônico, com a devida justificativa.

3.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da Administração para a justa remuneração do Íornecimento, desde que objetivando a manutenção do

equilíbr1o econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis

porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica exkaordinária e extracontratual, nos

termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL

4.1 - O presente lnstrumento terá vigência até 3111212023, a contar da sua assinatura, ou enquanto decorrer o

Íornecimento dos produtos/combustíveis dentro da vigência do mesmo,

cúUSULA QUINTA . DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS/COMBUSTÍVEIS

5.í - O fornecimento dos combustíveis deverão estar disponibilizados à CONTRATANTE imediatamente após a

assinatura do C0NTRATO.
5.2 - O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no endereço

indicado na proposta.

5.3 - A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais até o posto de abastecimento, dentro do horário de

funcionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma) horas.

5.4 - O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado,

volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a

presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composiçã0.

5.5 - O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a

partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a

CONTRATADA com os custos dessa operaçã0, inclusive os de reparaçã0.

5.G - Para o abastecimento dos veículos, deverá ser especificado o quantitativo em litros do combustível fornecido,

bem como deverá ser fornecido o devido comprovante.

5.7 - Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.

5.8 - Em caso de panes, falta do combustÍvel, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá

providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condiçóes acordadas, no prazo máximo de 'l (uma) hora,

após o recebimento da Íormalização de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE, sob pena de

sofrer as sanções previstas no contrato.

GúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas do(s) futuro(s) Contrato(s) correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,

previsto(s) na(s) seguinte(s) Dotação(ões) 0rçamentária(s):

órqão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa

L4 01 04.t22.0003.2.1 13.0000 33903000

CLAUSULA SÉNM. DO PAGAMENTO

1.1 - O pagamento dos produtos/combustíveis fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as

requisições,im moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor

1, .y1;1, ll,,' ;;i; ,, ii;ar- 1
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competente limitando-se o desembolso máximo em conÍormidade com a disponibilidade de recursos financeiros do

Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.

7 .2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA orrAVA - DAS oBRtcAçÓEs DA coNTRATADA
8.1 - A Contratada para Íornecer os produtos/combustíveis, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições do lnstrumento Convocatório e do Contrato;

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição dos produtos/combustíveis objeto deste Contrato, sendo ainda

responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu

fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução

do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, Obrigações

Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda PÚblica em geral.

8.1.4 - [Vlanter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0,

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade os produtos/combustÍveis objeto deste Contrato;

8.í.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

GúUSULA NONA. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

9.í - A Contratante obrigar-se-á a:
g.1.í - Exigir o fiel cum[rimento do Edital, Termo de Referência e deste Contrato, bem como zelo na prestação do

fornecimento e o cumprimento dos prazos.
g.1.2 - Notificar a CgNTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos/combustÍveis objeto

deste Contrato.
g.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto à Contratada a execução do objeto contratual;

g.i.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento Contratual, bem como zelar

pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉctMA - DAs sANçoES
10.1 - A contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

8.666/93, e suas demais alteraçoes.

10.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções:

10.2.1- Advertência
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor da

fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s).

10.2.2.2 - 20% (vinte por óento) sobre o valor total Íaturado no mês anterior, pelo descumprimento de qualquer

item do Editalou Cláusula Contratual.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licita@es e impedimento de conkatar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

GLÁUSULA OÉCIIINI PRIMEIRA. DA RESC§ÃO
í i.í - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contralante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condições pactuadas.

f .z: O não cumprimento das disfosições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administiativa prevista no art.77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os

coil§sÀo DE LlcrTAcÀo
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direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no

presente lnstrumento.
it.S - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
,11.3.3 . Acerto em comum acoido por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.g.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada

poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no

subitem anterior.

cúusuLA oÉctun sEGUNDA - DAALTERAçÃo coNTRATUAL

í2.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo'

cúusuLA DÉcMA TERcEIRA - DA PUBLIcAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por aÍixação em local de costume, até o 5' (quinto) dia Útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúUSULA DÉCffiA QUARTA. DOS ANEXOS

14.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências kocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

GLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE,06 de Fevereiro de2023.

José Bendimar de Lima Júnior
0rdenado(a) de Despesas

Secretaria Municipalde Esporte e Juventude

CONTRATANTE

A$inado de fotma digital Poí Wikon

Oados; 2023.02.06 l2:43:52 {3'@'

PROJEÇÃO COMERCTO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

CONTRATADA
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CoNTRATO N. 2023.02.06.0006

Contrato que entre si fazem, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social e Trabalho e do outro PROJEÇÃO
coMÉRcto DE DERTVADOS DE PETROLEO LTDA, para
os Íins que nele se declara.

O Município de Juazeiro do NoÉe, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, akavés do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e
Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Josineide pereira de
Sousa Lima, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de
GONTRATANTE, e de outro lado PROJEçÃO coMÉRcto DE DERtvADos DE pETRoLEo LTDA,
estabelecida na Rua Padre Valdevino, 999, Aldeota, Fortaleza - CE, Contato: (85)3486-0070 e E-mail:
posto.projecao@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 22.278.35510001-80 e C,G.F. sob o no 06458942-
0, neste ato representada por Wilson Pereira de Noca, portado(a) do CPF no 001 .619.401-04, apenas
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação
na modalidade Pregão no 2023.01.09.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/g3, e súas
alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das
cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 . Processo de Licítação na modalídade Pregão no 2023.0L09.1, de acordo com as normas gerais da Lei
n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 1O.52O1O2 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Josineide Pereira de Sousa Lima, Ordenado(a) de
Despesas do(a) secretaria Municipal de Desenvolvimento social e Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 'O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de combustíveis (perímetro Fortaleza) destinados
ao atendimento das necessidades da frota de veículos pertencente a Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações constantes no Anexo I

do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro
abaixo:

Lote : 0í - Gasolina Comum

Item Especificação Unid. Marca Qtde. Valor Estimado (contratação) R$
Percentual de
Desconto %

,| Gasolina comum (Perímetro Fortaleza) L lpiranga 3000 16.590,00 0,30%

Lote : 02 - Diesel (tipo S-10)

Item EspeciÍicação Unid. Marca Qtde. Valor Estimado (contratação) R$ Percentual de
Desconto %

1 Óleo Diesel S-10 (Perímetro Fortaleza) L lpiranga 500 3.395,00 0,30%

CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIo EcoNÔMIco.FtNANcEIRo
3.1 'O objeto contratualtem o valortotalde R$ 19.985,00 (dezenove mil novecentos e oitenta e cinco reais),
com percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 0,30% (zero vírgula trinta por cento), a ser pago em
conformidade com fornecimento dos produtos/combustíveis eÍetivamente consumidos, deduzido'o percentúal de

Sar*pain, rf:i j.748, - l,o ançJ'*r*.Laq+a §eca - C[t: ii"]"ü4*-*íjí] "- ]r:;:.:.ç:;st; *,, 11i;ir.,:,'(-L:"
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desconto ofertado pela CONTRATADA, considerando as disposições do Termo de Referência e da proposta

adjudicada.
3.2 - 0 Percentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, será fixo e irreajustável durante toda a vigência
contratual.

3.3 - 0s preços unitários (Perímetro Fortaleza) poderão soÍrer variaçã0, tomando por base a divulgação do preço

médio dos combustíveis praticados no Município de Fortaleza/CE, publicado pela Agência Nacional do Petróleo -

ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo Setor de Compras e
Serviços do Município.

3.3.1 - Em caso de indisponibilidade do portal de divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petróleo -
ANP, serão considerados os últimos valores divulgados e já encaminhados pelo Setor de Compras e Serviços
do Município a contratada de forma oficial ou correio eletrônico, com a devida justiÍicativa.

3.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem Íatos imprevisíveis, ou previsíveis
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica exkaordinária e extracontratual, nos
termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

cúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE VtGÊNch coNTRATUAL
4.í - 0 presente lnstrumento terá vigência alé 3111212023, a contar da sua assinatura, ou enquanto decorrer o
fornecimento dos produtos/combustíveis dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA . Do FoRNEcIMENTo DoS PRoDUToS/coMBUSTÍVEIS
5.í - 0 fornecimento dos combustíveis deverão estar disponibilizados à CONTRATANTE imediatamente após a

assinatura do C0NTRATO.
5.2 - 0 abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no endereço
indicado na proposta.

5.3 - A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais até o posto de abastecimento, dentro do horário de
funcionamento deste, o qual não poderá ser inÍerior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma) horas.
5.4 - 0 combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, eno quanto ao produto solicitado,
volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a
presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composiçã0.
5.5 - 0 combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a
partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a

CONTRATADA com os custos dessa operaçã0, inclusive os de reparaçã0.
5.6 - Para o abastecimento dos veículos, deverá ser especificado o quantitativo em litros do combustível fomecido,
bem como deverá ser Íornecido o devido comprovante.
5.7 - Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.
5.8 - Em caso de panes, falta do combustível, casos Íortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá
providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora,
após o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE, sob pena de
sofrer as sanções previstas no contrato.

CúUSULA SEXTA - DA oRIGEM DoS REcURSoS
6.1 - As despesas do(s) futuro(s) Conkato(s) conerão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,
previsto(s) na(s) seguinte(s) Dotação(oes) 0rçamentária(s):

Âv. Lefic $amp*io, nÔ I74S - 10 andar- Lagaa §eca - CEP: 6:.ü4ú-âil**Juareiru t}* §I*rtr/üH - Fone: (88)31
sitc: r,vwur, luaxtirorkx rr:rin, ct. {}{rv. hr

Orsão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Desoesa
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cúusuLA sÉrun. Do PAcAMENTo
7.í - 0 pagamento dos produtos/combustíveis fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor
competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do
Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

CLAUSULA OTTAVA. DAS OBRTGAçÓES DA CONTRATADA
8.í - A Contratada para fornecer os produtos/combustíveis, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a:

8.í.1 - Cumprir integralmente as disposições do lnstrumento Convocatório e do Conkato;
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição dos produtos/combustíveis objeto deste Contrato, sendo ainda
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu
fornecimento.

8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em Íavor de terceiros envolvidos na execução
do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, Obrigações
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condiçoes de habilitaçao e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade os produtos/combustíveis objeto deste Contrato;
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

Íorma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8,666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA NoNA. DAS oBRIGAçÕES DA GoNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.í.í - Exigir o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e deste Contrato, bem como zelo na prestação do
Íornecimento e o cumprimento dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos/combustíveis objeto
deste Contrato,

9.í.3 - Acompanhar e fiscalizar junto à Contratada a execução do objeto contratual;
9.í.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento Contratual, bem como zelar
pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcrMA. DAS sANçoEs\'/ í0.1 - A contratada total ou parcálmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções:
10.2.1- Advertência
10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1 - 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor da
fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s).

10.2.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo descumprimento de qualquer
item do Editalou Cláusula Contratual.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçÕes e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos,
10,2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESclSÃo
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por
infringência de qualquer das condições pactuadas.

Av. Leãa Sampaio, no 1748 - 1ü andar * Lagoa §eca - CEF: S].*4ü-üüí] * Jua;*ir"u d* l\ortr/üil - Fone; (SS)31
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11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei Federal 8,666/93, reconhecidos desde já os

direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no

presente lnstrumento.

11.3.0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelaçâo Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3,2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 . Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada

poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no

subitem anterior.

cúUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
12.í . Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

cúusuLA DÉcrMA TERcEIRA - DA PUBLtcAçÃo
13.1 . Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS

14.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

cúUSULA DÉcIMA QUINTA. DO FORO

15.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo Íirmadas.

\-/ Juazeiro do Norte/CE, 06 de Fevereiro de2023.

Josi Pereira de Sou

a) de AS

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

CONTRATANTE

, ti A$inadodeformadigiralpor
-_- ,.f ._r*,.-^ --...2-,. WitrcnpeÍdradeNocô

.t . -! Dados:2023.02.6 12:40:02 -O3,OO,

-"""""""1"'
PROJEÇÃO COMÉRC|O DE DERTVADOS DE PETROLEO LTDA

CONTRATADA

TEStrEN[I,JNHAS:
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coNTRATO No 2023.02.06-0007

Contrato que entre si fazem, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipalde
Meio Ambiente e Serviços Públicos e do outro PROJEÇÃO
COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, para

os fins que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços
Públicos, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). Genilda Ribeiro
Oliveira, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de
GoNTRATANTE, e de outro lado PRoJEçÃo couÉRclo DE DERIVADoS DE pETRoLEo LTDA,
estabelecida na Rua Padre Valdevino, 999, Aldeota, Fortaleza - CE, Contato: (85)3486-0070 e E-mail:
posto.projecao@gmail,com, inscrita no CNPJ/]IíF sob o n.o 22.278.35510001-80 e C.G.F. sob o no 06458942-
0, neste ato representada por Wilson Pereira de Noca, portado(a) do CPF n0 001 .679.401-04, apenas
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação
na modalidade Pregão no 2023.01.09.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas
alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na Íorma das
cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
í.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2023.01.09.1, de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Genilda Ribeiro Oliveira, Ordenado(a) de Despesas do(a)
Secretaria Municipal de lúeio Ambiente e Serviços Públicos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de combustiveis (perímetro Fortaleza) destinados
ao atendimento das necessidades da frota de veículos pertencente a Secretaria lüunicipal de Meio Ambiente
e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital
Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E Do REEQUILíBRp EcoNÔMIco.FINANcEIRo
3.1 - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 2,765,00 (dois mil setecentos e sessenta e cinco reais), com
percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 0,30% (zero vírgula trinta por cento), a ser pago em
conformidade com Íornecimento dos produtos/combustíveis efetivamente consumidos, deduzido o percentual de
desconto ofertado pela CONTRATADA, considerando as disposiçoes do Termo de Referência e da proposta

adjudicada.

3.2 - O Percentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, será fixo e irreajustável durante toda a vigência
contratual.

3.3 - Os preços unitários (Perímetro Fortaleza) poderão sofrer variaçã0, tomando por base a divulgação do preço
médio dos combustíveis praticados no Município de Fortaleza/CE, publicado pela Agência Nacional do Petróleo -

a' 141' !. ::,,.,r :,.'.rr:i,rrlrrr,-r'ir: . "-, i'r.. l^.:'

Lote : 0'l . Gasolina Comum

Item Especificação Unid Marca Qtde. Valor Estimado (contratação) R$
Percentual de
Desconto %

1 Gasolina comum (Perímetro Fortaleza) L lpiranga 500 2.765,00 0,30%
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ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo Setor de Compras e
Serviços do Iúunicípio.

3.3.1 - Em caso de indisponibilidade do portalde dívulgação das pesquisas da Agência Nacionaldo Petróleo -
ANP, serão considerados os últimos valores divulgados e já encaminhados pelo Setor de Compras e Serviços
do Município a contratada de forma oficial ou correio eletrônico, com a devida justificativa.
3.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração do Íornecimento, desde que objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso
de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos
termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CúUSULA QUARTA . Do PRAzo DE VIGÊNcIA coNTRATUAL
4.í - 0 presente lnstrumento terá vigência alé 3111212023, a contar da sua assinatura, ou enquanto decorrer o
fornecimento dos produtos/combustíveis dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUTNTA . Do FoRNEcIMENTo DoS PRoDUToS/coMBUSTÍVEE
5.1 - O Íornecimento dos combustíveis deverão estar disponibilizados à CONTRATANTE imediatamente após a
assinatura do CONTRATO.
5.2 - O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no endereço
indicado na proposta,

5.3 - A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais até o posto de abastecimento, dentro do horário de
funcionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma) horas.
5.4 - O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado,
volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a
presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composiçã0.
5.5 - 0 combustível recusado deverá ser substituÍdo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a
partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a

CONTRATADA com os custos dessa operaçã0, inclusive os de reparaçã0.
5.6 - Para o abastecimento dos veículos, deverá ser especificado o quantitativo em litros do combustível Íornecido,
bem como deverá ser fornecido o devido comprovante.
5.7 - Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.

5.8 - Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, a CONIRATADA deverá
providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora,

após o recebimento da Íormalização de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE, sob pena de

sofrer as sanções previstas no contrato.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas do(s) futuro(s) Contrato(s) correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,
previsto(s) na(s) seguinte(s) Dotação(oes) Orçamentária(s):

cúUSULA SÉflMA. Do PAGAMENTo
7.1 - O pagamento dos produtos/combustíveis fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor
competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do
Tesouro Ítíunicipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.
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Orsão Unid. Orç. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
09 01 18. 122.0003.2.086.0000 33903000
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cúusull orrAVA - DAs oBRrceçoes DA coNTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer os produtos/combustíveis, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a:
8.1.í - Cumprir integralmente as disposições do lnstrumento Convocatório e do Contrato;
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição dos produtos/combustíveis objeto deste Contrato, sendo ainda
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu
fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução
do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social, Obrigaçoes
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 - Ívlanter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade os produtos/combustíveis objeto deste Contrato;

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

cLÁusuLA NoNA. DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.í - Exigir o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e deste Contrato, bem como zelo na prestação do
fornecimento e o cumprimento dos prazos.

9.1.2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no Íornecimento dos produtos/combustíveis objeto

deste Contrato.

9.í.3 - Acompanhar e fiscalizar junto à Contratada a execução do objeto contratual;

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento Contratual, bem como zelar
pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcrMA - DAS sANÇoES
10.1 - A contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

8.666/93, e suas demais alteraçôes,

10.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções:

10.2.1- Advertência
10.2.2 - ltlultas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor da

fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s).

10.2.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo descumprimento de qualquer

item do Editalou Cláusula Contratual.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos,

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

cúUSULA oÉclun PRIMEIRA. DA RESC§ÃO
íí.í - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2-O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no arl.77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os

direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Leiou Regulamento dispostas no

presente lnstrumento.
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1- Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
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11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 -Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada

poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no

subitem anterior.

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA . DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo

cúusuLA DÉcrMA TERcETRA - DA puBLrcAçÃo

13.í . Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5" (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Conkatada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

cúUSULA DÉcIMA QUINTA. DO FORO

15.í . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniÍestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Fevereiro de 2023.

Geni

0rden
Oliveira

Secretaria Municipal e blicos

co

Ln[AClo+ff

Asshado de Íoma digitàlpor
Wikon Pereka de Noca

Dàdos. 2023.02.06 12:43:21 {3'00'

PROJEÇÃO COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

CONTRATADA

TESTE]T/IUNHAS:
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CoNTRATO N0 2023.02,06.0008

Contrato que entre si fazem, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de
Turismo e Romaria e do outro PROJEÇÃO COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, para os fins que nele
se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Turismo e Romaria, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Renato Wilamis de Lima Silva, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de GONTRATANTE, e de outro lado
PROJEçÃO COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, estabelecida na Rua padre vatdevino,
999, Aldeota, Fortaleza - CE, Contato: (85)3486-0070 e E-mail: posto.projecao@gmail.com, inscrita no
CNPJ/ÍUF sob o n,o 22.278.35510001-80 e C.G.F. sob o no 06458942-0, neste ato representada por Wilson
Pereira de Noca, portado(a) do CPF n0 001 .679.40144, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem
firmaro presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n0 2023.01.09.1,
tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei
no 10.520102 - Leique Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
1.í - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.09.1, de acordo com as normas gerais da Lei
n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Renato Wilamis de Lima Silva, Ordenado(a) de Despesas
do(a) Secretaria Municipalde Turismo e Romaria.

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de combustíveis (perímetro Fortaleza) destinados
ao atendimento das necessidades da frota de veículos pertencente a Secretaria Municipal de Turismo e
Romaria de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório,
nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

CúUSULA TERCEIRA. Do VALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRIo EcoNÔMIco.FINANcEtRo
3.í - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 1.659,00 (mil seiscentos e cinquenta e nove reais), com
percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 0,30% (zero vírgula trinta por cento), a ser pago em
conformidade com fornecimento dos produtos/combustíveis efetivamente consumidos, deduzido o percentual de
desconto ofertado pela CONTRATADA, considerando as disposições do Termo de ReÍerência e da proposta
adjudicada.

3.2 - O Percentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, será fixo e irreajustável durante toda a vigência
contratual.

3.3 - Os preços unitários (Perímeko Fortaleza) poderão sofrer variaçã0, tomando por base a divulgação do preço
médio dos combustíveis praticados no Município de Fortaleza/CE, publicado pela Agência Nacional do Petróleo -

ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo Setor de Compras e
Serviços do Município.

Lote : 01 - Gasolina Comum

Item Especificação Unid Marca Qtde. ValoÍ Estimado (contratação) R$
Percentual de
Desconto 7o

1 Gasolina comum (Perímetro Fortaleza) L lpiranga 300 1.659,00 0,30%
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3.3.1 - Em caso de indisponibilidade do portalde divulgação das pesquisas da Agência Nacionaldo Petróleo -
ANP, serão considerados os últimos valores divulgados e já encaminhados pelo Setor de Compras e Serviços

do Município a contratada de forma oficial ou correio eletrônico, com a devida justificativa.

3.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

rekibuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

de Íorça maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos

termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8,666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

4.1 - 0 presente lnstrumento terá vigência até 3111212023, a contar da sua assinatura, ou enquanto decorrer o

fornecimento dos produtos/combustíveis dentro da vigência do mesmo.

cúUSULA QUINTA . DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS/COMBUSTÍVEIS

5.í - O fornecimento dos combustíveis deverão estar disponibilizados à CONTRATANTE imediatamente apÓs a

assinatura do CONTRATO.
5.2 - O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no endereço

indicado na proposta.

5.3 - A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais até o posto de abastecimento, dentro do horário de

funcionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma) horas.

5.4 - 0 combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, eno quanto ao produto solicitado,

volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a
presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composiçã0.

5.5 - 0 combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a

partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a

CONTRATADA com os custos dessa operaçã0, inclusive os de reparaçã0,

5.6 - Para o abastecimento dos veÍculos, deverá ser especificado o quantitativo em litros do combustível fornecido,

bem como deverá ser fornecido o devido comprovante.
5.7 - Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.

5.8 - Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá

providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condiçóes acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora,

após o recebimento da Íormalização de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE, sob pena de

sofrer as sanções previstas no contrato.

CúUSULA sExTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas do(s) Íuturo(s) Contrato(s) correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,

previsto(s) na(s) seguinte(s) Dotação(ões) 0rçamentária(s):

cúUSULA sÉnruI. DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos/combustíveis fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor

competente limitando-se o desembolso máximo em conÍormidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros do

Tesouro Ítíunicipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferêr1cia Bancária.

cúusuLA orrAVA - DAS oBRTGAçÔES DA coNTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer os produtos/combustíveis, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a:

8.4.í

À
- Gumprir integralmente as disposiçoes do lnstrumento Convocatório e do Contrato;
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8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeiçâo dos produlos/combustíveis objeto deste Contrato, sendo ainda

responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu

fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dÍvidas em favor de terceiros envolvidos na execução

do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social, Obrigações

Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade os produtos/combustíveis objeto deste Contrato;

8.í.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

Íorma estabelecida no Art, 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

cúusuLA NoNA - DAs oBRrcAçoES DA CoNTRATANTE

9.í - A Conhatante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e deste Contrato, bem como zelo na prestação do

fornecimento e o cumprimento dos prazos,

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos/combustíveis objeto

deste Gontrato.

9.í.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto à Contratada a execução do objeto contratual;

9.í.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento Contratual, bem como zelar
pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcrMA - DAS sANçoES
10.1 . A contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

8.666/93, e suas demais alteraçoes.
10.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções:

10.2.1- Advertência
10.2.2 - [/ultas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1 - 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor da

fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s),

10.2.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo descumprimento de qualquer

item do Editalou Cláusula Conkatual.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou conhatar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA REScEÃo
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art.77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os

direitos da Administraçã0, com relação as normas conkatuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no
presente lnstrumento.
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1- Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias
antecedência, sem ônus para ambas as partes.
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11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada
poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no

subitem anterior.

GúUSULA DÉcIMA SEGUNDA . DA ALTERAçÃo cONTRATUAL
12.í - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

cúusuLA DÉcMA TERcETRA. DA puBlrcAçÃo
13.í - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cLÁUsuLA DÉCIMA QUARTA. Dos ANEXOS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Conkatada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

GLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Do FoRo
í5.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE,06 de Fevereiro de2023.

t?**+== às-.
Renato Wilamis de Lima Silva

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipalde Turismo e Romaria

CONTRATANTE

Assinâdo de foha digital
._ poÍWilson Pereià de Noca

' Ddos:2023.02.06 12:42:2ó

{3 00'

PROJEÇÃO COMERCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA

CONTRATADA

TESTEÍIllUNHAS:

.JgPMÇL,ú CPF 35 46t $2?t
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coNTRATO N0 2023.02.06-0009

Contrato que entre si fazem, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de
Educação e do outro PROJEÇÃO COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, para os fins que nete
se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Educaçã0, neste ato
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda,
residente e domiciliado(a) na Cldade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de GONTRATANTE, e de
outro lado PRoJEÇÃo coMÉRco DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, estabetecida na Rua padre

Valdevino, 999, Aldeota, Fortaleza - CE, Contato: (85)3486-0070 e E-mail: posto.projecao@gmail.com,
inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 22.278.35510001-80 e C.G.F, sob o n0 06458942-0, neste ato representada por
Wilson Pereira de Noca, portado(a) do CPF no 001 .679.401-04, apenas denominada de GONTRATADA,
resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitaçao na modalidade Pregão no

2023.01.09.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem
como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições
seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2023.01.09.1, de acordo com as normas gerais da Lei
n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, Ordenado(a) de
Despesas do(a) Secretaria Municipal de Educaçã0.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de combustíveis (perímetro Fortaleza) destinados
ao atendimento das necessidades da frota de veículos pertencente a Secretaria Ít/unicipal de Educação de
Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a

Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote : 01 - Gasolina Comum

Item Especificação Unid. Marca Qtde. Valor Estimado (contratação) R$
Percentual de
Desconto 7o

,| Gasolina comum (Perímetro Fortaleza) L lpiranga 1000 5.530,00 0,30%

Lote : 02 - Diesel (tipo S-10)

Item EspeciÍicação Unid. Marca Qtde. Valor Estimado (contratação) R$
Percentual de
Desconto %

,| Óleo Diesel S-í0 (Perímetro Fortaleza) L lpiranga 1000 6.790,00 0,30%

cúusull TERcEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeurLíBRp EcoNôMtco.FtNANcEtRo
3.í - O objeto contratual tem o valor total de R$ 12,320,00 (doze mil trezentos e vinte reais), com percentualde
desconto ofertado pela CONTRATADA de 0,30% (zero vírgula trinta por cento), a ser pago em conformidade com
Íornecimento dos produtos/combustíveis efetivamente consumidos, deduzido o percentual de desconto ofertado
pela CONTRATADA, considerando as disposições do Termo de Referência e da proposta adjudicada.

Íiit(':: !",;r,Yr 1. j1i.r '1,'afrr1111 t 1 ir: i,.r,.,,Ir
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3.2 - 0 Percentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, será fixo e irreajustável durante toda a vigência
conkatual.
3.3 - 0s preços unitários (Perímetro Fortaleza) poderão sofrer variaçã0, tomando por base a divulgação do preço
médio dos combustíveis praticados no Município de Fortaleza/CE, publicado pela Agência Nacional do Petróleo -
ANP, que serão obtidos ahavés de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENIE, pelo Setor de Compras e
Serviços do lvlunicípio,

3.3.í - Em caso de indisponibilidade do portalde divulgação das pesquisas da Agência Nacionaldo Petróleo -
ANP, serão considerados os últimos valores divulgados e já encaminhados pelo Setor de Compras e Serviços
do Município a contratada de forma oficial ou correio eletrônico, com a devida justificativa.

3.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração do Íornecimento, desde que objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico{inanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos

termos do Art. 65, lnciso ll, alÍnea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo,

CúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE VIGÊNcIA coNTRATUAL
4.1 - O presente lnstrumento terá vigência até 3111212023, a contar da sua assinatura, ou enquanto decorrer o

Íornecimento dos produtos/combustÍveis dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA . DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS/COMBUSTÍVEE
5.1 - 0 fornecimento dos combustíveis deverão estar disponibilizados à CONTRATANTE imediatamente após a
assinatura do CONTRATO.
5.2 - O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no endereço

indicado na proposta.

5.3 - A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais até o posto de abastecimento, dentro do horário de

funcionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma) horas.

5.4 - O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado,

volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a
presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composiçã0.

5.5 - O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quaho) horas, contado a

partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a

CONTRATADA com os custos dessa operaçã0, inclusive os de reparaçã0.

5.6 - Para o abastecimento dos veÍculos, deverá ser especificado o quantitativo em litros do combustível Íornecido,

bem como deverá ser fornecido o devido comprovante.

5.7 - Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada,

5.8 - Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de Íorça maior, a CONTRATADA deverá
providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condiçoes acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora,

após o recebimento da Íormalização de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE, sob pena de

sofrer as sanções previstas no contrato.

GúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.í - As despesas do(s) futuro(s) Contrato(s) correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,

previsto(s) na(s) seguinte(s) Dotação(ões) Orçamentária(s):

CúUSULA SÉTIMA. Do PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos/combustíveis fornecidos será efetuado pela Adminishaçã0, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor

Âu. r.t..t, S,.rr:11,"-r:q_ rr,: i74f - i,'arrrJ;r - LijÇrirl !i*rr: - f,FI: ú).íl:ç 339 lu;:;rir+ d* lJlrlri( Ê f61-:q; 1$lJiJ!clÇ uirl.j
silt' :,s'.1,,.t.j t..u,:rr.:l rerjcnt,t-lr:" llt.sü..l. l:f

orsão Unid. Orç. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
07 02 72.L22.0003.2.O54.0000 33903000
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competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do
Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusulA orrAVA - DAS oBRtcAçÕES DA coNTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer os produtos/combustíveis, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes do lnstrumento Convocatório e do Contrato;
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição dos produtos/combustíveis objeto deste Contrato, sendo ainda
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu
Íornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução
do objeto contratual, em particular no que se reÍere às contribui@es devidas à Previdência Social, Obrigações
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiflcação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade os produtos/combustíveis objeto deste Contrato;
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscímos ou supressões que se fizerem necessários na

Íorma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

cúusum NoNA - DAs oBRTGAçoES DA coNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.í - Exigir o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e deste Contrato, bem como zelo na prestação do

fornecimento e o cumprimento dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos/combustíveis objeto

deste Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto à Conkatada a execução do objeto conkatual;

9.í.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento Contratual, bem como zelar
pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcrMA - DAs sANçoES
í0.1 - A contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

8.666/93, e suas demais alteraçoes.
10.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções:

10.2.1 - Advertência
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor da

fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s).

10.2.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor total Íaturado no mês anterior, pelo descumprimento de qualquer

item do Edital ou Cláusula Conkatual.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

GLÁUSULA DÉGIMA PRIMEIRA. DA RESC§ÃO
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência adminisüativa ou por

infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no arl.77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os

k
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direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Leiou Regulamento dispostas no
presente lnstrumento.
11.3 - 0 presente contrato é rescindÍvel ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
11.3.1- Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acedo em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (hinta) dias
de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada
poderá rescindi-lo sem que se Íaça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no

subitem anterior.

cúusuLA oÉctrrrl SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alteraçoes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

cúusulA DÉoMA TERcETRA. DA puBLrcAçÃo

13.Í . Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5" (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúUSULA OÉCIMN QUARTA. DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.í - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Fevereiro de2023.
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coNTRATO N0 2023.02.06-001 0

Contrato que entre si fazem, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipalde
Finanças e do outro PRoJEÇÃO CoMERCIO DE

DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, para os fins que nele
se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/tvlF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Finanças, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Jose Gonçalves de Moura Neto, residente
e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas d.enominado de CONTRATANTE, e de outro
lado PROJEÇAO COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, estabelecida na Rua Padre

Valdevino, 999, Aldeota, Fortaleza - CE, Contato: (85)3486-0070 e E-mail: posto.projecao@gmail.com,

inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 22.278.35510001-80 e C.G.F. sob o no 06458942-0, neste ato representada por

Wilson Pereira de Noca, portado(a) do CPF no 001 .679.401-04, apenas denominada de CONTRATADA,
resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no

2023.01.09.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem

como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições

seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.í - Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2023.01.09.1, de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). José Gonçalves de Jt/oura Neto, Ordenado(a) de Despesas

do(a) Secretaria Ítllunicipal de Finanças.

GúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1-O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de combustíveis (perímeho Fortaleza)destinados

ao atendimento das necessidades da frota de veículos pertencente a Secretaria Municipal de Finanças de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a

Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONOMICO.FINANCEIRO

3.1 .0 objeto contratual tem o valor total de R$ 1.659,00 (mil seiscentos e cinquenta e nove reais), com

percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 0,30% (zero vírgula trinta por cento), a ser pago em

conÍormidade com fornecimento dos produtos/combustíveis efetivamente consumidos, deduzido o percentual de

desconto oÍertado pela CONTRATADA, considerando as disposições do Termo de Referência e da proposta

adjudicada.

3.2 - 0 Percentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, será fixo e irreajustável durante toda a vigência

contratual.

3.3 - Os preços unitários (Perímetro Fortaleza) poderão sofrer variaçã0, tomando por base a divulgação do preço

médio dos combustíveis praticados no Município de FoÍaleza/CE, publicado pela Agência Nacional do Petróleo -

çilü: 'ôwi'. . it,i-.: r:,, :,<jri .rí iili.i.r.r 'arl!.ht'

Lote : 01 - Gasolina Gomum

Item Especificação Unid. Marca Qtde. Valor Estimado (contratação) R$
Percentual de
Desconto %

1 Gasolina comum (Perímetro Fortaleza) L lpiranga 300 1.659,00 0,30%
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ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo Setor de Compras e
Serviços do Município.

3.3.í - Em caso de indisponibilidade do portalde divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petróleo -
ANP, serão considerados os últimos valores divulgados e já encaminhados pelo Setor de Compras e Serviços
do Município a contratada de forma oficial ou correio eletrônico, com a devida justiÍicativa.

3.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração do Íornecimento, desde que objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso
de força maior, caso Íortuito ou Íato do prÍncipe, configurando álea econômica exkaordinária e extracontratual, nos

termos do Art. 65, lnciso ll, alÍnea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

cúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE VIGÊNcIA coNTRATUAL
4.í - 0 presente lnstrumento terá vigência até 3111212023, a contar da sua assinatura, ou enquanto decorrer o

fornecimento dos produtos/combustíveis dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA . DO FORNEcIMENTO DOS PRODUTOS/COMBUSTÍVEs

5.1 - 0 fornecimento dos combustíveis deverão estar disponibilizados à CONTRATANTE imediatamente após a
assinatura do CONTRATO.
5.2 - O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no endereço

indicado na proposta.

5.3 - A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais até o posto de abastecimento, dentro do horário de

funcionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma) horas.

5.4 - O combustível será recusado no caso de densidade Íora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado,

volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a
presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composiçã0.

5.5 - 0 combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a

partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a

CONTRATADA com os custos dessa operaçã0, inclusive os de reparaçã0.

5.6 - Para o abastecimento dos veículos, deverá ser especificado o quantitativo em litros do combustível fornecido,

bem como deverá ser fornecido o devido comprovante.

5.7 - Não será admitida recusa de abastecimento em deconência de sobrecarga na sua capacidade instalada,

5.8 - Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá

providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora,

após o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE, sob pena de

sofrer as sançoes previstas no contrato.

GúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.í - As despesas do(s) futuro(s) Contrato(s) correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,

previsto(s) na(s) seguinte(s) Dotação(oes) 0rçamentária(s):

GLÁUSULA SÉilMA. DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos/combustíveis fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor

competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do

Tesouro Mlunicipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária

Eil.qt;'r,rl";.*"ii;arf iri:Cor:*r 1x,:.lr:,ü*"',i:t'

órqão Unid. Orc. Proieto/Atividade Elemento dê Dêspesa
05 01 04.122.0003.2.009.0000 33903000
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clÁusull orrAVA - DAS oBRrcnçoes DA coNTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer os produtos/combustíveis, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições do lnskumento Convocatório e do Contrato;
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição dos produtos/combustíveis objeto deste Contrato, sendo ainda
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu
fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução
do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social, Obrigações
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - ÍUanter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade os produtos/combustíveis objeto deste Contrato;
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8,666/93, alterada e consolidada.

cúusuLA NoNA - DAS oBRrcAçoES DA GoNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.í - Exigir o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e deste Contrato, bem como zelo na prestação do

fornecimento e o cumprimento dos prazos,

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no Íornecimento dos produtos/combustíveis objeto

deste Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto à Contratada a execuçâo do objeto contratual;

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnshumento Contratual, bem como zelar

pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

GLÁUSULA DÉCIMA. DAS SANçÕES
10.1 . A contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções:

10.2.1- Advertência
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor da

fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s).

10.2.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo descumprimento de qualquer

item do Editalou Cláusula Contratual.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESC§ÃO
11.í - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista noart.77 da Lei Federal8.666/93, reconhecidos desde já os

direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no

presente lnstrumento.
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.í - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
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11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias
de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada
poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência deÍinida no
subitem anterior.

cúusuLA DÉcrMA sEcuNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

cúusuLA DÉctMA TERcEIRA. DA puBLtcAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por aÍixação em local de costume, até o 5' (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Conhatada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

cúUSULA DÉcIMA QUINTA. Do FoRo
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo enke
elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Fevereiro de 2023

çalves de Moura Neto

0rdenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Finanças

CONTRATANTE

Assinàdo de forma digital poÍ
Wilson Pereira de Noca

- 
Ctsdos:2023.02.0612145:02
{3',o0

PROJEÇÃO COMÉRC|O DE DERTVADOS DE PETROLEO LTDA

CONTRATADA

TESTEÍT'IUNHAS:
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CoNTRATO N0 2023.02.06.001 I

Contrato que entre si fazem, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de

Saúde e do outro PROJEÇÃO COt\íERClo DE

DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, para os fins que nele

se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a)Secretaria Municipalde Saúde, neste ato representada

por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Francimones Rolim de Albuquerque, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

PROJEçAO COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, estabelecida na Rua Padre Valdevino,

999, Aldeota, Fortaleza - CE, Contato: (85)3486-0070 e E-mail: posto.projecao@gmail.com, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 22.278.35510001-80 e C.G.F. sob o no 06458942-0, neste ato representada por Wilson

Pereira de Noca, portado(a) do CPF no 001 .679.40144, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem

firmaro presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.09.1,

tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alteraçôes posteriores, bem como com a Lei

no 10.520102 - Leique Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTO LEGAL
1.í - Processo de Licitação na modalidade Pregão n02023.01.09.1, de acordo com as normas gerais da Lei

n0 8.666/93, e suas alteraçóes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Francimones Rolim de Albuquerque, Ordenador(a) de

Despesas do(a) Secretaria Municipalde Saúde.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de combustíveis (perímeho Fortaleza) destinados

ao atendimento das necessidades da frota de veículos pertencente a Secretaria Municipal de Saúde de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçóes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a

Contratada sagrou-se vêncedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

cLÁUSULA TERcEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRIo EcoNÔMICO.FINANCEIRO
3.í - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 360.850,00 (trezentos e sessenta mil oitocentos e cinquenta

reais), com percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 0,30% (zero vírgula trinta por cento), a ser
pago em conformidade com fornecimento dos produtos/combustíveis eÍetivamente consumidos, deduzido o
percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA, considerando as disposições do Termo de
proposta adjudicada.

cia e da
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Lote : 0í - Gasolina Gomum

Item Especificação Unid. Marca Qtde. Valor Estimado (contratação) R$
Percentual de
Desconto 7o

1 Gasolina comum (Perímeho Fortaleza) L lpiranga 1 0000 55.300,00 0,30%

Lote : 02 - Diesel (tipo S-10)

Item Especificação Unid. Marca Qtde. Valor Estimado (contratação) R$
Percentual de
Desconto %

1 Óleo Diesel S-10 (Perímetro Fortaleza) L lpiranga 45000 305.550,00 0,30%

coil§sÂo DE UCTTACÀo

Fo,hat.l'-dTod--



" coil§sÂo DE LlcÍTAÇlo

ffi§Y&ffi# ffi* ffiffie$ry& toha1, tij-$'
ffiffiffiFffiã§'&§ffi& P$Uffi§ffiHP&L ffiffi §ffiEMffi§R* MB,-ruMMVM

ü*W W# x ffi P"SH4.ffiffi ãf ffi*ffi â- §4.

3.2 - 0 Percentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, será fixo e ineajustável durante toda a vigência
contratual.

3.3 - 0s preços unitários (Perímetro Fortaleza) poderão soÍrer variaçã0, tomando por base a divulgação do preço
médio dos combustíveis praticados no Município de Fortaleza/CE, publicado pela Agência Nacional do Petróleo -
ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo Setor de Compras e

Serviços do Município.

3.3.1 - Em caso de indisponibilidade do portalde divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petróleo -
ANP, serão considerados os últimos valores divulgados e já encaminhados pelo Setor de Compras e Serviços
do Município a contratada de Íorma oficial ou correio eletrônico, com a devida justificativa.

3.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso
de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos

termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CúUSULA QUARTA. DO PRAzo DE uGÊNcIA coNTRATUAL
4.Í - 0 presente lnstrumento terá vigência alé 3111212023, a contar da sua assinatura, ou enquanto decorrer o
fornecimento dos produtos/combustíveis dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA . DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS/COMBUSTÍVE§
5.í - 0 fornecimento dos combustíveis deverão estar disponibilizados à CONTRATANTE imediatamente após a

assinatura do CONTRATO.
5.2 - 0 abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no endereço
indicado na proposta.

5.3 - A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais até o posto de abastecimento, dentro do horário de

funcionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma) horas.

5.4 - 0 combustÍvel será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado,

volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a
presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composição.
5.5 - O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a

partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a

CONTRATADA com os custos dessa operaçã0, inclusive os de reparaçã0.

5.6 - Para o abastecimento dos veículos, deverá ser especiÍicado o quantitativo em litros do combustível fornecido,
bem como deverá ser Íornecido o devido comprovante.

5.7 - Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.
5.8 - Em caso de panes, Íalta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá
providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora,

após o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE, sob pena de

sofrer as sanções previstas no contrato.

CúUSULA SEXTA. DA oRIGEM Dos REGURSoS
6.1 - As despesas do(s) futuro(s) Contrato(s) conerão por conta de recursos oriundos do Tesouro ltrlunicipal,

previsto(s) na(s) seguinte(s) Dotação(óes) Orçamentária(s):

CúUSULA SÉnm. DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos/combustíveis fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado setor

Orsão Unid. Orc. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
06 01 10. 122.0003.2.012.0000 33903000
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competente limitando-se o desembolso máximo em conÍormidade com a disponibilidade de recursos financeiros do
Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA orrAvA - DAS oBRtcAÇoES DA coNTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer os produtos/combustíveis, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes do lnstrumento Convocatório e do Contrato;
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição dos produtos/combustíveis objeto deste Contrato, sendo ainda
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu
fornecimento,

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em Íavor de terceiros envolvidos na execução
do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social, Obrigações
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - [/anter, durante toda a execução deste Conkato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade os produtos/combustíveis objeto deste Contrato;
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

Íorma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

cúusuLA NoNA - DAs oBRrcAçoEs DA CoNTRATANTE
9.í - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.í - Exigir o Íiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e deste Contrato, bem como zelo na prestação do
fornecimento e o cumprimento dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos/combustíveis objeto

deste Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto à Conhatada a execução do objeto contratual;

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento Contratual, bem como zelar
pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusulA DÉcMA - DAS sANçoEs
10.í - A contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançôes dos artigos 86 a 88 da Lei

8.666/93, e suas demais alteraçoes.
í0.2 - A Conhatada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes san@es:
10.2.1- Advertência
10.2.2 - Multas necessárias, conÍorme segue:

10.2.2.1- 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de ahaso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor da

fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s).

10.2.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo descumprimento de qualquer

item do Editalou Cláusula Contratual.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte por prazo nâo superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA REsc§Âo
11.í . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art.77 da Lei Federal 8.666/93, desde já os

'.:rtl' .'.,',i;.j,;.:.'r'.,,;:: :":'r'''-',41*i' 1):
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direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Leiou Regulamento dispostas no
presente lnstrumento.
11.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1- Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias
de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada
poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no
subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DA ALTERAçÃo GoNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

cúusuu DÉcrMA TERcETRA. DA puBLrcAçÃo

13.í - Este contrato deverá ser publicado por aÍixação em local de costume, até o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉGIMA QUARTA. Dos ANExos
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que Íormaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conkato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE,02 de Fevereiro de2023.

Fra Rol de Albuquerque

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

CONTRATANTE

'-Jz'.. --.-....-- --
Arslnàdo de formâ digitàl por
Wilson Pereka de Noca
Dados: 2021 -O2 -06 1 2:42:54
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PROJEÇÃO COMERCTO DE DERTVADOS DE PETROLEo LTDA

CONTRATADA
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coNTRATO No 2023.02.06.001 2

Contrato que entre si fazem, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de

lnfraestrutura e do outro PRoJEÇÃO COMERCIo DE

DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, para os fins que nele

se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria lt/unicipal de lnÍraestrutura, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Maria Ferreira Pontes Neto, residente

e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas d.enominado de GONTRATANTE, e de outro

lado PROJEç4O COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, estabelecida na Rua Padre

Valdevino, 999, Aldeota, Fortaleza - CE, Contato: (85)3486-0070 e E-mail: posto.projecao@gmail.com,

inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 22.278.35510001-80 e C.G.F. sob o no 06458942-0, neste ato representada por

Wilson Pereira de Noca, portado(a) do CPF n0 001.679.401-04, apenas denominada de CONTRATADA,

resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n0

2023.01.09.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem

como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições

seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.09.1, de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.666/93, e suas alteraçÕes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a)S(a). Jose Ít/aria Ferreira Pontes Neto, Ordenado(a)de Despesas

do(a) Secreta ria Ívl un icipa I de lnfraestrutura.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de combustíveis (perímetro Fortaleza) destinados

ao atendimento das necessidades da frota de veículos pertencente a Secretaria Ívlunicipal de lnfraeskutura de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a

Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

cúusul.I TERcEIRA. Do VALoR, Do REAJUSTE E DO REEQUILíBRP ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.1 .0 objeto contratual tem o valor total de R$ 1.659,00 (mil seiscentos e cinquenta e nove reais), com

percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 0,30% (zero vírgula trinta por cento), a ser pago em

conformidade com fornecimento dos produtos/combustíveis efetivamente consumidos, deduzido o percentual de

desconto ofertado pela CONTRATADA, considerando as disposições do Termo de Referência e da proposta

adjudicada.

3.2 - O Percentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, será fixo e irreajustável durante toda a vigência

contratual.

3.3 - 0s preços unitários (Perímetro Forlaleza) poderão soÍrer variaçã0, tomando por base a divulgação do preço

médio dos combustíveis praticados no Município de Fortaleza/CE, publicado pela Agência Nacional do Petróleo '
ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo Setor de

Serviços do Ívlunicípio,

l;ilt: lto';1.'.:.ji;i:;í.tiíüíJ*fi :?í iii"t*.füv.*í

Lote : 0í - Gasolina Gomum

Item Especificação Unid. Marca Qtde. Valor Estimado (contratação) R$
Percentual de
Desconto %

1 Gasolina comum (Perímetro Fortaleza) L lpiranga 300 í.659,00 0,30%



COII§SÀO DE LICITACÀO

Folhat{o t+5&.ffi§Yeffiffi ffiffi ffiffieffie
pffiffiffiffigY#ffie ffiry[Jâ§§ffi§ffi&L ffiffi #{3ffiflffi§ffiffi ffi# ruffiffiy§

#ffi ffi# ; #P'.ffi P4.#ffi ffi / #ffi &§- e4

3.3.í - Em caso de indisponibilidade do portalde divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Peúóleo -
ANP, serão considerados os últimos valores divulgados e já encaminhados pelo Setor de Compras e Serviços
do Município a contratada de forma oficial ou correio eletrônico, com a devida justificativa.
3.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos
termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CLÁUSULA QUARTA. Do PRAzo DE VIGÊNGIA CoNTRATUAL
4.1 - 0 presente lnstrumento terá vigência até 3111212023, a contar da sua assinatura, ou enquanto decorrer o
fornecimento dos produtos/combustíveis dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA . Do FoRNEcIMENTo DoS PRoDUToS/coMBUSTÍVEIS
5.í - 0 fornecimento dos combustíveis deverâo estar disponibilizados à CONTRATANTE imediatamente após a
assinatura do CONTRATO,
5.2 - O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustÍvel da CONTRATADA, no endereço
indicado na proposta.

5.3 - A CONIRATANTE encaminhará seus veículos oficiais até o posto de abastecimento, dentro do horário de
funcionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma) horas.
5.4 - 0 combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado,
volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a
presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composição.
5.5 - O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a
partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a

CONTRATADA com os custos dessa operaçã0, inclusive os de reparaçã0.
5.6 - Para o abastecimento dos veículos, deverá ser especificado o quantitativo em litros do combustível fornecido,
bem como deverá ser fornecido o devido comprovante.
5.7 - Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada,

5.8 - Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de Íorça maior, a CONTRATADA deverá
providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de '1 (uma) hora,

após o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE, sob pena de

sofrer as sanções previstas no contrato.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas do(s) futuro(s) Contrato(s) correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,
previsto(s) na(s) seguinte(s) Dotação(oes) Orçamentária(s):

orgão Unid. Orç. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
11 01 04.L22.0003.2.100.0000 33903000

cúUSULA SÉTIMA. Do PAGAMENTo
7.1 - O pagamento dos produtos/combustíveis fornecidos será eÍetuado pela Administraçã0, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na Íatura correspondente e certificado pelo setor
competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do
Tesouro Ívlunicipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA orrAVA - DAs oBR|GAçôES DA CoNTRATADA
8.1 - A Conhatada para fornecer os produtos/combustíveis, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes do lnstrumento Convocatório e do Conkato;

1,,!},)(,J:]|,r(;lwrt:,r],{.,JV."',JUUI,,,J\
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8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição dos produtos/combustíveis objeto deste Contrato, sendo ainda
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu
fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-sê e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução
do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, Obrigaçoes
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade os produtos/combustÍveis objeto deste Contrato;
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE
9.1 - A Conhatante obrigar-se-á a:

9.1.í - Exigir o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e deste Contrato, bem como zelo na prestação do
fornecimento e o cumprimento dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no Íornecimento dos produtos/combustíveis objeto
deste Contrato.

9.í.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto à Contratada a execução do objeto contratual;
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento Contratual, bem como zelar
pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusur-l DEcTMA - DAS sANçôES
10.í - A contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançôes dos artigos 86 a 88 da Lei

8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções:
10.2.1 - Advertência
10.2.2. Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor da
fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s).

10.2.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo descumprimento de qualquer
item do Editalou Cláusula Contratual.
10.2.3 - Suspensão temporária do direíto de participar em licitaçóes e impedimento de conkatar com a Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

CLÁUSULA DECTMA PRIMEIRA. DA RESC§ÃO
í 1.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposiçôes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no arl.77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os
direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no
presente lnstrumento.
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
í1.3.í - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias
de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
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11.g.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada

poderá rescindi-lo sem que àe faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no

subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

12.i - euaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

cúusulA DÉclMA TERcEIRA - DA PUBLIcAçÃo
13.1 . Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentadã pela Conkatada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

GúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.í - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniÍestação Íinal, completa e exclusiva de acordo enke

elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE,06 de Fevereiro de2023

José lvlaria Neto

a) de Despesas

Secretaria Municipal de lnfraestrutura

CONTRATANTE
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07.97 4.0821 OOOI-14

EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.02.06-0001

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.01.09.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,

através do(a) Autarquiã Municipal do Meio Ambiente . à .*pt"sa PROJEÇÃO

COMERCIô' Op pÉntVeOOS DE PETROLEO LTDA. Objeto: Aquisição de

combustíveis (perímetro Fortaleza) destinados ao atendimento das necessidades da frota

de veículo, pé.t".r..nte a Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Juazeiro do

Norte/CE, .orfor-. especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do

Contrato: R$ 5.530,00 (cinco mil quiúentos e trinta reais), com percentual de desconto

ofertado pela CONTRATADA de 0,300Á (zero vírgula trinta por cento), a ser pago em

conformidade com fornecimento dos produtos/combustíveis efetivamente consumidos,

deduzido o percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA,: até 3111212023.

Signatários: José Eraldo Oliveira Costa e Wilson Pereira de Noca.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de2023.

EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.02.06.0002

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.01.09.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,

através do(a) Controladúia e Ouvidoria Geral do Município e a empresa PROJEÇÃO

COMERCió DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA. Objeto: Aquisição de

combustíveis (perímetro Fortaleza) destinados ao atendimento das necessidades da frota

de veículos pertencente a Controladoria e Ouvidoria Geral do Município de Juazeiro do

Norte/CE, cànforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do

Contrato RS 1.659,00 lmil seiscentos e cinquenta e nove reais), com percentual de

desconto ofertado pela CONTRATADA de 0,30Yo (zero vírgula trinta por cento), a ser

pago em conformidade com fornecimento dos produtos/combustíveis efetivamente

lonsumidos, deduzido o percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA: até

3lll2l2)23. Signatários: Fernando Torres Laureano e Wilson Pereira de Noca.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de2023.
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.02.06.0003

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.01.09.1. Partes: o Município de Juazeiro do.Norte,

através do(a) Departamento Municipal de Trânsito e aempresaPROJEÇAO COMERCIO

DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA. Objeto: Aquisição de combustíveis

(perímetro Fortaleza) destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos

pirtencente ao Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte/CE, conforme

ãspecificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato RS 6.160,00

1sôis mil cehto e sessenta reais), com percentual de desconto ofertado pela

CONTRATADA de O,3Oo/o (zero vírgula trinta por cento), a ser pago em conformidade

com fornecimento dos produtos/combustíveis efetivamente consumidos, deduzido o

percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA. Vigência Contratual: até

3lll2l2)23. Signatarios: Edinaldo Aparecido Costa Moura e Wilson Pereira de Noca.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de2023-

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.02.06.0004

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.01.09.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,

através d-o(a) Secretaria Ml4g:l dl 1^g::l[.: e 
-Abastecimento 

e a empresa
pRoJEÇÃO COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA. Objeto: Aquisição

de comúustíveis (perímetro Fortaleza) destinados ao atendimento das necessidades da

frota de veículos pertencente a Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de

hazeyodo Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor

Total do Contrato R$ 2.765,00 (dois mil setecentos e sessenta e cinco reais), com

percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 0,30%o (zero vírgula trinta por

õento), a ser pago em conformidade com fornecimento dos produtos/combustíveis

efetivamente consumidos, deduzido o percentual de desconto ofertado pela

CONTRATADA. Vigência Contratual: até 3111212023. Signatários: Marcelo de Sousa

Pinheiro e Wilson Pereira de Noca.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023
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EXTRATO E CONTRATO N' .06-0005

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.01.09.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,

através do(a) Secretaria-Municipal de Esporte.e Juventude e a empresa PROJEÇÃO

COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA. Objeto: Aquisição de

combustíveis (perímetro Fortaleza) destinados ao atendimento das necessidades da frota

de veículos pertencente a Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do

Contrato: R$ R$ 37.268,00 (trinta e sete mil duzentos e sessenta e oito reais), com

percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 0,300Á (zero vírgula trinta por

cento), a ser pago em conformidade com fornecimento dos produtos/combustíveis

efetivamente consumidos, deduzido o percentual de desconto ofertado pela

CONTRATADA. Vigência Contratual: até 3111212023. Signatarios: José Bendimar de

Lima Júnior e Wilson Pereira de Noca.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.02.06.0006

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.01.09.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,

através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa
pRoJEÇÃO COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA. Objeto: Aquisição

de combustíveis (perímetro Fortaleza) destinados ao atendimento das necessidades da

frota de veículos pertencente a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho de Juazeiro do NortelCB, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 19.985,00 (dezenove mil novecentos e oitenta

e cinco reais), com percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 0,30o/o (zeto

vírgula trinta por cento), a ser pago em conformidade com fornecimento dos

produtos/combustíveis efetivamente consumidos, deduzido o percentual de desconto

ãf"rtudo pela CONTRATADA. Vigência Contratual: até 3111212023. Signatários:

Josineide Pereira de Sousa Lima e Wilson Pereira de Noca.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023.
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.02.06-0007

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.01.09.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,

através do(a) Secretaria u"ry"lpl1 t Y"l"^ttbj:{: e serviços Públicos e a empresa
pRoJEÇÃO COirAr,nCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA. Objeto: Aquisição

de combustíveis (perímetro Fortaleza) destinados ao atendimento das necessidades da

frota de veículos pertencente a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços

Públicos de Juazeiro do NortelCB, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 2.765,00 (dois mil setecentos e sessenta e

cinco reais), com percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 0,300Á (zeto

vírgula trinta por cento), a ser pago em conformidade com fornecimento dos

proàutos/combustíveis efetivamente consumidos, deduzido o percentual de desconto

àf..tudo pela CONTRATADA 3111212023 Signatários: Genilda Ribeiro Oliveira e

Wilson Pereira de Noca.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023.

DEC TO N' 2023.02

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.01.09.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,

através do(a) Secretaria Municipal de Turismo e Romaria q a empresa PROJEÇÃO

COMERCió DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA. Objeto: Aquisição de

combustíveis (perímetro Fortaleza) destinados ao atendimento das necessidades da frota

de veículos pertencente a Secretaria Municipal de Turismo e Romaria de Juazeiro do

Norte/CE, cônforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do

Contrato: RS 1.659,00 (mil seiscentos e cinquenta e nove reais), com percentual de

desconto ofertado pela CONTRATADA de 0,30Yo (zero vírgula trinta por cento), a ser

pago em conformidade com fornecimento dos produtos/combustíveis efetivamente

ãonsumidos, deduzido o percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA).
Vigência Contratual: até 3111212023. Signatários: Renato Wilamis de Lima Silva e

Wilson Pereira de Noca.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023
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EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.02.06-0009

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.01.09.1. Partes: o Município de Juazeiro do.Norte,

através do(a) Secretaria Municipal de Educação e a empresa PROJEÇAO COMERCIO
DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA. Objeto: Aquisição de combustíveis

(perímetro Fortaleza) destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos

pirtencente a Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme

êspecificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: RS R$

ti.lZ1,OO (doze mil trezentos e vinte reais), com percentual de desconto ofertado pela

CONTRATADA de 0,30o/o (zero vírgula trinta por cento), a ser pago em conformidade

com fornecimento dos produtos/combustíveis efetivamente consumidos, deduzido o

percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA. Vigência Contratual: até

ltttZtZOZZ. Signatarios: Pergentina Parente Jardim Catunda e Wilson Pereira de Noca.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N' .06-0010

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.01.09.1. Partes: o Município de Juazeiro do.Norte_,

através do(a) Secretaria Municipal de Finanças e a empresa PROJEÇÃO COMERCIO

DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA. Objeto: Aquisição de combustíveis

(perímetro Fortaleza) destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos

pinencente a Secretaria Municipal de Finanças de Juazeiro do Norte/CE, conforme

àspecificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 1.659,00

(mil seiscéntos e cinquenta e nove reais), com percentual de desconto ofertado pela

CONTRATADA de 0,300Á (zero vírgula trinta por cento), a ser pago em conformidade

com fornecimento dos produtos/combustíveis efetivamente consumidos, deduzido o

percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA. Vigência Contratual: até

ltttZtZOZZ. Signatários: José Gonçalves de Moura Neto e Wilson Pereira de Noca.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023.
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EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.02.06-0011

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.01.09.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,

através do(a) Secretaria Municipal de Saúde e a empresa PROJEÇAO COMERCIO DE

DERIVADOS DE PETROLEO LTDA. Objeto: Aquisição de combustíveis (perímetro

Fortaleza) destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos pertencente a

Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do NortelCB, conforme especificações

constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 360.850,00 (trezentos e

sessenta mil oitocentos e cinquenta reais), com percentual de desconto ofertado pela

CONTRATADA de 0,30Yo (zero vírgula trinta por cento), a ser pago em conformidade
com fornecimento dos produtos/combustíveis efetivamente consumidos, deduzido o

percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA. Vigência Contratual: até

3lll2l2o23. Signatários: Francimones Rolim de Albuquerque e Wilson Pereira de Noca.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023

EXTRATO E CONTRATO N' .06-0012

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.01.09.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,

através do(a) Secretarú Municipal de Infraestrutura e a empresa PROJEÇÃO

COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA. Objeto: Aquisição de

combustíveis (perímetro Fortaleza) destinados ao atendimento das necessidades da frota

de veículos pertencente a Secretaria Municipal de Infraestrutura de Jtrazeiro do Norte/CE,

conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$

RS 1.659,00 (mil seiscentos e cinquenta e nove reais), com percentual de desconto

ofertado pela CONTRATADA de 0,300Á (zero vírgula trinta por cento), a ser pago em

conformidade com fomecimento dos produtos/combustíveis efetivamente consumidos,

deduzido o percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA. Vigência Contratual:

até 3111212023. Signatiários: José Maria Ferreira Pontes Neto e Wilson Pereira de Noca.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023.
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rlo )u'Ír-rnicípirr. Partcs, A Prcte itr-Lr;r Mun:cipal .le Jtrazciro clo Nor:tc.1'

CE. urrarres r{:i (,lontrolircl«rria e L)r.uri'loria Lieriil e a sentrcltl Fr,incisc,i

\,i[eria Soi.rrcs Aritirjo PinLro. i)hjct(]: n locilci](] elo irI)ttr"tl k'caIizrcltl

no l:cjificio Ctrnüxl Ilark (},nrcrcjnl, sah n" JLIJ, Ê-trl []zrtulo.la

[]aixãu (lcirtctrse, n" 1.J5, tiairr.r Triángrt1o, lr-razciro clo Nor:t.7'CE,

Írata Íirrs 'le Íittciotrttrrelrt() Lit Ct,nrc,lircl.;ri.:i e C)uvi.loti:,r Getal clo

hÍunicí1..iç;. t).r Fi-irri{arnerrto Lega[, Artigo -57. II, .la Lei FederaI tr.o

8.6tií-.,,ic 2! ,Je jr,rnlro Llc 199i, e suas altcratõcs L-ústLrriülers' [-Jcr

A,-J it,r nr.:nto, As parrcs, ittstas c Lrúiltratàdas, pclu pre scnre c nâ lrtelhí)r

Ít.rilna ilt tlittit,' ACoRDAÀ'{ cllr proÍÍ()uar laí)r tilili§ i']1 (trll) an<t'

{)frã.3oilcr.'ieênci,lci.rnfrltltttl,acont0r.Lrdil ltlfcvtrtiro,'Ic2Ü21.

S i gnatát'ir,s : Ivair f igr,re i loa lrt r ntes e F rarncisca \'âle ria'{oares Àririt jt-r

Pinho.

Jr-r,rze irr,.l<, N-r'rte,/CE, 1.t] Je fê"'ereiro J[e 2023

EXTRATO DO CONTRATO

Extrato do Contrato reíerente à DISPENSA DE LICITAÇÃO

n".2023.01.18-01 Partes: O Município deJuazeiro clo Norte, por meio

da Secretaria Municipal c{e Meio Arnbiente e Servicos P(rblicos e a

JOSE ARNALDO CRUZ BEZERRA DE MENEZES . Objeto:

LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA FUNCIONAMENTO COMO

PONTO DE TRANSBORDO DE RESIDUOS SOLIDOS

URBANOS (RSU), PARA FINS DE FUNCIONAMENTO DO

ATERRO CONTROLADO, LOCALIZADO A RODOVIA PADRE

CICERO (CE-O6O), DISTRITO PADRE CICERO, SITUADO

ENTRE A VILA TRES MARIAS E A VILA PALMEIRINHA PATA

atender as necessidades da Secretaria Mtlnicipal De Meio Ambiente e

Serviços Públicos de Juazeirr-: Do Norte,/CE' Vator' R$ 26'000'00

(vinte e seis mil ) mensais, perfazendo o'"alor global tle R$ 312.000'00

(trezentos e doze nril reais).Funtlamento Legal: Lei n" 8.245/91 c/c

Artigo24, inciso X, da Lei n" 8.666/93, e suas alterações posteriores'

Vigência: 12 (doze) meses. Signatários: Geniltla Ribeiro Oliveira e o

José Arnaldo Crr.rz Bezerra de Menezes.

Jtrazeiro do Norte,/CE , 24 de janeiro de

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.02.06-00t-11

Flxtrilro clc (lontrar,-r. Prcgiio N" 2023,i]1.C9).1. Pirrtcst r-r N'írrnicil.rio

de Ju:lzrir*r rlo Norte, iltr:tves c{c,(a) Autareluia L'{urricipri[ .lo ]v'{ei<'

Arubielrre e a elnl-rresa PRÜ]EÇÃO CÜN'ÍERCI() DE DERIVAD()S

DH PHTROI-EO lfl)A. C)t.rjeto: Acluisiczro clc conrbilstír'ris (L)crílrlctro

I.ortaleza) rlesÍinaclos âo atenrlilne nto í-1âs ncLtcssirlacii.:s ,,1a Í::rrra r-Jt:

veicul.>s leÍtencente a Autarclriia lV{unicipa[ .{e }v{ei.r Arrrl-.icnte clc

Iuuze ir<, clo Norter"CE, cttnÍi,rtrte esptciÍicações c(jn-§tantcs n$ Ec[itaI

(lonrocrtório' \â1.,r Total clo Cl()ntiat(); R*{ i'jill'l-'tf, (cinct-' mil

ilnin|rentcis e trilta lezris), cr.1m pe;cenrual. de desconte .lfet'ttrcic, l-el,r

CI)NTRAI .ADA Je 0,}C-o,i- (zcr.r r,Ítgtila trit'tt:'t |or centi>), a ser 1'agti

cnr cr,ní<rrmidaclc c<,n, firrnccinrcut<) LL)s PÍ(r(lutos,"ttlntbusrír'eis

eÍêtivamelte consumidos, Jecllzi.lo c, percerrtttal cle..lesconto oÍerr,rclo

pela CC)NT[(ATÂL)Â.r ltc 3L,'' 12,/ 2021 - Sigtutii rios: José Eral.-io

Oliveira L,osta e \X/ilsr>u Pcreira .le Noca.

IJata ile Assinaturu rlo {-]ontrato: L1(-' ile Ft:vet',-:iro c1.: 202-J

EXTRATO DE CONTRATO N' 2C23.t12.0(:-000Z

Extrirts tle Ct:ntrat(). Pr:e.gi<t N'2tll3.u'tl-t-t9.1- Partest 91r'{tt1i':ípitr

.le Jtt,r:ciro .lr Lvtirre, etrlr'és clo(:i) (lontrol;rclrt ia c ()r-rviJt'ril (]erll

clo lr4unicítrrio e l errrpres;t PR()lE(:AO (.ON'{ERtll() DE

DERI\âDC)S DE PHTROI-EO I-TDA. ()bjr,:tu: Atltrisiçilo dt:

curnl-ustívcis (L-.clínretro [.ortal*za) destinaclos at, atcnclime nto das

necessi.la.{es cla frota ile r.'eicrt[6s pi:r-ter]cellte ,i C-<lntr.rl,rclori:r e

EXTRATO DO PROTOCOLO DECOOPERAÇÃO

CHAMAMENTO PUBLICO N' OOI/2OZI

Extrato do Protocolo de Cooperaçáo n" 001/2023, referente ao

Chamarnento Público n" OOI/2071. Partes, A Preíeitura Municipal

de Juazeiro do Norte,/CE âtraves da Secretaria Mr-rnicipal de Saúde e

o Governo do Estado do Ceará, por meio da Secretaria Estadual de

SaÍrde. Objeto, CrcJencilmcnto c{o l-.lboratório Cc:ntr,rl - IÁCF-N,

.(rl11 seJe eur Jttazeiti> clo Nc,rte,'/OE, F:tÍ:r ser PrestacLrr ite Serviços

dt Sair.Íe ro tr'{r.trricí[-,io .{e lttezeiro clo }iorte,i CE, pàrá ll realizacào

.l ç: P ROC EDIL'llrliTOS AO SI-.iS,/ rr a niocl alid aclcl

AMBULATORIAL (SERVIÇOS DE SUPORTE AO

DIAGNOSTICO E A TERAEUTICA NO AMBITO DE

NÁLISES CLINICAS E LABORATORIAL),1 pert-ineutes a.s

5..ra".1ir.,,.,''trls, t'spL-ciii.i1(ll)s no Anexo I, r:otlst3ntes n,r Talttla

I.-initir:aila Jc Plocc-.Iirnentus, N,'{edicarrentü-q e OP}v'Í ilo N'lS,/SL;S.

Do Fundamento Legal, artigo 196 e seguintes da Constituição Federal,

Lei n" 8.080/1990, Lei rP 8.142/1990, Portaria n" 1.034,/2010, Lei

Municipal que âprovou o orçamento de despesas com saútde e demais

normas legais que regem a especie, e no objeto constante da

inexigibilidade de Licitação, fundamentado no artigo 25 de Lei n"

8.666/1993. Dos Valores: A CONTRÂTANTE remunerará

mensalmente a CONTRATADA até o limite dos preços da Tabela

Unificada de Procedimentos, Medicamentos e OPM do MS/SUS, em

vigor nesta data, pelos serviços efetivamente prestados, considerando

a importância mensal estimada de R$ 40'000,00 (Quarenta Mil Reais)

totalizando o valor de R$ 480'000,00 (Quatrocentos e Oitenta Mil

Reais) ate a vigência descrita neste Termo. Da Vigência: O presente

Têrmo vigorará até o Llia 3l/ 12/2023 (Trinta e Um de dezembro de

dois mil e vinte e rrês). Signauirios: Francirnones Rolim de Albuqlrerqlle

e T:ir.ria I'Í:rra Silva CotIlro.

Juazeiro do Norte,/CE, 09 de janeiro deZ0Z3
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Ouvi.irri:' Cletai clo iv{unicípitr Jt Jnaztiro tlo Norre;"CE, contbrÍüe

especificacoes constrÍrtes no Edital Clonvilcattirit'r. \âlirr Tbtll c{o

(l.tr-itr,Lto R$ l.íri9.00 (rnil seis,:cnros d cirl.rlucllta c n()vc rcris), c()lr

pr:n-enruirl .le .lescuttt,'r oÍêr'tr.lo pelzt CONTRÂTADA Jc 0,30%

(:er<, r,irgu[a trinta por certto), à se1 pilg() ertt cot'rÍirrrnida.le cont

iometiit'rtutrr.los 1:ro.1ntos,,''c,>tnbttstiveis eletivamente c<tnstttrti.lt's,

,.1r,,lu:ido t.r pcrcct.ttual i-ie clcscontr-r ofe rtado pela LiONTRATADA:

irró il.,'lli7ú71. Sigrratários: Irernan,io Tirrt:e's l-ar-trt:ano e'Wilson

Pereit:r c[., Noca.

lJltn d. As,rinrtttrr;r d,r C,tutt'att,, Ü{l clc Fer.'erciro ,-lc 2Ü2J

EXTRATO DE CCINTRATO N" 2Ci2].02.06-OOO.J

Lrrrato rle (,ontrr,:t,r. Pregiro N'' 2C23.Ci.09.1. Partes, o Municipitr

$ Ju,tr.ir,. rl' iruortt. atritves .1o(zr) L)cftirrtatllclltú I'íuLiicip:rl cl'e

-l'riLnsir.r 
e â eÍüprcsa l'ROIECÃC) COMERCTO DE DElil\^DÜS

DE PF.TRCII-EO l;fllA. C)bicnr: Aquisicão de combttstí'u'eis (pr:rímeno

I;oríalc;l) il:sÍitrlrcl,:s â() íifendimcnto cl:ls nect:ssidad.:s da tr,ta il.c

vt.ícitLr-rs Lrerteilce'nte ao L)epxrtâlnentrl )\4ur"ricipal de Trânsiro de

Juazeirc, .lc Norrer"CE, conlirrtle especi{:icarçtres .ollstàIltrs ltl Eclit,rl

Convoi:atóric., VaLrrTotrrl cl; Clonrrrto RS i;.l61-i,tl0 (scis t'ril ccr.rti.r

c.cssLlnlil rtl!s), r:,lm pcÍcciltllal r-lc dcsctlrttrl tlfcrt:r.ltl pe1;r

CONTRAIÂDA Je C,lt)% (zct o virgula trirrtx pí)r cento), à ser pâg()

rrl conít.rtnichclt, eott iirrnecirrrcnt<, .lc,s i',roclut,rsr"lotniltstír'eis

cíetivanrcrrtc c<tr-rstttnirlos, .lcdtr:i.lc t-r ptrt CenÍrli11 tle icsc,r;rto oferraik-'

g:ela CüNTRÂIÂDA" \''i,sdrrcia Oonlrtltr.râl: até fli l7/ZtZ).

Sigrletririos: Etlinal.ltr Atr,areciiLr Costa \4ortrir t §íilsÜn Pereira tle

Noca.

-rlta il* As-rinatura .1o Conttlltt,, 06 cte Fevereiro de 2L12 l

EXTtu{TO DE {IONTRATL) N., 2r1l.l 02.06-C0C4

Extrrlto clc Lt:trtr;rto. Pregáo N" 20Zl'C1'09.1- farrtes: o Mttnicipio

.lr: Jr:rrzciro Jo Norte, ir.travcs dt,(a) Sccretirriir )v{ur-rir-:ipal Jc

Agricr.rlurrr c Al.asrccinretrtí'1 e Ír çmfrúsa PRt)]EÇAO CtfI4ERCIO

DE t)ERIVÂllOS DE PETROI-EO l.TIlÂ. L)bj*to: Aclrrisic;irct ile

combu-"tit,eis (perimelt'.r Fortzrle:tr) cleslinados ao atcirditlcntc' .lirs

neirssidai{es da trora de rre-ículos pertrtlae11te a Secretaria N4unicipal

cl.'AgricrrltLrra e AL-rastc.:imr:nto ilc Jlt:izcirtt clo NorrcT'CE, confbrrni:

cspeciíicic'úrs cor'r.stltltcs no Eclitll Con'o'ocarirrio" \/alor Tlttrl ilrr

Ccntrltr; RS 2.765,Ct] ('1c,is mi! setercntos e sesÉt'ntâ e citrco reais).

corlr perLrerltlr:rl .le descotrto otêrtir'{<'r p',eiu CIC)NT}IÂIADA 'le C,JCtlá

(:cr'o r-írgulo rrinta p.rr cct-tto), i'I sr)r pago r:trl conÍormi.ll.lc ct,tn

frrrl.rcitrrcuÍç clt,s prl:cltttc.s,r'a(]tnbttstil'eis clictiyatle ntt consrtmidos,

deduziclo <, percentull .le ilescotrto ofert:rcltr pela CONTRATADA.

\,'igfirxiir a,(,ntrâtllitl: ztré JL1lLi2A2.1. Signat/rri«rs: h'{àrielo.le Sous;l

l)i nl-reiro .: \Vi!son lereira .ler No.:a'

L)era cie Àssiniltllrl clo Llontrato, Có cle Fevereiro t{e 2023

EXTRATO DE CONTRATO N" 2t]]3.O2.06IT005

Extràto tle C()ntratô. Pregi-ro N" l.0Z l.t'11.tr9 1. Pattest <' h'lr-rnicipitr

cle Jr:azeiro rlo Nortc, atrâl'cs clo(a) Sc.-.r.:t,rria i!{trnicipal c1,: Bspult'-:

c-lr-n'errru.le e a cnrÍrresa PROJECÁO ijÜh'íITRCIO DE DIIRIVAIIOS

DE PETROLEO LTDA. Objtttr: Aqr-risiçiro tle conrbustír'eis (perímcnrr

Fr:rtaleza) clesrinildos ito âtenllitrlcntrl cllls netts-'í.laJes .la irr:t;r Je

yeíc1l,:s pertencente a Secretaritr Ntunicipai cle Esp,rrl* e Jr.lr'rntu.1e de

luazeirr-i'Jc Nr-rrrer'L)E, confbrtne espe.ificaüões L:L)nsÍàntes no Eclitzrl

Ci<invocatririo. \/irtor Trrral Jo Connat<,, R$ R$ 37.268,OLr (rrintu c

scte nril cltlzcntr.,s e sesscl-lli't e r.:itg rcais), c(,nl plcrcci-ltlla[ c-|e Jesc<'nt<.r

c,fertadc, peler CÜNTR{TADA cle C,3l.r% (zero virgula triutir por

ce*to). a ser pãgo em co.fornti.lirde .-.ont tlrneci'rc*to .los procltitr-si1

combr.rstit,tis eÍltivtrmente c9r-rsr.tmi,ltis, .lecluziJt.r o lrercentuaI r-le

clescrintt.r otcrrzrrlo r-ela CIUNTRATADA. Vi(ên.:ir Llt'ntratttzrl: :rti:

3l,i12t/2C23. SignâtáÍí(rs: Iose Ben.linr:rr de Lima Jrhnior c \fi"ilson

['ereira t{e Noca.

L)eta cle ÀssiÍr:ltlrrl .l.t Cloutratt--: 06 tle Fevereiro tie 2Ll2J

EXTR{TO DE C]ONTRATO N" 2T]23.02.C6"I]OO6

Extrato rle Cotrtrato. Prtgáo N" 2t121.01.09.1. Partes: o )v{r"rrricípitr

.1e Juazt:iro clo Norrc, ilrrâl'cs Jo(a) Sccretirria À'{trnir'.ipal r-l':

Deserrr.olvinterrtr) S(icii.rl e Tr:rlralLro e n errlprc-ra PRtllEÇÃr)

COÀ,,{ERCIO DE DERI\,"{DOS DE PETRÜLEO LTDA. (1bJCtO.

Aquisicão .le curnbustíve is (pcrírnt-rro l--ortaleza) tl.:stiuatlos a.',

atenclimentr: Jas .ecessiclatles Ja frr-rta de 
'eícuios []ertellcente tr

Secrer»rirr lV{rrnicipal t{c f)csen\()lvilr}cr-rtr } Socirrl c Tlaballx.r dc Jr.rlzcit't t

Jo Norte."'(,E, colilirt Dtc csllcÜi íi( irct)cs c()l-lstântcs no Eclital

Cc,nvocatorio. Valc,r Tr.taL do Clonrrat..,t RS 19.9S5,00 (ilezenove

mil uot ecentos e oitent:r e cinco reais), cún1 percerltllill Je Jescouto

,rt!rtacl,: peh CONTRATADA ,le C, ]09ó {zcro vírgulir trint;.r por

cenro), á ser prlg(! enr confbrnridlr.le com írrrtlccinrttltr'r Llos l.]roduf()s,/'

cr-rmlrtrsf ivcis cf'etivanrentc corisumitlt,s, deeiuzi.lo o llcrccuttt,rl dc

.lesco nt.r o fert,rdc, pela CIO NTIL\TÀL)À' \''igê nc iir Cún tÍxtlt:1l : â[é

3li l7i2*Z]- Signâtári,.)s: lcisincidt: Pett:irli .'lc -§ottsa I'ima c Y/ilsorr

Pcrcira dc Nurcír.

Dat:r Jc Assinrtttrl .lc, Cc'ntratr',t t-16 .lc Fcv.:r.:iro d.: J023

EXTRATO DE CONTRATO N. 2iT]3.02.06-0007

Extriito clc Corrtratt,. Plegãro N' Z02 l.L')1.1"Ç'1. Parte", <' VÍr-lnicipitr

.le Jua;eiro c{o }'Jorte, àtriures clo(a) Secretnrir'r i\4urriciprl tic Meii>

Ar.nbicntc e Scrvicos l)rjrl:licos i:r 3 cnrprtrsrl PROJECÃÜ CON'ÍERCllO

Fotha
DE
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DE DEltl\,ÁLrOS DE PETRL)LEO LTLIA" C)bjero: Acluisiçao clr

iomIrrisÍiveis (perínrcrr.r Ft,rtr[eza) desrinrclits àlo ârerrclitrlrnr(] dâs

lrccessitiriics lh frot;r t.lcvcít'.ukrs pcrrcncentc r Sccrcfrrria lv'[unici[.;rl

.{e lr4cit., Am1-.icnttr e Scn,ic<--s Priblict-,s .1e Jrrazci.rr; rio Nortcr"(lE.

c(:trt.rrtrie r-speriii1s6ll.s constalltes n«, Edital (.<;r'rrrrrcat<'rrio. \4llor

Tirtalclo ilonrrat,>, R$ 2.765,00 (clois rriilsetecenros e scssenrrr e cinct,

rci'ris). co:n 1:crccntual cle clcs,:onto oícrtado pela CONTIIATADA

rlc C,.l09l (2.:ro rrírgula tlinta pol ce rr to), à ser pago em conformirlàddl

eoirt fornecilrlent().1<,s Fr,rrittt.rsr'cotnbustír,cis etctir.:rrrcrrtç

ci)nsllnliLl(!sl Jec[uziJo 1. pctcrntual .le rle-*conto oÍlrtado le[a
COntTILAIÂL)A, lli'12,'2,123 Signirtírios: Clenilda Ril--rirr., C)[iveirzr

e §Uils,,n Pereira c'[e N,-rca.

l,]arir .le Assineti-rra i-lo Üontrtrto: 06 Je Fevereiro de 2023

\-/XTRATO DE CONTR.ATO N" 2023.02.tJ6-0t108

Extrato dc: Llontrato,. Irleg;i,r N" Zr-r21.Ül.tl9.l. Pirrt.:s, o Níunicípicr

ci,,: Juaztriro rlo NrirÍe, iltr;1l,çs clc-i(a) ;{r:cretaria À,ítrnicipal cic Turisn'ir,

e- Rornirria e a eorpÍesâ PROIEC.IÃL) IIOMERCIO DE DERI\âDOS

DE IETROLEO LTDÂ. übjeto' Aquisicão r{e coln[.u51i1rgi-s (psrirnetro

Firrlll.rri d..:stinaJos ro at.',nqlimer-rtc. .las neccssirlrrlcs da írt-tc Jc:

lt:ir:ul<;s ptltcn(:c,rtc a Sccrclrrir lv{rrnir:ii,al .le Tttrism,r c R(llnilria Llt:

Jua:eiro dr: Norte,/[]8. corrÍi,rrue espe6ifi6.6'1r.- c()ÍlstâÍ)tes no EJir,rl

(-()1i\'o.ât(iti(1. Virior Tlrral t{i> Oontrrrto: RS 1.659,0C (rnil seiscentos

c cinqucnta rr rlLrve reais), collr pcrcentlral de.lcscorrto,rfertzrrlo pela

IIONTRÂTÀDA cle t']. ltl% (zero vírgr-rla rrinta plrr trrrlro), â slrr pàg(l

elri i()11ti)rfiri.{a.le c.>rrr fornecirnentrr Jos proclur()s,,"coÍnL}ilstír'eis

ctetil':urtcrltc r:r)r'Nrirnill{rs, cleiluziclo t.r percetrtual de clescerntrl otlrtaclr

pcl a CLINTRAI.{ l-lA). \"i gô n cia C.lo ntratr-r al r ati 3 | i lZ i 202i.

. siler-ririos, Renar., \\/iLrrmis.le Lima Silva e \*'i[s,-,n i]c-reira de ]lloca.

l.)ata c{e Âssinatr.rrar ,l.r C.rntlato, 06 cle Fer,'ereirc, i1e 2023.

EXTRATO I}E CONTRÂTO N" 2O]3.02.06-OCO9

Extr:.rt,; eb Contrarr:. Prcr;í<: N" 2021.01,09.1. Partesr ti h4rrr-ricípi,r

Jc Juirzcirr, do Nrrrtc, atraví:s dtr(a) Sccretarir-r Murrir:ipal .1,: EcLrca.c;ii.r

r a eÍ11presx PB.OJEÇ:ÃO ClON4EItLllO DE LfERI\,âDOS DE

PETROLEO LTDÂ. Qfjeti:; Arluisiçao .{e coml--usriv'eis (pre1l661rn

Irirrtalcza) .lcstiuaclc-s ío atcnrlimentr; cias ncccssii{aclcs cla Íiotir clc

l'trícirlos pcrÍcnccnte s Sccrctaria )víuniciprl"lc Eilr-rcnçao rJ* Jtrrzciro

cl+ Norr:e;1(,. E, co nibr nre esLrec itic ri-ires cc) Írstirn tes no E.l i t,rl

Cr,nvocarririo. \,hlor Ti-tal .{c, Cc}nrrâro: R$ R$ 12.120,00 (doze mil

frc:ontús c lrintc r(jíris). L-.oir perccnttt,rl .lr'. .lerscorrt., ofertlrJo pcla

CONTRATADA Jc Ll, lOo.,b (zcro virgula trinta 1.çs ççntr:), ii ser pago

u n corrfi »:r u r clade cc,rn ícrrneciin cn tr ) clos FÍcahltosr/cor rrbustive is

eÍâtn,artlente c<.rnsurt-rirlos, .iech-rziil,r r) percenfttai Jc Llesconto tiÍêrtar'[<r

l-.:lir C(lnuTRAl^ADÁ. Vigência Llôntrat!-iâl: arc J1,,"l2i7121 
"

Sígnatírios: Pergenrina l'irrenfe Jarclirn Carunr{l e 
--w-ilson Percitr cle

Noca.

l)atrr .]e As.qinxtlll lr (l<i L)ontratrrr Üô .{e Fevereiro c{r 202.1

EXTRATO IIE L:ONTRATC) r.\.

Extrato.le Contrato. l'rcgão s'.t" 2023.0t-t-]!J.1. Partes: o lv{unicípio

,.le Juazeiro clo Norte, atrAvris clrr(a) Se.:retaria N'lrinicipal .le Financas

c ir cilrFres;l PROIEÇÂO alolvíERtjl(l nE DERI\AI)(fS DE

PETROLElI LTDA. Otrjctrr' Aqrrisicirr> c'lc cornl:rrstír-cis (Irrrínrctr,r

F,.rltaleza) clestinaJos âo zlrendimerltr-r Jrr r"r...r.iJa.les Ja frota .le

veícuios pertencente zr Secretaria }v'Íunicipirl de Finirnças ile Jr,rzrzeircr

.1(} N<lr"te,;'f,E, conf..ilnrc cs1-rcçitiç1a;.s c()nsfantcs no E.lital

Cr)rN1)cltóÍio. \àlor T,rtal .io Conttttr-,, R.$ 1.ti59,0C (n.ril sci-*cento.s

c cinqLrcntzi r- uovc reais), clrm pcrce ntlrel Je .lesconto oÍcrtrr.lc- 1-cla

CONTIL,{IÂDÀ.le C,lC% (zero vírgr,rla trintir ptir dellt(;), a s(r tr)ng()

em r:,.»rÍornri.larle c,:m tbrlrq:cimclrto clos plodtrros,,/ccimbustívcis

eti:Íii'ír1n(x1tr'.()nsumrcl!)s, de.ltrzic]ci O L.cri:cnttral clc clcscolrtr:t ..rÍeltztr{o

pela CONTRATALIÂ, \,'iSêr'rcia Cltrntrirtu rl: até i 1 / I 7,t ZA Z3 .

Signâtários: Jose Cicinç:,rlres cle Mr.,urr Nero e \Vilson Pereira cie Noca.

L)eta cle Assinarurl .lo Clontraro, 06 cle Fevereiro tle 2C23.

E,\TRATO DI' CONTRATO N" 2C2].O2.06.00II

Extrato cie Contraro. Prcgilo N" 2023.Lrt.09).1. Pirrtes, o )\4unicípio

de Juazeilo clo Not t.:, atrar'ós do(a) Se.:r.:tarr:r N'Ír,rnicÍpal i1c Saú.le .:

a ernprrsâ PROJELIÀO COt.{ERCIC DE DERMDOS DE

P ETROLEO LTDA. Ohj eto, Acluis iç:;io .le c,: m Lr ustívc i s (perl nr etrr,

Fortaleza) .lestinarl,-,s ài) atenllirnento i{its necessi'-{scies r'lr fr,,ra cie

veicuir-rs Lrertencerrre zr Secretarizr À.'{tir"ricipal cle Sair.le .1e Juazeir., do

Ni.r rte,r'C E, c<.rn tt.rrrn e e:ii,recif i caÇares ei) n.!tâ 11tes no E cli ra I

flçnyr:carçrig. \àl<'r Tirralclo Csnttatç: RS 160.850.00 (tvezeutos e

sessenta mil oitocetrtos e cin.luentr reais), conr percentual (le clescoirto

ofcrtacio pel,r C]ONTILATADA ,-lc O,JCozô (zcro virgulir ffirltÀ !rc)r

ccnltl), 1l serpag() enr ci:nÍurmiJa"lc c,rnr f<rrt:ecinrenro clrs irr.r.ltttt.r,..,/

comhitstír'cis eti:tivamq:ntc cousutnirlr,s. rlc.lr.rziJ,., i) PCrcclltllâ1 rlc

d es.'t;n to o têrtarlo pe la C() NTIL{TAL)A. Vígência Corrtrâtu21l: ilté

3Li IZi70Z3. Sign:rtírirrs: Frarrcim.rnes Rolim de Allru.luetqr-re e

\ü,/ilscn Pcrcira <ic Noca.

l):ltlr i.li: Assin.arrLra <lo (lonfmto: C{i tlc Fcv<:rciro ,lt: 2(llJ

E.\TRATO Dh. I-IONTRÂTO N" 2021.02"06-00t2

Extrato clc (lontrat,i. Pregiro N' lLlZ 1.01.09.i. Partes: o h'Íunicil-.io

de Juazeiro .lo Nortc, :rtr:rves r1<,(:r) Secreraria h4unicrtr:al cle
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lnfrrrsrrr.rrUr;1 c il ctnpr(:sit PRÜIEC,]ÀO CL)lv4ERCJC) ilE
tlElli\AL-]OS DE PETROLEO LTLIÂ. Llhjetc, Arluisi.;arr ile

conrtrustir,<is (f,erirnerr,; Fortale;ir) cLstirndos :io atcn..lituctrto Jas

ÍrcL:r:ssidrrJcs da fitrra cl* r,eícrilos pcrtenccntc li Sccrctaria N4unicipal

dr Infi'acstntturir .1c ]uazeilo .lo Norre,/(lH. conf<-.rtrc csprrciíicâcocs

collltitntes no E.litirl C.otx'<icitttirio. Valor Tirtal dt: Coirtrato: RS R$

1.(i5i).t-lt-l (tril seiscentos e cir-rr-lurritl e nove rciris), ct.inr p.rcttrtltal cle

rl..:sci-.nto nfcrtado pcla CL)NTRATADA cle 0,30-9á (zcr.rvírgttlzr trinta

por ce tit,.,), a st'l pãgL] {] ll1 cúr'Iforlni.]a.lc c,-,nr fornecime ntt., .los

proilittos,,''ci;tr:hltstivcis e Ír't ivautct'rtc c.rnsunr iclrrs, cletlrtziclo ir

l.ei-ccntual .lc 'lescont,r r)lúl'râJo pclu L,ONTRATA]IA. Vleôncia

Ljnntretr-rel: àte 1li lzi2't23, Signatários: Jr,se Mtrria Ferreira Ponres

i,\erE-r e Wilson Pereírur .le No,":e.

l lirta .le Assinatr-ria Liú Contr.ltu: Oti .le Fcr.ereiro dr Z02l

EXTRATO DE, CONTRATÜ N" 2t-123.0I,J5-OOCJ

Extrzrto.lc Cl.rlrrraío. Pr.:grio N" 2t122.12.22.1. Partcs: o h4unicípio

dr Jrr:zr:irt-; .Ir, Ni,it,-r, flüav(i-§ clo(a) Atrrarqttia Mrrnicipai do lr'{cio

.âru [. icnr* .- ir r rn Lr resr TH LâL]L) F ERRE lld{ L II,ÍÂ KXXC0I 2 3 3XX.

()bir:trr: Contrrrraclio cle sr:rviÇos :r seretrl presrlcl,;s na corrÍêr:ciit de

rr;lt{)!:ial qrifi.:o,.lcstina,l«, rcs,lil'crs,r,s set()rcs da Arrtar<1tria Mr.rnic-ipal

Je h'[ci,r Âmb!cnte dcJrrirzcirr- Ll<-- ]'i,»tc,/CE, cotlfotmc cspecificxÇões

!()11st:riltes nc, E.{ital (lonvocattirio. Valor Tirt,il d<i Ottntrrrto: R$

].7ti.).ni(.Lriirrril seter'(llt\)seits(clltireÍl()\'erciris esciseltrileiinc<r

.cntr\rÍrs). Vicôrrcia Conrlatlral: lite JI;/ l2//2A23. Signatários: Josc

Erakj.r L)livcira C)osta c Thiagc, I'crleira l-inra.

Daur .le Assinr-]Írlrl r1() C{!ntrát(): 25 de lan.iro Jt ZD)3

EXTRATO DE CONTRATO N" lrr23.Lrl.25-ü0C4

Extrat,r ç1e (lrntrlt(r. Prcqão N" 2tlZ2.l2.2Z.l. Partes: ti À4lrnicípitr

dc lr:iu,.:iro ile Norrc, atravrrs d,:(e) Coiitr.rlarioril c Lluviiioriir Ctral

da \4r-rnicÍpio e a etn[)resi] THIz\CO FERREIIf^ LIII4A

XXX0Cl2I lXX. Objr:to: C)ontrirtirc;ào clc scrviç:os n sclem prcstzrqkrr

lil. c.)nír'cciio <jc mrtcrial glliticcl di:stirrriio lr-rs clivetsos sert,:lrcs ill
Clonrrr-.hcloruL e C)uvicl,.lria GeraL t{r-- }vh-rnicípitr.le.luazeir*r tlo Norre,,/

i l E. co nír,, rrnr espec iÍicactles c{ ) nstirÍrtes no EditaI C]orx,trcat<ir ic,. Va ior
.Ibial 

,.1o (,ontr;rlrr: RS 297,6C (rh.rzcnros r trr)\icnta c scfe lcris c

serscnrâ .:.rrrn«rs).Vigôrrci* (-l<:ntratrt:rl: rtt Jl/1Zi20Zl.Signatários:

Fcrn:ur.Li Trrrrc" L:rurelrro e Thi;rgo Ferreir,r Lirna.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2C23.01.25-OOO5

Extraro rlc (lonfrirto. Í)rcgno N" 2022.12.22.Í. Partcs, o i!'Íunicí1.iç

.le Jtta:eiro do Norte, atlirves clc'(;r) L)eprrrtâlltent() N4uniciprrl de

Tr-insiti> e a eurpresa THIAGO iTERREIRA LIMA XXX0032 i3XX.

objcto: (lonlratar-ão dc scrviLtcls a scr{:11-1 Lrrtstâdl}s lla c(illt-cccão dc

nratcrial gráÍic:o .l*stirrarl.-r nr-,s rlivet'scls setL)rcs r'la I-)e part,rrne nto

h'Íunicipal cle Tr'ânsit<.r c[c Juaze'iro tlc, N<'rte,,"CE. cont.rrnre

cspecitic:reires c( ) l'lstá llt.:s no Eclitrrl (lo nr"oca ttiri o. \ lt ltrr Ti rrnl clt:'

C)ontrato: R$ 2.0,52,0t.1 (dois mil oitenta e dois reeis). \,'igência

Clontrirtrral: aré jlt/L2,i202J. Siqnatários, EtlirrirltL, Aparecitlo Costa

lv{t>rlrir e Thir-rg,r Fe rreirt Linra.

Data ,le As-<inaturir 'lo Cotrtrato' 25 ,lc Jrnciro ele Ztl2l

EXTRATO DE CONTRATLI N" ZtiZ3.01.Zi-trtlOr,

Extrrto el< C<rntrato. Pregão N' l.C2Z.1Z"l/,1. l'artes, c, Mr-tnicil--itr

"lelua:eirc, do Notte, rfrrve-§ do(:r) Fi-inJrt.,ntr Metnorirl Pirilre Cíi:ero

e ;1 cmprcsÍr TI IIA(10 FER REIRA LIh4A XXXOOi 2 3 iXX. fl l-'jcro:

f-lontrzltilcão de serviços Í scrletn Prcstrrltrs tra cr.níc.:çitu .lc rnrlcriirl

griíico r-'lesrilurdi; rtos r{iverso.. sctores cle Funtlaçi1o N'{crn,.rriaI Priclre

(licero de Jr,raueiro clo Ni;rte,,"C E, cr rtr fi,rtrte es peci íicaçties c( )nstitntes

no Eidir:al Cotrvocirtório. Valor: Trrtal tlo (iotrtratr:r R$ 5?,0Ü

(c:!nqúenta e st'tc rt:ais). Vigênr:ia Clcrntràtllal: sri 3li'12i?Ú21"

Signariirios: Teresa lv'{;rrirr Siqueir;r Nascitrrento Attais r Ttriagcr

Fcrrcira Lirna.

I)atir de As-sinaturi) Jo Contrato: 2-5 ,lt Jirncir,: cle 2t123

EXTRATO DH CONTR{TO ir-" 2C2I"t-ll.25-00t.r7

Extratr-r dc Contrato. Pregão N" 2022.12.22.1. Pirrt.:s, t, lvÍttnicipir-r

rle llrazeir.r rlo Notte, ttrirrres.lr-t(a) L)alrilrete clt, PreÍeito e a en1tr)resat

'f l l IAC; O FER R EI RA I-lI4Â XXX00 I 2 3 lXX. Objetri : (l( )r)tril tírçzl t)

(lc srrvi\:os {r se rcm prestaclos na c,)nfec5:á,.) dt' mafe riai gr:iíi.-r,

i-lestinad.r :ros Jiversos setores do Liallinere do PreÍêiro i{e lrrazeito do

Norte.;'ClE, cont'orue especil:icaçÕes constxlltes no Ecliral

(lcnvo<:ttriritr. \4ilor Trrrrl .lc (htrrntrr: R$ 1.ti22,50 (rrin n-ril

scist:ent()s c vitrft c clois rc;iis c r:itriliienÍ;r r.cl-lt;1\r(rs), Vigôn<:i»

(lo n rra rnr l, aÉ 1l / l Z i Zü2.3. S ig nl t:i rio-., E lvi ra Sir trclra (hva lc:rn te

i1c Lirna e Tliiago Ferr eira Lirn:r.

Llaui r{e As-sur;rtrlr:r cl<, (lontrttor 2 5 de laneiro cle ZC71
L)ata .le As..inatttrir ilc, Contrato: 2.5 de iar-reiro de 202 l
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EXTIIATO DE CüNiTR{Tü N" 2t123.01.25-0C08

Extratc, ile' L:(rntrirt(). Ptegíro N" 2C22.12.21.1" Prrtes, o \4rinicípio

de Jnir:eiri, .'lo N.rrte, âtr..â\rés .lc,(a) (in,rrJr Civil fu{etropolitatrrt e ,r

urFrüsil TH IAL}O IrEIi.REIF-A i-lh{A,Y-\X0LI3 2 I IXX- Objeto:

{ lt-rntretacãu rlc scrtiçcrs à se rcm pre stadüÍi nir .:r-ri'tti:ccão cle inare rial

grhf ico tlcstirracl*; iic,s.liversils sêt()íes cl:r Ouarcla Cir.'il lr4etropolitanl

ile Jua:eiro clo Nor terC-E. cont,.)rtrte especiíicilçÔes collsmtrtes no Edit rl

Conloc;rtr!rirr. Valor Toral Jo Conrrato: R$ 3.715,50 itrês rnil

sct.lccnt( rs c clu i nzc reais c ci nqticnrÀ ccntar os). Vigôncia Con rrurtual:

lrtc i\i17iZA2 3. Sign;rtliri';s: Jozirnar C,lorrçia d,rs Santtrs e Thi;rg<r

Ftrrcirrr Linra.

f-];ita .lc Assinrrtlua cl<: Ll,ontr:rto: 25 de Janeiri.r de702)

EXT}LÀTÜ DE L]ONTR,\TO N., 2O]3,ÜI,Z-5-OOO9

Hxtrirto r{e Cr)ntriLto. Preg:ir: N" 2022.12.22.1. Prrtes: rt }4unicÍpiic,

ile ]rra:eirc-. il.o Ncrrte, atrar,ús tlo(a) Sccrctaria Municipal cle

f)cscl1\.()h;irrLrnto El'.rln()nlico t Lllorrz,Çâo t: a tltrLlrcsa TI{iAGCt

FE RltE 1l-à L i L'íA XXXCII I Z3 3 L\. Ob j eto' Co u trr trçáo .1e se rvicos

â rcerero ptestad,ls na ce,r'ríecÇãtr cle rnareti;rl gráficri destin:Lctil tos

Jir.'ersos sÉt{)res .la Sccretrriir }r4unicipal .lc Desenvolrrinttn to

Econôtnico c Inovzrçito cJc'lrtazeiro i]o Nortc,r(.)8, corríottnc

csFeciÍlcàr'ões ctrnstânfcs no E.jit,rl llonrncatório. \,àlor Totai Jo

Confiato: RS 15.12S,05 (cluinze mil cent<; et:irrte e n()\'e tti.tis e titreo

cerrt'llrrrs). Vigêniiu Chtrtratuitl: ittéil/l?t/2t23. Sirln;rttirios: Wilson

Soarcs Silr'a c Thiago FerrE-ira i-inra.

''-aÍ;r 
ile Assinatnrir ,1,-, C)ourraror 2-5 de Jrrneiro tle 2021

ÊXTRATO DE LIL)NTR{TO N" 20Zl.i]1.25-çri-ttC

Extretr> elt Cirnrrirto. Prcqir<: jrl" Ztl22.I2,22.1. Plrtesr ti N,{trnicípitr

,.le Junzeir',r rio Nurtc, ltrirr'í:s Jt.r(a) Seerctalia )vf trr-ricipaI clc Esportt

.:,J i rr.*n ru.lt' e a e m|rc.rt Tf tL{txl I' ERREI R{ LIM{ XXXOO3 2 3 3 XX.

Ol-rjeto: Contrrltil!-ào r{e serrriÇos 2i seretn l.restarclos nzr conl:ec.;ío ile

rnaícriai .gr:ifi".rr tlcstrnrd<, ai:s.liversos sctorcs da Secrctrlia tr'íunicipal

c{c E-<L.11111' c Jtn'cntttcle clc Jr.rirztiro do N.:rter"CE, cor.-r.Í.orrnc

i-sl,rtcilicrrçires rtlnsttLntes no Ec{ital Cttnvocatririo. \irlor Tiital cio

Ll«rntrrro: 11$ 21.684,57 (virrtt e r,ttn tnil seiscetttos e c,itenta e qtllitrc)

rcri,c c i:in,liieirra e sctc ct: nt;tvos). Vigência (l.rnrrarttrl' t1té .\1i17/

l(113. Sign:rtárirls: J()sLr Fcn,.lir-:rnr ,.lc Lirna-Jrinior e Thiago Fcrrcira

Liurr.

EXTR,4T0 DE CONTIL4TO N" 2t--r13.Cl.25-0Ci1

Exrrarc, cle Conrr;rtrr. Preg.lo N" 2022.12.22.1. Irrtes, o lv{unicípio

.le Jnr;eir.: .l«r Norte, ;rtrrves Jo(ir) Secretttri:r Murricitr>rt[ .lc Segtlranc-a

Pública e {,litlacllnia e íi cnlpr.:sei THIAGO I-}:RREIRA l.lMA

X-XXOC]1233)LY. L)hjeto: Clcrtrrata.:ão dc scrviLros a scrcrn Ircsta.1o.r

na crlntêcçiio cle rnateriel gr:iÍico clestin:rcLr rlos diversos setores da

Secrctarit lv'[unicipal .le Segurlnca Pírhlic,.t e Cichcl;uril clc Jltazeir<r

tlo Nr.rrtnr"CH, confLlrnrc cspccificacões constantcs rrc. Ecijtal

C,,rnvucatório. \àiorJi'tal ilo Ci-rntr21tu: R$ 3,101,40 (três rtril cento

c tt:n rcais c qullrentâ cental't,s). Viqênci;r Cotrtratttalt :\r'c 11i72//

Zü2 1. Sigrrat;lrios: Silvil Patrla Sr>rrrcs Rodrigtrcs c Thia{qr Fcrr.:ira

Lirna.

L)irra ile Assinâtllra do Contrato: 2-5 Je janeiru de 2C2l

EXTRATÜ DE CL]NT}TÂTÜ N. ZC23.T]I.]5-CITIZ

Extratlr ilc C.»'rrraro, Prcgão i'i'2012.12.22.1. Partc'*' o h'{'-rnicípir>

d.c Jrrazcirc, J,r Norte, Jtruttrs rll-(a) Sccrcraria Mr-rni.cipnl cle

L]esenr.'olvirrreLrkr:§r.rcial cTrltrlllx' c- a eurpres:r THIACiL] FERllE1[L4.

LII\'IÂ XLXLrO32l3XX. Objtro, Crlnrràticí(, clc srrviç,rs â seretn

prestad()s Ír:1 cr)l1i;c(i() cle ttiateriirl gtático clestina.'[,.r :ios clivcrsos

sctorcs cla Sccretarit h{unici1-.i11 .1., lJcsct-tr.'olvitncutu Su.:i;rl c Trrrbalho

cle]r-raze iro tlo Norre,,/CE, cotrformc cspr:citicacões cotrstànt(rs llo Fjdilal

Cott,ocat<\rio. Valor Tirtal clo C()ntrilt(1: RS 15.515,59 (trirrte e cincci

rrril quinlretrtos e qttitrzc lc;ris e citrqticirtit r t'Ir)\'e centavos). Vigência

Coiltriltual: attl Jlzll Z/2A23. Signatár'itrs: J,,rsinerdc ]'cr.:it'a dc S,-,r-tsa

l..irln c Thiag,., Fclreira l-irna.

t)r.rta clc Assinatura cl,; Contrrtu, Z5 .le Janciro .lc 2C2.1

EXTR,ATO DE C]ONTR,{TO N.. 2OZ].01.25.001 ]

Extrato Lle Contrâi{). Preg;1o N" 1022.12"22.1. P,rrtcs, o }vÍLrnicil:i<,

Jc luazcir,r clrr Nortc, iltr:r'és .]lo(a) Secrcttrria \.'{r-rLricii.ir[ r.le N'[citr

Aml,iente e Servir;.rs Pirl.licos e à enlpreszl THIr\ÜO FER.REIIL'\

I-lh,{A XXX00i2-i3XX. Objcnr: (}rttratrtc;Lr dc scrt'ic',,s ir {crerr

prcstacks na coníccc-ão dt r.l1i1túrial gr;i.fi,-:.-r dcstin;-r.lc- aos rlivcl'sos

setores clir Secr-etaria )v{unicipll.le Mer,: Atnt',iente c Stn ii-ps Prit,[icos

cle Jutrzeiro tio Norre;"CE4. cotlÍortne espteciticeçrles coÍlstillltei ri()

EJit;rl (lonr.'.r<::rttirio. Vrlor Tirtll .Ít-' (l,rtrtr,tfo: R$ 18.922,1Ü (.lc:rriro

i'r-rii nor,'ccc:ltos c vitrtc c dois rcais c tlcz ccnt;trtrs). Vigênci;r (l()ntriltnnl:

tú 31ilZt2Õ23. Signatários: (icniL.l:r i{ilreiro ()lit'eira e Ttrirrgo

Ferrt ira Litna.
LJata ile Arsinarrir:r ilc, (lct'rtrat<,: 25 c{e Janeiro de 2tlZl.

Data .{e Assinirltlrir (.L] Contrat,:r 25 .1c ]ane iro de 202-l

(


